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AVISO DE LICITAÇAO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2026 

 

O Município de Contendas do Sincorá/BA, torna público para 
conhecimento dos interessados, que que fará realizar Licitação na 
modalidade Concorrência Eletrônica Nº 001/2026, que tem por objeto:  
Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para 
a construção de 01 (uma) passagem molhada na localidade de Malhada, 
zona rural no município de Contendas do Sincorá, de acordo com o Plano 
de Trabalho e o Termo de Convênio nº 0070/2025, celebrado com a 
Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional – CAR, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. e hora da disputa: dia 
14/04/2026, às 09:00 horas (horário de Brasília), no endereço eletrônico: 
www.bnc.org.br. Maiores informações pelo Tel. (77) 3416-2219 das 08:00 às 
12:00hs, ou pelos sites: https://contendasdosincora.ba.gov.br e 
www.bnc.org.br, onde encontram-se à disposição dos interessados o edital 
e seus anexos. 
 

Contendas do Sincorá-Ba, 27 de março de 2026. 

  

 

AMANDA ASHLEY SILVA CONCEIÇÃO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRA 

PORTARIA 001/2025 
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PUBLICAÇÃO DO DE EDITAL 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 026/2026 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá 

CNPJ: 14.106.553/0001-38 

A Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá comunica a abertura do 

Concorrência Eletrônica nº 001/2026. OBJETO: Constitui objeto desta licitação a 

contratação de empresa especializada para a construção de 01 (uma) passagem 

molhada na localidade de Malhada, zona rural no município de Contendas do 

Sincorá, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Convênio nº 0070/2025, 

celebrado com a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional – CAR. 

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: (Disponível na Planilha orçamentária). 

Cronograma: 

✅ Início do acolhimento das propostas: 30/03/2026 às 08h00 

✅ Final do acolhimento das propostas: 14/04/2026 às 08h00 

✅ Abertura das propostas: 14/04/2026 às 08h00 

✅ Início da sessão pública: 14/04/2026 às 09h00 

O Concorrência será realizado online na plataforma: https://bnc.org.br/ 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

Para mais informações, entre em contato pelo e-mail: 

licitacoescontendas@gmail.com ou compareça à sede da Prefeitura Municipal de 

Contendas do Sincorá, localizada na Praça Municipal, nº 100, Centro, Contendas do 

Sincorá – Bahia, CEP 46.620-000, onde o edital poderá ser adquirido. Outros atos 

referentes a este processo e ao edital serão publicados no Diário Oficial do 

Município: https://contendasdosincora.ba.gov.br/diario-oficial/. Amanda Ashley 

Silva Conceição Pregoeira Oficial Contendas do Sincorá, 27 de março de 2026. 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2026 

 

Torna-se público que o Município de Contendas do Sincorá, por meio do Departamento 

de Licitações,  realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para a 

construção de 01 (uma) passagem molhada na localidade de Malhada, zona rural no 

município de Contendas do Sincorá, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de 

Convênio nº 0070/2025, celebrado com a Companhia de Desenvolvimento e Ação 

Regional – CAR. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela 

constante no Projeto Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta 

para todos os itens que o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema Eletrônico de Licitações do BNC Compras (https://bnc.org.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Podem participar desta licitação todos os licitantes do ramo do objeto desta licitação, 

que atendam todas as exigências deste edital, inserindo-se aí, as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, sendo que, para estas duas últimas, será concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei 

Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
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2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de 

propostas e lances. Tal opção decorre da natureza do objeto contratado, que exige a 

prévia verificação da capacidade técnica, jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-

financeira dos licitantes, de modo a assegurar que apenas concorrentes aptos à 

execução do contrato participem das fases subsequentes do procedimento. A adoção da 

habilitação prévia busca garantir a segurança jurídica do certame, reduzir a possibilidade 

de recursos e anulações em fases posteriores e assegurar maior efetividade na seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, nos termos dos princípios da 

eficiência, isonomia, segurança 

3.2.  Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta de preços deverá ser 

anexada na íntegra em PDF, acompanhadas das composições de custos, planilha 

orçamentária e BDI com o preço inicial conforme o item 4.2, os licitantes deverão 

encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico disponível no endereço 

https://bnc.org.br, até a data e o horário fixados para a abertura da sessão pública, a não 

apresentação da dos documentos  no sistema eletrônico, dentro do prazo estabelecido, 

acarretará a desclassificação da licitante, impedindo sua participação na fase de lances. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor ou desconto total; 

D4Sign 58c48a1f-4811-4432-aff6-279d20a2a9a1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 

   

  P á g i n a  9 | 89 
 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

• Relação de serviços, unidades e quantitativos.  

• Custos unitários.  

• Composições de Custos Unitários (CPU) para os principais serviços.  

• Detalhamento do BDI (composição e percentual).  

• Detalhamento dos Encargos Sociais (percentual e composição).  

• Custo total por serviço e preço global.  

• Cronograma Físico-Financeiro detalhado e compatível com a proposta.  

• Breve Descrição da Metodologia Executiva e plano de alocação de recursos.  

• Declaração de Conformidade com as normas técnicas.  

• Composições de Custos Unitários (CPU) para os principais serviços.  

• Detalhamento do BDI (composição e percentual).  

• Detalhamento dos Encargos Sociais (percentual e composição).  

• Custo total por serviço e preço global.  

• Cronograma Físico-Financeiro detalhado e compatível com a proposta.  

• Curva ABC de insumos e serviços; 

• Breve Descrição da Metodologia. Todas as especificações do objeto contidas na 

proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte  
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4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  
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5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 1.000,00 (mil reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 
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5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer 

da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
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se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
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5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico 

do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade e serão observados os seguintes preços unitários máximos como 

critério de aceitabilidade:  

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.22.5. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a PROPOSTA ADEQUADA AO 

ÚLTIMO LANCE OFERTADO após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 
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5.22.6. Planilha Orçamentária da Licitante, preenchida em todos os itens, com seus 

respectivos preços unitários e totais estimado, grafados em “Real”, devendo a mesma 

estar rubricada em todas as suas folhas pelo representante legal da licitante; 

5.22.7. Planilha de composição de custos unitários, em seu último nível de 

detalhamento; 

5.22.8. Curva ABC de insumos e serviços; 

5.22.9. Planilha de Composição de BDI e Planilha de Encargos Sociais. 

5.22.10. Guia de recolhimento de garantia. Na importância ou documento hábil, no 

montante de 1% do valor estimado para a contratação (vinte e oito mil e cento e oitenta 

e nove reais e trinta e seis centavos). 

5.22.11. A garantia na modalidade caução em dinheiro deverá ser recolhida até o dia 

10 de dezembro de 2025, vedado o seu recolhimento em data posterior. 

5.22.12. A garantia de que trata os subitens 5.22.13 a 5.22.16 poderá ser prestada em 

qualquer das modalidades previstas no subitem. adiante descrito, com validade mínima 

de 60 (sessenta) dias, contados da data do certame. 

Obs.: a garantia apresentada deverá vir acompanhada do respectivo comprovante de 

pagamento. 

São modalidades de garantia: 

5.22.13. a) caução em dinheiro; 

5.22.14. b) títulos da dívida pública; 

5.22.15. c) seguro-garantia; 

5.22.16. d) fiança bancária. 

5.22.17. Na hipótese da ocorrência de recursos administrativos e/ou judiciais, 

obrigatoriamente, a licitante deverá providenciar a revalidação do prazo da garantia de 

participação prestada, sob pena de decair do direito de participar das fases 

subsequentes desta licitação. 

5.22.18. A garantia de participação de que trata o subitem anterior, será liberada para 

as licitantes inabilitadas em até 5 (cinco) dias úteis depois de esgotada à fase de 

habilitação, ou naquele mesmo prazo, depois de transcorrida a adjudicação desta 

licitação, para as licitantes classificadas na proposta comercial, exceto quanto à garantia 

da adjudicatária desta licitação, a qual somente poderá ser liberada, no mesmo prazo, 

após a data de assinatura do termo de contrato. 
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5.22.19. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 

findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a 

fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará 

se faz jus ao benefício. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
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6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, 

o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 

a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou 

lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

7.2.1 Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 

legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.2.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias.  

7.2.3 Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;b) Balanço 

patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma 

da Lei, que demonstrem a boa situação financeira da empresa na data da apresentação 

da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficias quando encerrado há mais de três meses da data da 

apresentação da proposta. O índice aqui admitido será o IGPM – Índice Geral de Preços 

Médios, publicados pela Fundação Getúlio Vargas. (não será obrigada a apresentação 

para as empresas que comprovarem o enquadramento em Microempresa ou empresa 

de Pequeno Porte ou MEI). por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social;b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 

Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

D4Sign 58c48a1f-4811-4432-aff6-279d20a2a9a1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 

   

  P á g i n a  24 | 89 
 

 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma 

vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e 

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 

serviços, objeto desta licitação. 

7.2.4 Qualificação Técnica:  

a) Comprovação de Registro da empresa e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) para 

com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) do estado da Bahia ou do local da sua sede, contendo 

dados cadastrais atuais; 

b) Capacidade Técnica Operacional; Comprovação de aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da licitação, através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

c) Capacidade Técnica Profissional; Comprovação de Certidão de Acervo Técnico 

emitida pelo CREA e/ou CAU, em nome de profissional integrante do quadro técnico da 

empresa comprovado através da certidão de pessoa jurídica emitida pela CREA e ou CAU, 

comprovando a execução de obra de tipologia de função e porte conforme o previsto no 

Termo de Referência. 

d) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, profissional de nível superior, 

devidamente registrado no CREA, constando no mínimo de: 01 (um) Engenheiro Civil. 
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1 Empregado (contrato de trabalho) ou prestador de serviços (contrato de prestação 

de serviços); 

2 Sócio (contrato social); 

3 Diretor (contrato de trabalho ou contrato social). 

e) Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo 

constante do no edital. 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 

é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
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condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 

prévia. 

7.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo e-mail 

licitacoescontendas@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

7.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos complementares serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de no mínimo, 2 (duas horas), prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 
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7.10.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.10.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será de 30 (trinta) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://contendasdosincora.ba.gov.br/diario-oficial/. 
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o 

certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 
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9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 

9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 

9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
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impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, na plataforma onde ocorrerá a licitação. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), https://contendasdosincora.ba.gov.br/diario-oficial/, 

licitacoescontendas@gmail.com e no endereço eletrônico https://bnc.org.br. 

 

Contendas do Sincorá-BA, 27 de março de 2026. 

 

 

 
Amanda Ashley Silva Conceição  

Agente de Contratação 
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2026 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2026 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CONTENDAS DO SINCORÁ E A EMPRESA 
_______ 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ – ESTADO DA 
BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 14.106.553/0001-38, com sede 
administrativa na Praça Municipal, nº 100, Centro, Contendas do Sicorá – Bahia, CEP 46.620-000, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Ueliton Valdir Palmeira Souza, brasileiro, maior, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 347.XXX.XXX-72 e portador do RG n° 2.XXX.XXX-SSP/BA, de 
ora em diante denominada CONTRATANTE, e xxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxx: Representada neste ato por 
xxxxxxxxxxxxx brasileira, maior, Portador da cédula de identidade: xxxxxxxxxx, empresa situada à 
xxxxxxxxxxxxxx; aqui denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada 
para a construção de 01 (uma) passagem molhada na localidade de Malhada, zona rural no município de 
Contendas do Sincorá, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Convênio nº 0070/2025, celebrado 
com a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional – CAR, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
1.1.3. A Proposta do contratado; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados do(a) ............................., 
prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ . 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.23. Realizar, antes do início da execução dos serviços, o registro da obra no Sistema de 
Comunicação Prévia de Obras (SITSCPO), da Secretaria de Inspeção do Trabalho, conforme disciplinado 
na Portaria MTE nº 1.124/2023 ou norma que vier a substitui-la, mantendo os comprovantes à disposição da 
fiscalização contratual. 

9.24. Providenciar, quando cabível, o Cadastro Nacional de Obras (CNO) junto à Receita Federal do 
Brasil, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, antes do início da execução contratual, e 
apresentar os documentos comprobatórios à fiscalização, mantendo-os atualizados conforme exigido na 
legislação tributária federal. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido do 

valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

10.1.1. BEM 1.............. Valor 

10.1.2.  BEM 2 .............Valor 
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10.1.3.  ... 

10.1.4. TOTAL ............. Valor total 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. 

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

10.6, observada a legislação que rege a matéria.  

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 

§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
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10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 

e neste Contrato. 

10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. moratória de 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. moratória de 0,5.% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15 % (quinze por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 

i.O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 10.% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

12.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento vigente para o exercício financeiro de 2025, na dotação abaixo discriminada: 

Os recursos repassados pela CONDEDENTE para atender as despesas decorrente deste Convênio provêm 
do: 

PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA NA ZONA RURAL FONTE: 128 – 
RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 
176111128000000000000, 328 – RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO 
DA POBREZA 27611228000000000000, 100 – RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS DO 
TESOURO – 15001100000000000000, 300 – RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS DO 
TESOURO – EXERCÍCIOS ANTERIORES – 25001300000000000000,135 – RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 
ORIUNDOS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO – 15010135000000000000. 

Os recursos custeados pelo MUNICÍPIO, relativos à sua contrapartida financeira, 
serão repassados, através da seguinte dotação orçamentária 

20.601 SECRETARIA M. DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
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 20.601.20 AGRICULTURA  
20.601.20.608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA  
20.601.20.608.0012 TERRA PRODUTIVA, COMERCIO FORTE  
 
20.601.20.608.0012.1009 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE INFRAESTRUTURA NA ZONA RURAL  
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO 1500/1700/1701 
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ituaçu – Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

Contendas do Sincorá-Bahia, __ de ______de 2025. 

______________________________ 
Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá-BA 

CONTRATANTE 
 

________________________________________ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________                           
CPF N.º                                                                        
_____________________________                           
CPF N.º                                        
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 

OBJETO: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada 
para a construção de 01 (uma) passagem molhada na localidade de Malhada, zona 
rural no município de Contendas do Sincorá, de acordo com o Plano de Trabalho e 
o Termo de Convênio nº 0070/2025, celebrado com a Companhia de 
Desenvolvimento e Ação Regional – CAR. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Contendas do Sincorá-BA, 20 de outubro de 2025 
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PREFÁCIO  
 

Conforme disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, as contratações públicas 

devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP´s). A elaboração dos 

estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 

contratação (planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a viabilidade 

técnica e econômica da contratação e embasar o termo de referência/projeto 

básico/plano de trabalho, que somente será elaborado se a contratação for considerada 

viável. Objetivando subsidiar a elaboração do ETP é importante examinar os normativos 

(normas, regras, preceitos e legislações) que disciplinam os 

materiais/equipamentos/serviços a serem contratados, de acordo com a sua natureza, 

além de analisar as contratações anteriores do mesmo objeto, a fim de identificar as 

inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da contratação, seleção do 

fornecedor e execução do objeto. 
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1) INTRODUÇÃO  

Objeto: O presente ETP visa a construção de 01 (uma) passagem molhada na localidade 

de Malhada, zona rural no município de Contendas do Sincorá, de acordo com o Plano de 

Trabalho e o Termo de Convênio nº 0070/2025, celebrado com a Companhia de 

Desenvolvimento e Ação Regional – CAR. 

 

2) DESENVOLVIMENTO 

 

I – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura de Contendas do Sincorá-Bahia, irá abrir licitação na modalidade de 

Concorrência Pública, menor preço global, executada pelo regime de empreitada por preço 

unitário, onde estará se empenhando para oferecer serviços de infraestrutura, solucionar de 

trafegabilidade na estrada da Zona Rural, localidade conhecida como Malhada.  

Com os serviços executados, serão oferecidas aos munícipes, melhorias em sua 

qualidade de vida, acessibilidade e segurança.   

O Município de Contendas do Sincorá bem como vários outros municípios do Estado da 

Bahia, pelo seu perfil topográfico sofre com problemas de alagamentos e inundações das 

estadas da zona rural, dificultando a trafegabilidade e escoamento da produção agrícola da 

região.   

Ressalta-se que a equipe de engenharia do município elaborou as peças técnicas do 

projeto para o seu desenvolvimento. 

Desse modo, a execução desses serviços trará inúmeros benefícios não só à população 

local como as do seu entorno.  

 

a) META I – Abertura de Processo Licitatório para execução dos serviços.  

Informamos que todos os documentos relacionados a execução dos serviços, estarão 

anexados no edital.  

Assim, a contratação, para cumprimento da META I, evidencia na necessidade de se 

elaborar o orçamento juntamente com sua memória de cálculo, plantas e projeto básico. Em 

vista disso, esse Estudo Técnico Preliminar focará no exame da viabilidade e da razoabilidade 

da contratação de empresa para execução dos serviços do objeto acima descritos.  
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Na requerida contratação, os serviços não são considerados “comuns”, pois não se 

enquadram na classificação nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 

2002, tratando-se de contratação de obra de engenharia. 

 

II – ÁREA REQUISITANTE 

A unidade requisitante do presente Estudo Preliminar é a Secretaria Municipal de Obras 

e Serviços Públicos, na figura do seu secretário, sendo também a gestor dos recursos 

destinados aos serviços bem como da obra. 

 

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto a ser licitado, em razão de suas características e conforme as justificativas 

apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, será contratado por meio de licitação na 

modalidade Concorrência Pública, tipo menor preço global, sob o regime de empreitada por 

preço unitário. 

A contratação tem por finalidade a construção de uma passagem molhada, com 

intervenções de infraestrutura destinadas a possibilitar a travessia segura de veículos e 

pedestres, garantindo a trafegabilidade mesmo em períodos de chuva, além de melhorar as 

condições de acesso da população local e assegurar a continuidade da mobilidade rural. 

A execução dos serviços envolve obras civis de implantação da estrutura hidráulica, 

incluindo escavação, contenção, execução de base e sub-base, aplicação de concreto, 

drenagem e demais elementos técnicos previstos no projeto básico, planilha orçamentária e 

memória de cálculo.  

A obra contemplada neste projeto será executada em estrada da Zona Rural, localidade 

conhecida como Malhada e abrangerão o serviço de drenagem. 

Com este serviço executado, serão oferecidas aos munícipes, melhorias em sua 

qualidade de vida, acessibilidade, condições de higiene e segurança. 

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico.  

A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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IV – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Durante a fase de planejamento da contratação, foi realizado levantamento de mercado 

com o objetivo de estabelecer parâmetros de preços compatíveis com a realidade regional e 

nacional para serviços de engenharia da mesma natureza. Considerando a característica do 

objeto e a ampla oferta de empresas de engenharia aptas a executar obras por preço unitário, 

optou-se pela utilização de tabelas públicas oficiais de referência de custos, reconhecidas pelos 

órgãos de controle como fontes válidas para estimativas orçamentárias, conforme dispõe o 

Decreto Federal nº 7.983/2013 e as orientações do Tribunal de Contas da União (TCU) para 

elaboração de planilhas orçamentárias. 

 

As referências adotadas foram as seguintes: 

• SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

(03/2025) – Bahia; 

• SBC – Sistema de Custos de Obras Civis (06/2025) – Bahia; 

• SICRO 3 – Sistema de Custos Rodoviários (01/2025) – Bahia; 

• ORSE – Orçamento de Obras de Sergipe (03/2025) – Sergipe; 

• EMBASA – Tabela de Referência de Serviços e Materiais (01/2025) – Bahia. 

 

Essas bases contemplam custos de materiais, equipamentos, mão de obra e encargos 

sociais, refletindo os preços praticados no mercado e proporcionando confiabilidade aos valores 

estimados. 

 

Com base nessas fontes, a equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos elaborou a planilha orçamentária detalhada, acompanhada da respectiva memória de 

cálculo e dos quantitativos provenientes do projeto básico, resultando em valor total estimado 

de: 

R$ 623.031,42 (seiscentos e vinte e três mil, trinta e um reais e quarenta e dois 

centavos). 

 

A análise de mercado evidenciou a viabilidade técnica e econômica da contratação, 

considerando a ampla disponibilidade de empresas especializadas em obras de drenagem e 

infraestrutura rural no Estado da Bahia. Os materiais e tecnologias a serem empregados — 

como concreto usinado, manta geotêxtil, drenagem tubular e estruturas de dissipação — são 
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amplamente ofertados no mercado regional e nacional, garantindo facilidade de fornecimento 

e continuidade na execução da obra. 

 

Diante dessas condições, conclui-se que a solução mais vantajosa para a Administração 

Pública é a contratação de empresa especializada em engenharia, mediante concorrência 

eletrônica, tipo menor preço global, sob regime de empreitada por preço unitário, assegurando: 

 

• ampla competitividade; 

• transparência e controle orçamentário; 

• legalidade e aderência às boas práticas recomendadas por órgãos de controle; 

• economicidade na aplicação dos recursos públicos. 

 

V - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa de engenharia especializada 

para execução de obra de construção de 01 (uma) passagem molhada na localidade de 

Malhada, zona rural do Município de Contendas do Sincorá – BA, conforme Plano de Trabalho 

e Termo de Convênio nº 0070/2025, celebrado com a Companhia de Desenvolvimento e Ação 

Regional – CAR. 

 

A obra tem por finalidade restabelecer e garantir a trafegabilidade segura de veículos e 

pedestres em via rural sujeita a interrupções durante o período chuvoso, assegurando o acesso 

da população às comunidades vizinhas, escolas, unidades de saúde e centros de 

comercialização agrícola. O empreendimento integra o planejamento municipal de melhoria da 

infraestrutura rural, buscando o desenvolvimento socioeconômico e a redução das 

desigualdades territoriais. 

A execução abrangerá os seguintes componentes e etapas principais, conforme projeto 

básico e memorial descritivo: 

 

• Serviços preliminares: limpeza e raspagem do terreno, desmatamento e destocamento 

da área de implantação; 

• Canteiro de obras: instalação provisória de abrigo, almoxarifado e sanitários, com 

observância da NR-18; 

• Locação da obra e terraplenagem: escavação mecânica e manual de valas, 
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regularização do terreno e execução de base; 

• Fundações e estrutura: alvenaria de pedra rachão, concreto simples usinado 20 MPa 

e tubos de concreto armado de 1,00 m de diâmetro para drenagem; 

• Bacia de dissipação: aplicação de manta geotêxtil, lastro granular e camada de pedra 

de mão com tela galvanizada para amarração; 

• Serviços complementares: execução de guias com barras sinalizadoras, pintura 

refletiva, blocos de ancoragem e acabamentos. 

A metodologia executiva seguirá rigorosamente as normas da ABNT (NBR 6118, NBR 

8681, NBR 12266, NBR 12655 e correlatas), observando as condições de segurança do 

trabalho (NRs do MTE) e de proteção ambiental. Todos os materiais e equipamentos deverão 

ser aprovados pela fiscalização antes da utilização. 

 

O prazo de execução física da obra será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir 

da emissão da Ordem de Serviço. 

 

O prazo total de vigência contratual será de 210 (duzentos e dez) dias corridos, abrangendo as 

etapas de tramitação documental, análise e aprovação pela CAR, execução, medições, 

encerramento e prestação de contas final. 

 

A empresa contratada deverá manter equipe técnica qualificada, com engenheiro civil 

responsável técnico devidamente registrado no CREA/BA, e garantir assistência técnica 

durante a execução e até o recebimento definitivo da obra. A fiscalização e o acompanhamento 

serão realizados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, mediante diário de 

obra e registros fotográficos das etapas construtivas. 

 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada pela Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos de Contendas do Sincorá – BA, com base no projeto básico, memorial 

descritivo, cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária detalhada, em conformidade 

com o Plano de Trabalho do Convênio nº 0070/2025, firmado com a Companhia de 

Desenvolvimento e Ação Regional – CAR. 
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As composições de custo unitário foram extraídas das seguintes bases oficiais, 

atualizadas e reconhecidas pelos órgãos de controle como parâmetros válidos de precificação 

de obras públicas: 

 

• SINAPI – 03/2025 – Bahia; 

• SBC – 06/2025 – Bahia; 

• SICRO3 – 01/2025 – Bahia; 

• ORSE – 03/2025 – Sergipe; 

• EMBASA – 01/2025 – Bahia. 

 

O cálculo dos custos foi desenvolvido de forma detalhada, incluindo materiais, mão de 

obra, equipamentos, encargos sociais e BDI de 20,73%, conforme critérios técnicos adotados 

pela equipe de engenharia municipal e compatíveis com os parâmetros de referência da CAR. 

1. O valor total estimado da contratação é de R$ 623.031,42 (seiscentos e vinte e três mil, 

trinta e um reais e quarenta e dois centavos), correspondente ao custo global necessário 

para execução integral da obra, de acordo com o projeto e as especificações técnicas. 

 

2. O valor estimado definitivo será o constante deste Estudo Técnico Preliminar, que 

servirá de base para o Termo de Referência/Projeto Básico e para o edital de licitação, 

permanecendo inalterado até a conclusão do processo licitatório; 

 

3. As referências de preços utilizadas (SINAPI, SBC, SICRO3, ORSE e EMBASA) 

possuem data-base de 2025, consideradas plenamente vigentes e compatíveis com o 

período de publicação e execução da obra, não havendo necessidade de atualização 

monetária; 

 

4. A memória de cálculo e a planilha detalhada de custos encontram-se anexas a este ETP, 

constituindo documentação técnica de apoio para a equipe de planejamento, instrução 

processual e julgamento das propostas na fase licitatória. 

 

Com base nessa metodologia, a estimativa demonstra-se consistente, transparente e 

economicamente adequada, garantindo que os preços adotados reflitam as condições reais de 

mercado e assegurem a economicidade e eficiência da aplicação dos recursos públicos. 
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VII - Justificativas para o não parcelamento da solução 

A presente contratação refere-se à execução integral de uma obra de engenharia civil, 

destinada à construção de 01 (uma) passagem molhada na localidade de Malhada, zona rural 

do município de Contendas do Sincorá – BA, conforme Plano de Trabalho do Convênio nº 

0070/2025 celebrado com a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional – CAR. 

 

Considerando as características técnicas, operacionais e logísticas da obra, não é 

recomendável o parcelamento da contratação por itens ou lotes, uma vez que os serviços 

previstos possuem forte interdependência entre suas etapas, compondo um único conjunto 

construtivo e funcional. 

 

A divisão do objeto em partes autônomas poderia comprometer: 

• A continuidade técnica da execução, visto que as fases de fundação, estrutura, 

drenagem e acabamento demandam compatibilidade de materiais e métodos 

construtivos; 

• O cumprimento do cronograma físico-financeiro, que prevê execução sequencial e 

contínua em 90 dias, com interligação entre serviços preliminares, estruturais e 

complementares; 

• A responsabilidade técnica única exigida para o controle de qualidade, segurança e 

estabilidade da estrutura, sob a supervisão de engenheiro civil habilitado e responsável 

técnico pela execução total da obra; 

• A gestão contratual e fiscalização, que seriam tornadas mais complexas, onerosas e 

suscetíveis a atrasos ou incompatibilidades entre contratados distintos; 

• A eficiência econômica, visto que o parcelamento reduziria o ganho de escala e 

aumentaria os custos indiretos e de mobilização de canteiro. 

 

Dessa forma, o não parcelamento da contratação é a opção mais eficiente, segura e 

vantajosa para a Administração Pública, pois: 

 

• Permite controle técnico centralizado e gestão contratual unificada; 

• Garante uniformidade na qualidade da obra e na aplicação das especificações técnicas; 

• Facilita a coordenação entre cronograma, medições e desembolsos; 
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• Evita a fragmentação de responsabilidades e reduz riscos contratuais e financeiros. 

 

Conclui-se, portanto, que a execução integral da obra por um único contratado é a 

solução mais adequada ao interesse público, assegurando economicidade, eficiência 

administrativa e segurança técnica. 

 

VIII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

A execução da obra de construção da passagem molhada na localidade de Malhada, no 

município de Contendas do Sincorá – BA, não depende de contratações correlatas ou 

interdependentes para sua viabilização. Trata-se de empreendimento autônomo, cujas etapas 

técnicas, operacionais e administrativas estão integralmente previstas no escopo do presente 

contrato. 

Todas as atividades necessárias à execução – incluindo serviços preliminares, 

mobilização, terraplenagem, estrutura de concreto, drenagem, bacia de dissipação, sinalização 

e acabamento – estão contempladas na planilha orçamentária e no projeto básico, não havendo 

necessidade de celebração de contratos complementares para suprimento de materiais, 

locação de equipamentos ou apoio técnico externo. 

 

A única interação existente ocorre com a Companhia de Desenvolvimento e Ação 

Regional – CAR, na qualidade de convenente e financiadora, responsável pela análise técnica 

do processo licitatório, autorização para emissão da Ordem de Serviço e validação da prestação 

de contas. Essa interação, no entanto, tem natureza administrativa e de controle, não 

configurando interdependência contratual. 

 

Portanto, a contratação é autossuficiente, e a execução integral da obra será realizada 

pela empresa contratada, sob fiscalização direta da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, sem necessidade de contratações complementares ou subsidiárias.  

 

IX – DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

A contratação referente à construção de 01 (uma) passagem molhada na localidade de 

Malhada, zona rural do município de Contendas do Sincorá – BA, não estava originalmente 

prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2025 da Prefeitura Municipal, uma vez que 
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sua execução decorre de recursos oriundos do Convênio nº 0070/2025, celebrado 

posteriormente entre o Município e a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional – CAR. 

 

A formalização desse convênio, ocorrida após o fechamento do planejamento anual, 

criou a necessidade superveniente de contratação específica, devidamente justificada pela 

disponibilidade de recursos vinculados e pela urgência da execução da obra, essencial para 

garantir o acesso e a mobilidade da população rural. 

 

Dessa forma, o processo licitatório foi instruído com base no plano de trabalho aprovado 

pela CAR e na previsão orçamentária existente na Lei Orçamentária Anual (LOA 2025), 

compatibilizada com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2025), assegurando regularidade 

fiscal e orçamentária da despesa. 

A Administração Municipal manterá o registro complementar da contratação no sistema 

de planejamento de contratações, conforme determina o §4º do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, 

garantindo a atualização do PCA e a transparência dos atos administrativos. 

 

X - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

A execução da obra de construção da passagem molhada na localidade de Malhada, 

zona rural do município de Contendas do Sincorá – BA, tem como principal resultado a melhoria 

da infraestrutura viária rural, proporcionando mobilidade segura, permanente e sustentável para 

a população residente e para o transporte de cargas, especialmente da produção agrícola local. 

 

Do ponto de vista econômico e social, o investimento proporcionará: 

• Redução de custos logísticos e de manutenção de vias rurais, em virtude da solução de 

drenagem permanente que evita danos recorrentes causados por enxurradas e 

alagamentos; 

• Acesso contínuo da população a serviços públicos essenciais, como transporte escolar, 

atendimento médico e comércio local, reduzindo períodos de isolamento durante as 

chuvas; 

• Estímulo à atividade produtiva rural, com facilitação do escoamento da produção 

agropecuária e fortalecimento das cadeias locais de abastecimento; 

• Valorização da infraestrutura pública e aumento da durabilidade dos trechos rurais 

adjacentes à obra, reduzindo intervenções emergenciais e ampliando o retorno social 
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do investimento público. 

 

Sob o aspecto da gestão pública, a contratação permitirá o melhor aproveitamento dos 

recursos financeiros e humanos disponíveis, garantindo execução planejada, controle técnico 

centralizado e gestão transparente. 

 

A atuação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos na fiscalização direta 

da obra assegurará cumprimento de prazos, padrões de qualidade e observância às normas 

ambientais e de segurança. 

 

Em síntese, o resultado pretendido é a entrega de uma infraestrutura pública eficiente e 

duradoura, que promova acessibilidade, segurança e desenvolvimento local, alinhada ao 

interesse público e aos objetivos estratégicos da administração municipal. 

 

XI - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

Antes da celebração do contrato para a construção da passagem molhada na localidade 

de Malhada, zona rural do município de Contendas do Sincorá – BA, deverão ser adotadas as 

seguintes providências técnicas e administrativas, com o objetivo de assegurar a legalidade, 

segurança e eficiência da execução da obra: 

 

1. Providências administrativas 

• Elaboração e publicação do edital de concorrência eletrônica, garantindo ampla 

publicidade, isonomia entre os licitantes e observância integral à Lei nº 14.133/2021; 

• Análise jurídica prévia e parecer técnico conclusivo sobre o edital, as peças técnicas e 

os documentos de habilitação; 

• Realização do processo licitatório até a etapa de homologação e adjudicação pela 

autoridade competente do Município; 

• Celebração do contrato administrativo com a empresa vencedora, mediante assinatura 

e registro no sistema contábil e publicação resumida no Diário Oficial; 

• Envio do processo licitatório completo à Companhia de Desenvolvimento e Ação 

Regional – CAR, contendo o edital, ata de julgamento, contrato e demais documentos 
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exigidos, para análise e aprovação formal, conforme estabelecido no Plano de Trabalho 

do Convênio nº 0070/2025; 

• Autorização da CAR para emissão da Ordem de Serviço, após a verificação da 

conformidade documental e aprovação do processo. 

 

2. Providências técnicas 

• Validação do projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária, garantindo 

compatibilidade entre os documentos técnicos e o convênio firmado; 

• Vistoria e demarcação da área de implantação da obra, com registro fotográfico e 

topográfico prévio; 

• Obtenção da Licença Ambiental Simplificada (LAS) ou documento equivalente, expedido 

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

• Designação formal da equipe de fiscalização e gestão contratual, composta por 

engenheiro civil responsável técnico, diretor de obras e fiscal administrativo; 

• Planejamento do canteiro de obras, acesso e logística de transporte de materiais e 

equipamentos, considerando as condições locais e ambientais. 

 

3. Providências financeiras e documentais 

• Confirmação da disponibilidade orçamentária e financeira dos recursos provenientes do 

Convênio nº 0070/2025 – CAR; 

• Abertura do processo de acompanhamento e medição da obra, com controle físico-

financeiro vinculado ao convênio; 

• Emissão da Ordem de Serviço somente após a aprovação formal do processo pela CAR 

e a validação de toda a documentação contratual; 

• Cadastro do contrato e dos fiscais designados no sistema de gestão municipal e, quando 

aplicável, no sistema de convênios da CAR. 

 

Essas providências asseguram que a execução da obra ocorra de forma regular, 

eficiente e transparente, atendendo aos princípios do planejamento, legalidade, eficiência, 

economicidade e controle previstos na Lei nº 14.133/2021, além de garantir o correto 

cumprimento das exigências da CAR para a liberação dos recursos conveniados. 
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XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS 

A execução da obra de construção da passagem molhada na localidade de Malhada, 

zona rural do município de Contendas do Sincorá – BA, apresenta impacto ambiental de baixo 

a médio potencial, em razão do porte da intervenção e da sua implantação sobre curso d’água 

de vazão variável, que registra aumento expressivo do volume de água durante o período 

chuvoso. 

 

Embora o empreendimento tenha natureza de infraestrutura pública essencial e caráter 

de utilidade social, sua implantação requer atenção especial às condições hidrológicas 

sazonais, de modo a garantir a manutenção do fluxo natural das águas, a preservação das 

margens e a proteção da qualidade ambiental do entorno. 

A obra destina-se a permitir a travessia segura de veículos e pedestres durante os períodos de 

cheia, por meio de estrutura hidráulica projetada para suportar o aumento temporário da vazão, 

conforme cálculos de engenharia e normas da ABNT (NBR 7181, NBR 8681 e NBR 12266) 

aplicáveis a obras de drenagem e contenção. 

 

Mesmo diante dessa característica, os impactos são controláveis e mitigáveis, desde 

que observadas as seguintes medidas preventivas e compensatórias: 

1. Supressão vegetal e movimentação de solo 

• Impacto: remoção pontual de vegetação rasteira e movimentação de solo para 

escavação e terraplenagem; 

• Medidas mitigadoras: delimitar rigorosamente a área de intervenção; restringir o 

desmatamento ao estritamente necessário; reutilizar o solo e a camada vegetal 

removida para recomposição das margens e taludes após a conclusão dos serviços. 

 

2. Geração de resíduos de construção civil 

• Impacto: produção de resíduos inertes (entulho, sobras de concreto, madeira, 

embalagens); 

• Medidas mitigadoras: realizar segregação e destinação ambientalmente adequada dos 

resíduos, conforme Resolução CONAMA nº 307/2002; utilizar caçambas licenciadas e 

manter o canteiro de obras limpo e organizado. 
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3. Qualidade da água e controle de erosão 

• Impacto: risco de turvação, assoreamento ou desvio do fluxo durante a execução; 

• Medidas mitigadoras: instalar barreiras de contenção provisórias, como gabiões, lonas 

e bacias de sedimentação; executar o reaterro e a compactação imediatos após o 

assentamento das estruturas; restaurar a vegetação ciliar após a finalização da obra. 

 

4. Ruído e emissão de poeira 

• Impacto: geração de ruídos e material particulado em função da operação de máquinas; 

• Medidas mitigadoras: limitar horários de funcionamento de equipamentos; realizar 

umidificação periódica das vias; garantir manutenção preventiva de motores e sistemas 

de escape. 

 

5. Consumo de recursos e sustentabilidade 

• Impacto: consumo de energia e materiais não renováveis; 

• Medidas mitigadoras: priorizar fornecedores locais, reduzir deslocamentos de materiais, 

empregar equipamentos eficientes e promover o uso racional de recursos. 

 

6. Responsabilidade ambiental da contratada 

A empresa contratada deverá comprovar regularidade ambiental de suas atividades, 

apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) e adotar todas 

as medidas de segurança e proteção ambiental previstas nas Normas Regulamentadoras (NRs) 

do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos realizará a fiscalização ambiental 

da execução, com registros fotográficos e anotações em diário de obra, assegurando o 

cumprimento das medidas mitigadoras e a preservação do equilíbrio ambiental da área de 

intervenção. 

 

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

Após análise detalhada dos aspectos técnicos, econômicos, operacionais e ambientais 

apresentados neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), conclui-se que a contratação de empresa 

especializada para a construção de 01 (uma) passagem molhada na localidade de Malhada, 
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zona rural do município de Contendas do Sincorá – BA, é plenamente adequada, viável e 

necessária ao atendimento do interesse público. 

 

A solução proposta é a mais vantajosa para a Administração, pois resolve de forma 

definitiva o problema de trafegabilidade e isolamento da comunidade durante o período 

chuvoso, assegurando mobilidade contínua, segurança e acesso aos serviços essenciais. A 

obra foi tecnicamente dimensionada conforme os parâmetros de engenharia e as normas da 

ABNT e do DNIT, com custos estimados a partir de bases oficiais (SINAPI, SBC, SICRO3, 

ORSE e EMBASA), garantindo fidedignidade e transparência na apuração do valor de 

referência. 

 

A execução integral do objeto, sob regime de empreitada por preço unitário, modalidade 

concorrência eletrônica, tipo menor preço global, é a forma mais eficiente e segura de 

contratação, permitindo controle técnico unificado, cronograma contínuo e otimização dos 

recursos públicos. A fiscalização será realizada por equipe técnica capacitada da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, assegurando a conformidade da execução e o 

atendimento dos padrões de qualidade, sustentabilidade e segurança previstos no convênio e 

na legislação vigente. 

 

Dessa forma, a presente contratação demonstra consistência técnica, viabilidade 

econômica e relevância social, configurando-se como uma ação efetiva de melhoria da 

infraestrutura rural e de promoção do desenvolvimento local sustentável, em conformidade com 

o Plano de Trabalho do Convênio nº 0070/2025 celebrado com a CAR. 

Conclusão: 

A contratação é tecnicamente adequada, economicamente viável e socialmente justificável, 

atendendo plenamente aos objetivos da Administração Pública e ao interesse coletivo da 

população de Contendas do Sincorá. 

Contendas do Sincorá - BA, 20 de outubro de 2025 

 

_____________________________________ 

Jeferson Gabriel Botelho de Novaes  

Engenheiro Civil 

CREA nº 05196499257-1 
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PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Órgão Demandante: Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá – BA 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Convênio nº: 0070/2025 – Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR) 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Tipo de Julgamento: Menor Preço Global 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 28, inciso II 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada em 

engenharia civil para a construção de 01 (uma) passagem molhada na localidade de Malhada, 

zona rural do município de Contendas do Sincorá – Bahia, conforme Plano de Trabalho e Termo 

de Convênio nº 0070/2025, celebrado entre o Município e a Companhia de Desenvolvimento e 

Ação Regional – CAR. 

 

A obra tem por finalidade garantir a mobilidade e a trafegabilidade segura de veículos e 

pedestres ao longo do ano, especialmente durante o período chuvoso, quando ocorre o 

aumento do volume de águas no curso natural que corta a via vicinal da localidade. 

 

O projeto visa proporcionar infraestrutura durável e eficiente, solucionando definitivamente os 

problemas de acesso e isolamento rural, promovendo o escoamento da produção agrícola, o 

transporte escolar, o acesso a serviços públicos essenciais e o desenvolvimento 

socioeconômico local. 

 

A execução da obra deverá seguir rigorosamente as especificações técnicas, memorial 

descritivo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais peças integrantes 

deste Projeto Básico, observando as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, as Normas Regulamentadoras (NRs) do MTE e as diretrizes da CAR para obras 

financiadas por convênio. 
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O valor estimado da contratação é de R$ 623.031,42 (seiscentos e vinte e três mil, trinta e um 

reais e quarenta e dois centavos), conforme planilha orçamentária e memória de cálculo 

elaboradas pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com 

base nas referências SINAPI (03/2025 – Bahia), SBC (06/2025 – Bahia), SICRO3 (01/2025 – 

Bahia), ORSE (03/2025 – Sergipe) e EMBASA (01/2025 – Bahia). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade pública identificada pela 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Contendas do Sincorá – BA, consistente 

na execução de obra de construção de 01 (uma) passagem molhada na localidade de Malhada, 

zona rural do Município, conforme o Plano de Trabalho e o Convênio nº 0070/2025, celebrado 

com a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional – CAR. 

 

A medida busca solucionar problemas recorrentes de interrupção do tráfego em períodos de 

chuvas intensas, quando há elevação significativa do volume de água nos cursos naturais da 

região, impossibilitando o deslocamento de pessoas e o escoamento da produção agrícola. 

 

Assim, a execução da obra visa assegurar mobilidade permanente, acessibilidade rural, 

segurança viária e continuidade dos serviços públicos essenciais, como transporte escolar e 

assistência médica. 

 

A contratação fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 28, inciso II, que estabelece 

a concorrência como a modalidade de licitação adequada para obras e serviços de engenharia 

de maior vulto e complexidade, em que se busca ampla disputa entre os potenciais 

fornecedores. 

 

Dessa forma, será adotada a Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço global, executada 

sob o regime de empreitada por preço unitário, em conformidade com o artigo 6º, inciso XLV, 

da mesma lei. 

 

A opção por esse modelo visa garantir ampla competitividade, transparência, isonomia entre os 

licitantes e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, observando os 
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princípios do planejamento, eficiência, economicidade, legalidade e publicidade, previstos nos 

artigos 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A fundamentação técnica e econômica da contratação está detalhada no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), documento que subsidia este Projeto Básico, contendo a análise de mercado, 

a justificativa da solução adotada, a definição das quantidades, o orçamento estimado e o 

cronograma físico-financeiro da obra. 

 

Em síntese, a contratação é justificada pela necessidade pública de garantir trafegabilidade e 

segurança na zona rural, pela disponibilidade de recursos financeiros provenientes do convênio 

com a CAR e pela viabilidade técnica e econômica comprovada por meio dos estudos 

elaborados pela equipe de engenharia municipal. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na execução completa de uma passagem molhada em concreto 

armado, implantada sobre curso d’água de vazão variável na localidade de Malhada, zona rural 

do Município de Contendas do Sincorá – BA, com o objetivo de assegurar travessia segura e 

permanente de veículos e pedestres, especialmente durante o período chuvoso, quando ocorre 

elevação significativa do volume das águas. 

 

A obra será executada de acordo com o projeto básico, memorial descritivo, planilha 

orçamentária detalhada e cronograma físico-financeiro elaborados pela Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos, observando as normas técnicas da ABNT, as diretrizes da CAR 

para obras financiadas com recursos de convênio. 

 

3.1. Escopo geral da obra 

A estrutura da passagem molhada compreenderá os seguintes componentes e serviços 

principais: 

• Serviços preliminares: limpeza da área, destocamento, regularização e preparação do 

terreno; 

• Canteiro de obras: instalação de abrigo provisório, almoxarifado, sanitários e 

sinalização de segurança; 

• Terraplenagem e fundações: escavação mecânica e manual, regularização da base e 
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fundação em alvenaria de pedra rachão e concreto magro; 

• Estrutura principal: execução de laje de concreto armado (fck ≥ 20 MPa), tubos de 

concreto armado de 1,00 m de diâmetro para drenagem e bacias de dissipação laterais; 

• Drenagem e proteção hidráulica: implantação de colchão drenante, manta geotêxtil e 

dissipador de energia em pedra de mão com tela galvanizada; 

• Acabamentos e sinalização: instalação de guias laterais, pintura refletiva, balizamento 

vertical e limpeza final do local; 

• Desmobilização: remoção do canteiro, recomposição ambiental e liberação da via para 

tráfego. 

 

3.2. Metodologia executiva 

A execução deverá obedecer às boas práticas de engenharia civil e às normas técnicas 

vigentes, com destaque para: 

• ABNT NBR 6118: Projeto de Estruturas de Concreto – Procedimento; 

• ABNT NBR 8681: Ações e Segurança nas Estruturas; 

• ABNT NBR 12266: Projeto e Execução de Drenagem de Águas Pluviais; 

• ABNT NBR 12655: Concreto – Preparo, Controle e Recebimento. 

A contratada deverá adotar métodos construtivos compatíveis com as condições locais de 

acesso e solo, garantindo estabilidade estrutural e durabilidade mínima de 20 anos. 

Será obrigatória a presença de engenheiro civil responsável técnico, devidamente registrado 

no CREA/BA, durante todas as fases da execução. 

 

3.3. Prazos e etapas 

O prazo de execução física da obra será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 

emissão da Ordem de Serviço. 

 

O prazo total de vigência contratual será de 210 (duzentos e dez) dias corridos, considerando 

o trâmite de aprovação do processo pela CAR, o prazo de execução da obra e o período 

destinado à prestação de contas final. 

 

3.4. Fiscalização e integração técnica 

A fiscalização e o acompanhamento técnico da obra serão de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos de Contendas do Sincorá – BA, podendo ser realizados 
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por engenheiro civil integrante do quadro técnico municipal, designado por portaria específica, 

ou por profissional habilitado contratado mediante processo de inexigibilidade de licitação, 

conforme o disposto no art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que 

devidamente registrado no CREA/BA e formalmente designado como responsável técnico pela 

fiscalização. 

 

O controle da execução será realizado com base no cronograma físico-financeiro aprovado, 

mediante medições periódicas, diário de obra, registros fotográficos, relatórios técnicos de 

acompanhamento e anotações de responsabilidade técnica (ART), assegurando a 

conformidade entre o executado e o contratado e a observância das normas de engenharia e 

segurança aplicáveis. 

 

A integração entre a fiscalização municipal, a CAR e a empresa contratada ocorrerá de forma 

contínua, mediante comunicação formal e emissão de relatórios mensais, de modo a garantir a 

transparência, a qualidade técnica e a eficiência na execução da obra. 

 

A solução, assim definida, assegura segurança estrutural, eficiência hidráulica, durabilidade e 

economicidade, atendendo plenamente ao interesse público e às exigências do Convênio nº 

0070/2025 – CAR. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação visa garantir que a execução da passagem molhada na localidade de 

Malhada, zona rural do Município de Contendas do Sincorá – BA, ocorra dentro dos mais 

elevados padrões de qualidade técnica, segurança estrutural e conformidade ambiental, 

assegurando o cumprimento dos objetivos previstos no Convênio nº 0070/2025 – CAR. 

 

Os requisitos a seguir são necessários e suficientes para a escolha e execução da solução, 

servindo de base para o edital de licitação, o contrato administrativo e o acompanhamento 

técnico da obra. 

 

4.1. Requisitos técnicos 

• A obra deverá ser executada conforme o projeto básico, memorial descritivo, planilha 

orçamentária e cronograma físico-financeiro anexos; 
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• Os serviços devem obedecer às normas técnicas da ABNT, do DNIT e às especificações 

da CAR, incluindo, entre outras: 

o ABNT NBR 6118: Projeto de Estruturas de Concreto; 

o ABNT NBR 8681: Ações e Segurança nas Estruturas; 

o ABNT NBR 12266: Projeto e Execução de Drenagem de Águas Pluviais; 

o ABNT NBR 12655: Concreto – Preparo, Controle e Recebimento; 

o DNIT 010/2004 – PRO: Execução de Obras de Drenagem. 

• Os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e certificados; 

• Todo o concreto utilizado deverá possuir resistência característica mínima de 20 MPa 

(fck ≥ 20 MPa); 

• O canteiro de obras deverá ser implantado de forma segura, organizada e 

ambientalmente adequada, observando as Normas Regulamentadoras (NRs) do MTE); 

• A contratada deverá apresentar, no início da execução, as ARTs dos profissionais 

responsáveis pela obra e pelos serviços especializados; 

• Será obrigatória a presença de engenheiro civil responsável técnico, devidamente 

registrado no CREA/BA, durante toda a execução dos serviços. 

 

4.2. Requisitos funcionais e operacionais 

• A estrutura deverá garantir travessia segura e permanente de veículos leves, pesados 

e pedestres, inclusive em períodos de cheia; 

• A solução construtiva deverá permitir escoamento livre das águas pluviais, prevenindo 

erosão e acúmulo de sedimentos; 

• A passagem molhada deverá ter vida útil mínima de 20 anos, considerando manutenção 

preventiva regular; 

• A contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra 

necessários à completa execução dos serviços; 

• A execução deverá seguir o cronograma físico-financeiro aprovado, sendo vedada a 

alteração de etapas sem prévia autorização da fiscalização; 

• A obra deverá possuir sinalização provisória de advertência e desvio de tráfego, durante 

todo o período de execução, e sinalização definitiva refletiva após a conclusão. 

 

4.3. Requisitos legais e documentais 

• A licitante deverá comprovar regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, 
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conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021; 

• A contratada deverá apresentar plano de mobilização, plano de segurança do trabalho 

e plano de gerenciamento de resíduos da construção civil (PGRCC) antes do início dos 

serviços; 

• O contrato deverá conter cláusulas que assegurem a responsabilidade técnica e civil da 

contratada durante e após a execução da obra, conforme a legislação aplicável. 

 

4.4. Qualificação Técnica 

A licitante deverá comprovar a capacidade técnica e profissional necessária à execução do 

objeto licitado, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro profissional: 

Comprovação de registro da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s) junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU) do Estado da Bahia ou do local da sede da empresa, contendo dados cadastrais 

atualizados; 

b) Capacidade Técnica Operacional: 

Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível, em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando a execução de obras e serviços de engenharia similares em natureza e 

complexidade; 

c) Capacidade Técnica Profissional: 

Comprovação, por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA e/ou CAU, 

em nome de profissional integrante do quadro técnico da empresa, comprovado através da 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo respectivo conselho, demonstrando 

experiência anterior na execução de obra de tipologia, função e porte compatíveis com o 

previsto neste Termo de Referência; 

d) Composição do quadro técnico mínimo: 

Comprovação de que a licitante possui, em seu quadro técnico permanente, profissional de 

nível superior devidamente registrado no CREA, atendendo, no mínimo, à seguinte 

composição: 

1. 01 (um) Engenheiro Civil, comprovado por meio de: 

o Contrato de trabalho (empregado), ou 
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o Contrato de prestação de serviços (prestador de serviços), ou 

o Contrato social (sócio ou diretor técnico). 

4.5. Requisitos de sustentabilidade e meio ambiente 

• Cumprir as normas da Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981) e as 

Resoluções CONAMA nº 001/1986 e nº 307/2002; 

• Implantar o PGRCC aprovado, realizando destinação adequada dos resíduos; 

• Racionalizar o uso de energia, água e combustíveis, evitando desperdícios e emissões; 

• Reaproveitar o solo e a camada vegetal na recomposição das margens e taludes após 

a obra; 

• Manter controle ambiental diário e comunicação imediata de incidentes ambientais à 

fiscalização. 

 

4.6. Requisitos de segurança e saúde no trabalho 

• Utilização obrigatória de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e coletiva (EPCs); 

• Instalações sanitárias e condições de higiene adequadas no canteiro; 

• Treinamentos de segurança e implementação de Programa de Gerenciamento de 

Riscos (PGR) e Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT); 

• Descumprimentos das normas de segurança sujeitarão a contratada às sanções 

administrativas e responsabilidades legais previstas em contrato. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO (versão revisada e consolidada) 

5.1. Modelo de execução 

A execução contratual se dará sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme definido 

no artigo 6º, inciso XLV, da Lei nº 14.133/2021. Nesse regime, o pagamento será realizado com 

base nas quantidades efetivamente executadas de cada item constante da planilha 

orçamentária aprovada, mediante medições atestadas pela fiscalização. 

 

A contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, mão de obra e insumos 

necessários à execução integral da obra, em estrita conformidade com as especificações do 

projeto básico, memorial descritivo e planilha de custos e serviços anexos a este Termo de 

Referência. 
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Durante a execução, a contratada será responsável pela logística, transporte, armazenamento, 

segurança e integridade dos materiais e equipamentos utilizados, bem como pela observância 

das normas técnicas e de segurança do trabalho. 

 

A execução da obra será iniciada após a emissão da Ordem de Serviço, expedida pela 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, e deverá obedecer ao cronograma físico-

financeiro previamente aprovado. 

 

Não será permitida a subcontratação integral do objeto, sendo admitida subcontratação parcial 

apenas de partes da obra ou serviços técnicos especializados, desde que previamente 

autorizada pela Administração, observadas as condições e restrições previstas no art. 122 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

5.2. Gestão e fiscalização contratual 

A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas pela Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos de Contendas do Sincorá – BA, podendo o Município designar: 

 

• Gestor do Contrato, responsável pelo acompanhamento administrativo, verificação de 

prazos, documentação e comunicações formais; 

• Fiscal Técnico, engenheiro civil integrante do quadro municipal ou profissional 

contratado por inexigibilidade de licitação, conforme o art. 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, responsável pelo acompanhamento in loco, medições e emissão de 

relatórios técnicos. 

 

A fiscalização deverá registrar suas atividades em diário de obra, relatórios técnicos mensais e 

anotações de responsabilidade técnica (ART), assegurando o controle da execução, dos prazos 

e da qualidade dos materiais aplicados. 

 

Toda comunicação entre a fiscalização e a contratada deverá ser formalizada por meio de 

relatórios, ordens de serviço, ofícios ou e-mails institucionais, devidamente protocolados. 
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A contratada deverá manter profissional responsável técnico permanentemente disponível no 

local da obra, apto a responder às demandas da fiscalização e providenciar correções imediatas 

em caso de não conformidades. 

 

5.3. Medições, pagamentos e controle financeiro 

As medições dos serviços executados serão realizadas com base no cronograma físico-

financeiro aprovado, observando as quantidades efetivamente executadas e devidamente 

atestadas pela fiscalização técnica. 

 

Os pagamentos serão efetuados de forma proporcional ao avanço físico da obra, após a 

apresentação das medições mensais, acompanhadas de: 

• Relatório técnico de execução; 

• Diário de obra atualizado; 

• Registro fotográfico da etapa concluída; 

• Nota fiscal e comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 

• Atesto da fiscalização técnica. 

 

Após a conferência e aprovação, o pagamento será processado em até 30 (trinta) dias, 

contados da data do protocolo da medição junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, conforme o fluxo de liberação de recursos do Convênio nº 0070/2025 – CAR. 

 

5.4. Controle e acompanhamento pela CAR 

O processo de execução será acompanhado pela Companhia de Desenvolvimento e Ação 

Regional – CAR, mediante envio de relatórios, medições e documentação comprobatória do 

andamento físico e financeiro. 

 

A CAR poderá realizar visitas técnicas, auditorias e análises documentais, a qualquer tempo, 

para verificação da conformidade com o convênio, cabendo à Prefeitura prestar todas as 

informações e esclarecimentos solicitados. 

 

O encerramento do contrato e a prestação de contas final dependerão da aprovação da CAR, 

mediante análise técnica e financeira da execução, dos relatórios de fiscalização e da 

documentação comprobatória das despesas. 
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5.5. Responsabilidade da contratada 

A contratada será responsável pela execução integral da obra, pela qualidade técnica dos 

serviços, pela segurança dos trabalhadores, pela manutenção das condições ambientais e pela 

reposição de eventuais danos causados a terceiros ou ao patrimônio público. 

A contratada também responderá pela veracidade das informações prestadas, pela 

observância das normas legais e regulamentares, e pela integridade dos materiais e estruturas 

executadas, devendo manter todas as garantias contratuais e técnicas durante o prazo de 

vigência e garantia da obra. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

6.1. Medição dos serviços 

As medições dos serviços executados serão realizadas mensalmente ou conforme o avanço 

das etapas da obra, tomando como base o cronograma físico-financeiro e a planilha 

orçamentária aprovados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 

Somente serão consideradas para medição as quantidades efetivamente executadas, 

devidamente atestadas pela fiscalização técnica, e que estejam em conformidade com o projeto 

básico, memorial descritivo e especificações técnicas. 

 

A fiscalização técnica elaborará relatórios de medição contendo: 

• Descrição detalhada dos serviços executados; 

• Quantidades medidas e correspondência com os itens da planilha orçamentária; 

• Percentual de avanço físico da obra; 

• Registro fotográfico atualizado das etapas executadas; 

• Declaração de conformidade técnica e de segurança; 

• Assinaturas do fiscal técnico, do gestor do contrato e do responsável técnico da 

contratada. 

 

A Administração poderá recusar medições que não estejam compatíveis com o andamento 

físico da obra, apresentem inconformidades técnicas ou divergências em relação aos 

documentos contratuais. 
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6.2. Documentos obrigatórios para processamento do pagamento 

Para o processamento de cada pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com o 

relatório de medição: 

1. Relatório técnico de medição, devidamente atestado pela fiscalização; 

2. Nota fiscal eletrônica correspondente ao valor medido; 

3. Comprovante de regularidade fiscal perante os entes Federal, Estadual e Municipal; 

4. Comprovante de regularidade trabalhista (CNDT) e previdenciária (CND/INSS e FGTS); 

5. Certidão de regularidade do CREA/BA ou CAU/BA; 

6. Diário de obra atualizado, contendo o registro das atividades executadas; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à execução dos serviços 

medidos; 

8. Registro fotográfico das etapas concluídas. 

A ausência de qualquer um desses documentos suspenderá o processamento da medição até 

a regularização. 

 

6.3. Condições e forma de pagamento 

Os pagamentos serão efetuados proporcionalmente ao avanço físico da obra, mediante 

apresentação e aprovação das medições, conforme o cronograma físico-financeiro aprovado. 

 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos após o protocolo da documentação 

completa junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, observando o fluxo de 

liberação dos recursos do Convênio nº 0070/2025 – CAR. 

 

Os valores de cada medição serão processados exclusivamente em conta bancária específica 

do convênio, sendo vedado qualquer tipo de pagamento antecipado, adiantamento de valor ou 

compensação não previstas em contrato. 

 

Em caso de glosa parcial ou total de serviços medidos, o pagamento será suspenso até que as 

não conformidades sejam corrigidas e atestadas pela fiscalização. 

 

6.4. Retenção e compensações 

A Administração poderá reter valores referentes a: 

• Penalidades contratuais aplicadas; 
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• Correção de serviços mal executados; 

• Compensações financeiras por atrasos ou descumprimento de cláusulas contratuais; 

• Garantias previstas em contrato. 

As retenções serão liberadas após a regularização das pendências e a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra, mediante aprovação da CAR. 

 

6.5. Medição final e encerramento 

A medição final será realizada após a conclusão total da obra, mediante vistoria conjunta da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da CAR e da contratada. 

Após a vistoria, serão emitidos: 

• Relatório técnico final detalhado; 

• Registro fotográfico completo da obra executada; 

• Termo de Recebimento Provisório, com prazo de observação de 30 (trinta) dias; 

• Termo de Recebimento Definitivo, após a correção de eventuais pendências técnicas. 

Somente após o recebimento definitivo e o atesto da fiscalização será autorizada a liberação 

final de valores retidos, encerrando-se o contrato. 

A prestação de contas final será encaminhada à CAR, acompanhada do relatório técnico-

financeiro consolidado e das comprovações de execução física e financeira. 

 

6.6. Disposições complementares 

• As medições e os pagamentos não geram direito automático à liquidação de valores, 

dependendo de aprovação formal da fiscalização e do gestor do contrato; 

• O pagamento será efetuado exclusivamente por transferência bancária nominal à 

contratada, vedada a cessão de crédito sem autorização prévia da Administração; 

• Todos os documentos, relatórios e registros de medição serão arquivados no processo 

administrativo e disponibilizados para auditoria da CAR, TCM/BA, CGU e demais órgãos 

de controle externo; 

• Em caso de atraso no repasse de recursos por parte da CAR, os prazos contratuais de 

pagamento poderão ser suspensos até a efetiva disponibilização orçamentária, sem 

ônus adicional para o Município. 

 

 

 

D4Sign 58c48a1f-4811-4432-aff6-279d20a2a9a1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 

   

  P á g i n a  72 | 89 
 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. Modalidade e tipo de licitação 

A seleção da empresa contratada ocorrerá mediante licitação na modalidade Concorrência 

Eletrônica, do tipo menor preço global, conforme o disposto no art. 28, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, e demais regulamentações aplicáveis à execução de convênios financiados pela 

CAR. 

 

Essa modalidade permite ampla competitividade, transparência e igualdade de condições entre 

as empresas interessadas, por meio de procedimento eletrônico que assegura rastreamento 

integral dos atos licitatórios, em conformidade com os princípios da publicidade, economicidade 

e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

7.2. Objeto e critério de julgamento 

O objeto da licitação é a contratação de empresa especializada em engenharia civil para a 

construção de 01 (uma) passagem molhada na localidade de Malhada, zona rural do Município 

de Contendas do Sincorá – BA, conforme as especificações técnicas constantes deste Projeto 

Básico, do memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 

 

O critério de julgamento será o menor preço global, considerando o valor total ofertado para a 

execução integral da obra, conforme o orçamento estimado de R$ 623.031,42 (seiscentos e 

vinte e três mil, trinta e um reais e quarenta e dois centavos). 

 

Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores manifestamente inexequíveis, 

divergentes das especificações técnicas, ou que não estejam devidamente detalhadas de 

acordo com o modelo da planilha orçamentária oficial. 

 

7.3. Participação e vedações 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas legalmente constituídas, que comprovem 

capacidade técnica e regularidade junto aos órgãos competentes. 

 

É vedada a participação de empresas: 

• Em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial; 

• Suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Administração Pública; 
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• Que possuam dirigentes ou responsáveis técnicos com vínculo de natureza técnica, 

econômica, comercial, trabalhista ou civil com dirigentes do órgão contratante, nos 

termos do art. 9º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021; 

• Que apresentem vínculos de parentesco até o terceiro grau com servidores ou agentes 

públicos que atuem na fase de licitação, julgamento ou fiscalização contratual. 

 

7.4. Habilitação das licitantes 

A habilitação compreenderá a verificação dos seguintes requisitos: 

a) Habilitação jurídica: 

• Ato constitutivo, contrato social ou estatuto e suas alterações, devidamente registrados; 

• Documento de eleição ou nomeação dos administradores, quando aplicável; 

• Registro comercial, no caso de empresário individual. 

b) Regularidade fiscal e trabalhista: 

• Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

• Certidão de Regularidade Fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidão de Regularidade do FGTS; 

• Comprovante de regularidade perante o INSS. 

c) Qualificação técnica: 

Conforme detalhado na Seção 4.4 – Qualificação Técnica, a licitante deverá comprovar: 

• Registro no CREA/BA ou CAU/BA; 

• Atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto; 

• Certidão de Acervo Técnico (CAT) de profissional do quadro permanente; 

• Presença de Engenheiro Civil responsável técnico. 

d) Qualificação econômico-financeira: 

• Certidão negativa de falência ou recuperação judicial; 

• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 

comprovando a boa situação financeira da empresa, na forma da lei; 

• Índices de liquidez geral, corrente e solvência maiores que 1,0. 

e) Declarações exigidas: 

• Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (proibição de trabalho infantil); 

• Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação; 
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• Declaração de ciência e concordância com os termos do edital e seus anexos. 

 

7.5. Critérios de julgamento das propostas 

As propostas classificadas serão analisadas conforme os seguintes critérios: 

1. Verificação da conformidade técnica com o objeto licitado; 

2. Avaliação do preço global apresentado pela licitante; 

3. Identificação de possíveis valores inexequíveis, observando o art. 59 da Lei nº 

14.133/2021; 

4. Aplicação do critério de desempate previsto no art. 60 da mesma lei, priorizando: 

o Microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP); 

o Empate ficto até 5% em favor de ME/EPP, conforme Lei Complementar nº 

123/2006; 

o Propostas que demonstrem práticas de sustentabilidade ambiental. 

A classificação final resultará da ordenação das propostas pelo menor preço global, sendo 

declarada vencedora a empresa que apresentar o menor valor total e atender a todos os 

requisitos técnicos e documentais. 

 

7.6. Recursos e adjudicação 

Será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa às licitantes, podendo ser 

interpostos recursos administrativos nas hipóteses previstas nos arts. 165 a 167 da Lei nº 

14.133/2021, observando os prazos e a forma definidos no edital. 

Após o julgamento das propostas e o encerramento da fase recursal, a autoridade competente 

procederá à adjudicação do objeto à empresa vencedora e à homologação do resultado da 

licitação. 

 

7.7. Contratação e formalização 

Concluído o certame, será formalizado o contrato administrativo entre o Município de 

Contendas do Sincorá – BA e a empresa vencedora, observando o disposto nos arts. 89 a 92 

da Lei nº 14.133/2021 e as condições específicas do Convênio nº 0070/2025 – CAR. 

O contrato será assinado após a comprovação da manutenção das condições de habilitação, 

com publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município e registro no sistema contábil 

municipal. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

8.1. Obrigações da Contratada 

A empresa contratada deverá observar rigorosamente todas as condições estabelecidas neste 

Projeto Básico / Termo de Referência, no edital de licitação e no contrato administrativo, sendo 

responsável pela execução integral da obra, conforme as normas técnicas da ABNT, o projeto 

executivo e as diretrizes da CAR. 

 

Constituem obrigações da contratada: 

1. Executar integralmente a obra de acordo com o projeto, memorial descritivo, planilha 

orçamentária e cronograma físico-financeiro aprovados pela Administração; 

2. Fornece todos os materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra e insumos 

necessários à execução dos serviços, responsabilizando-se pela sua qualidade e 

procedência; 

3. Cumprir rigorosamente os prazos contratuais, observando o cronograma físico-

financeiro e o prazo global de execução de 90 (noventa) dias corridos, salvo prorrogação 

devidamente justificada e autorizada pela Administração; 

4. Manter no local da obra profissional responsável técnico (Engenheiro Civil) devidamente 

registrado no CREA/BA, com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART vinculada 

ao contrato, e pessoal técnico habilitado suficiente para o desenvolvimento das 

atividades; 

5. Adotar medidas de segurança do trabalho e meio ambiente, providenciando, às suas 

expensas, todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de 

Proteção Coletiva (EPC) necessários; 

6. Cumprir integralmente as normas trabalhistas e previdenciárias, responsabilizando-se 

pelos encargos decorrentes da contratação de seus empregados, inclusive seguros 

obrigatórios, conforme o art. 121 da Lei nº 14.133/2021; 

7. Manter o canteiro de obras em condições adequadas de higiene, segurança e 

sinalização, com destinação ambientalmente correta de resíduos, respeitando as 

legislações ambientais vigentes; 

8. Permitir livre acesso ao canteiro de obras à fiscalização municipal e aos representantes 

da CAR, prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados; 

9. Submeter à aprovação prévia da fiscalização qualquer alteração técnica, substituição de 

materiais ou metodologia construtiva que se faça necessária; 
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10. Reparar, sem ônus para a Administração, quaisquer danos causados ao patrimônio 

público, privado ou ambiental, decorrentes de ação ou omissão da contratada durante a 

execução dos serviços; 

11. Manter atualizados e disponíveis no canteiro de obras todos os documentos técnicos e 

administrativos pertinentes ao contrato (ART, diário de obra, cronograma, relatórios, 

licenças etc.); 

12. Cumprir as determinações da fiscalização, atendendo às notificações, ordens de serviço 

e recomendações emitidas; 

13. Responsabilizar-se pela integridade e segurança de seus empregados, terceiros e 

visitantes no canteiro de obras; 

14. Garantir a qualidade e durabilidade da obra executada, respondendo por vícios e 

defeitos de execução pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, conforme o art. 125, §3º, da 

Lei nº 14.133/2021; 

15. Apresentar relatório técnico final e demais documentos necessários à prestação de 

contas do convênio nº 0070/2025 – CAR, ao término da obra. 

 

8.2. Obrigações da Contratante (Município de Contendas do Sincorá – BA) 

Compete à Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá – BA, por meio da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, adotar todas as medidas administrativas e técnicas 

necessárias à boa condução e fiscalização da obra, cabendo-lhe: 

 

1. Emitir a Ordem de Serviço, autorizando o início da execução da obra; 

2. Disponibilizar à contratada o projeto básico e demais documentos técnicos necessários 

à perfeita execução dos serviços; 

3. Acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, por meio de equipe técnica 

designada, composta por engenheiro civil e gestor do contrato; 

4. Atestar as medições mensais e autorizar os pagamentos correspondentes, após 

conferência da conformidade com o cronograma físico-financeiro; 

5. Promover a interlocução com a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional – 

CAR, encaminhando relatórios, medições, documentos fiscais e prestações de contas; 

6. Realizar vistorias e reuniões técnicas periódicas para acompanhamento do andamento 

físico da obra; 

7. Notificar formalmente a contratada em caso de irregularidades, atrasos, não 
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conformidades ou descumprimento contratual; 

8. Suspender o pagamento das medições, caso sejam constatadas inconformidades 

técnicas ou documentais, até a completa regularização; 

9. Providenciar, quando necessário, apoio logístico, autorização de acesso e adequações 

no entorno da obra, de modo a garantir a continuidade dos serviços; 

10. Encaminhar à CAR e aos órgãos de controle as informações e relatórios necessários à 

análise e aprovação da execução física e financeira do convênio; 

11. Emitir o Termo de Recebimento Provisório e Definitivo da obra, após vistoria conjunta e 

aprovação da fiscalização; 

12. Adotar medidas administrativas e sancionatórias, se for o caso, em conformidade com 

os arts. 156 a 160 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.3. Responsabilidade solidária durante a execução 

Durante a vigência do contrato, a fiscalização municipal e a CAR poderão realizar inspeções e 

solicitar esclarecimentos diretamente à contratada. 

 

A omissão da fiscalização não exime a contratada de sua responsabilidade pela fiel execução 

dos serviços, nem gera responsabilidade solidária para a Administração, salvo em casos de 

comprovada negligência ou omissão culposa do ente contratante. 

 

9. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL (versão revisada final) 

9.1. Prazo de execução da obra 

O prazo para execução física da obra será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 

data de emissão da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, após a assinatura do contrato e o cumprimento de todas as formalidades legais e 

administrativas exigidas pela CAR e pelo Município. 

Durante esse período, a contratada deverá realizar integralmente todos os serviços previstos 

neste Projeto Básico / Termo de Referência, no memorial descritivo e no cronograma físico-

financeiro, garantindo a entrega da obra dentro dos padrões técnicos exigidos e das condições 

estabelecidas pela Administração. 
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9.2. Prazo de vigência contratual 

O contrato administrativo a ser firmado com a empresa vencedora terá vigência total de 210 

(duzentos e dez) dias corridos, contados a partir da data de sua assinatura. 

Esse prazo contempla: 

1. A tramitação administrativa necessária à aprovação do processo licitatório e do contrato 

pela CAR; 

2. A emissão da Ordem de Serviço e o período de execução física da obra (90 dias); 

3. As etapas de medições, análise e liberação de pagamentos; 

4. A vistoria técnica final, emissão dos termos de recebimento provisório e definitivo; 

5. O período destinado à prestação de contas final junto à Companhia de Desenvolvimento 

e Ação Regional – CAR. 

O prazo de vigência tem caráter administrativo, assegurando a conclusão completa do ciclo 

contratual, desde a fase inicial até a aprovação final pela CAR, não se confundindo com o prazo 

de execução física da obra. 

 

9.3. Prorrogação de prazos 

O prazo de execução ou de vigência poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, desde que 

ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente comprovados e justificados: 

a) Atrasos administrativos ou omissões da Administração que impeçam o início ou a 

continuidade dos serviços; 

b) Fatores climáticos excepcionais, como períodos chuvosos intensos, que inviabilizem a 

execução segura dos serviços, devidamente atestados pela fiscalização; 

c) Ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, reconhecidos pela Administração; 

d) Alterações contratuais devidamente aprovadas que justifiquem a dilatação de prazo; 

e) Motivos de ordem técnica devidamente comprovados e aprovados pela Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Públicos. 

 

A prorrogação será formalizada por termo aditivo contratual, com motivação expressa, antes 

do término da vigência original, observando o disposto nos arts. 105 ao 107 da Lei nº 

14.133/2021. 
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9.4. Recebimento provisório e definitivo 

A conclusão da obra será comprovada por meio de vistoria técnica conjunta da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, da CAR e da empresa contratada, resultando na 

emissão de: 

• Termo de Recebimento Provisório, com prazo de observação de 30 (trinta) dias, período 

durante o qual poderão ser solicitadas correções ou ajustes; 

• Termo de Recebimento Definitivo, emitido após a comprovação da correção das 

eventuais pendências e da plena conformidade com o projeto e as especificações 

contratuais. 

O prazo contratual encerra-se após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, restando 

apenas as obrigações de garantia técnica e manutenção por parte da contratada. 

 

9.5. Penalidades por atraso 

O descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos, seja para a execução física ou para 

as etapas administrativas de entrega de documentos e medições, sujeitará a contratada às 

penalidades previstas no contrato e nos arts. 156 a 160 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da 

rescisão contratual e da responsabilização pelos eventuais prejuízos causados à 

Administração. 

 

10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, GARANTIA E RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA (versão revisada final) 

10.1. Recebimento provisório 

Concluída a execução da obra, será realizada vistoria técnica conjunta entre a Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, a CAR e a empresa contratada, para verificar a 

conformidade dos serviços executados com o projeto básico, o memorial descritivo, a planilha 

orçamentária e as normas técnicas da ABNT aplicáveis. 

 

Constatada a conformidade técnica, será emitido o Termo de Recebimento Provisório, nos 

termos do art. 140, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. 

 

Durante o prazo de observação de 30 (trinta) dias corridos, poderão ser identificadas falhas, 

imperfeições ou pendências de acabamento. Nesse período, a contratada deverá sanar todas 
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as irregularidades apontadas pela fiscalização, sem ônus adicional para a Administração, sob 

pena de aplicação das sanções previstas em contrato. 

O recebimento provisório não exime a contratada de sua responsabilidade civil e técnica pela 

solidez, segurança e funcionalidade da obra. 

 

10.2. Recebimento definitivo 

Decorrido o prazo de observação e comprovada a correção integral das pendências técnicas, 

a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, por intermédio de servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, conforme 

o art. 140, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021. 

O recebimento definitivo atestará o atendimento integral das exigências contratuais e legais, 

possibilitando a liberação dos valores retidos e a prestação de contas final à Companhia de 

Desenvolvimento e Ação Regional – CAR. 

 

10.3. Condições para o recebimento 

O recebimento provisório e o definitivo estão condicionados ao atendimento dos seguintes 

requisitos mínimos: 

1. Execução integral dos serviços conforme projeto, cronograma e especificações técnicas; 

2. Entrega do Relatório Técnico Final da Obra, acompanhado de registros fotográficos; 

3. Entrega das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes à execução e 

fiscalização; 

4. Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada; 

5. Atesto da fiscalização técnica quanto à conformidade dos serviços executados; 

6. Limpeza final e desmobilização completa do canteiro de obras; 

7. Regularização ambiental e descarte adequado de resíduos da construção civil. 

 

10.4. Garantia técnica e responsabilidade pós-entrega 

Nos termos do art. 140, §6º, da Lei nº 14.133/2021, a obra executada estará sujeita a um prazo 

mínimo de garantia de 5 (cinco) anos, contados a partir da data do Termo de Recebimento 

Definitivo, podendo o edital ou o contrato estabelecer prazo superior, conforme a natureza da 

intervenção. 
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Durante o período de garantia, a contratada responderá objetivamente pela solidez, segurança, 

funcionalidade e durabilidade da obra, bem como pela qualidade dos materiais e serviços 

aplicados. 

 

Caso sejam constatados vícios, defeitos ou incorreções, a contratada será obrigada, sem ônus 

para a Administração, a realizar a reparação, correção, reconstrução ou substituição 

necessárias, no prazo determinado pela fiscalização. 

A omissão da fiscalização não exime a contratada de sua responsabilidade técnica, civil e ética 

pela perfeita execução do contrato. 

 

10.5. Responsabilidade civil e técnica da contratada 

A contratada permanecerá responsável, durante e após a execução, por: 

1. Danos causados à Administração, a terceiros ou ao meio ambiente, decorrentes de ação 

ou omissão; 

2. Cumprimento das normas de segurança, saúde e meio ambiente do trabalho; 

3. Encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais de seus empregados e 

subcontratados, conforme o art. 121 da Lei nº 14.133/2021; 

4. Veracidade das informações técnicas e documentais apresentadas durante o contrato; 

5. Integridade estrutural e funcional da obra pelo prazo de garantia contratual; 

6. Atendimento imediato às notificações da fiscalização, promovendo os reparos 

necessários em caso de não conformidades. 

O descumprimento dessas responsabilidades poderá acarretar aplicação de penalidades 

contratuais, execução da garantia e ressarcimento integral de danos causados ao erário, nos 

termos da legislação vigente. 

 

10.6. Prestação de contas e encerramento do contrato 

Após o recebimento definitivo, a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos elaborará 

o Relatório Técnico-Financeiro Final da Obra, contendo: 

• Relação de serviços executados e valores pagos; 

• Termos de recebimento provisório e definitivo; 

• Comprovação de regularidade fiscal da contratada; 

• Relatórios de medição e registros fotográficos; 

• ARTs de execução e fiscalização; 
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• Comprovante de encerramento do contrato. 

Esse relatório servirá de base para a prestação de contas final junto à CAR, encerrando o ciclo 

contratual e financeiro da obra, com registro definitivo no processo administrativo. 

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

11.1. Disposições gerais 

O descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas no contrato, neste Projeto 

Básico / Termo de Referência, ou na legislação aplicável, sujeitará a contratada às sanções 

administrativas previstas nos arts. 156 a 160 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 

responsabilidades civil, penal e ética decorrentes. 

 

As penalidades serão aplicadas mediante processo administrativo regular, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, com a notificação formal da contratada para manifestação no 

prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis, contado da ciência do ato. 

 

11.2. Tipos de infrações contratuais 

Constituem infrações passíveis de sanção administrativa, dentre outras: 

1. Inexecução total ou parcial do contrato; 

2. Atrasos injustificados na execução dos serviços ou no cumprimento das ordens da 

fiscalização; 

3. Execução em desacordo com o projeto, memorial ou especificações técnicas; 

4. Subcontratação não autorizada ou irregular, em afronta ao art. 122 da Lei nº 

14.133/2021; 

5. Descumprimento de prazos de correção de falhas, vícios ou defeitos identificados; 

6. Omissão na substituição de materiais inadequados ou na recomposição de danos 

causados; 

7. Falta de manutenção da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 

8. Resistência injustificada à fiscalização ou recusa em fornecer informações solicitadas; 

9. Abandono do serviço, paralisação indevida da obra ou não comparecimento ao local de 

execução; 

10. Prática de fraude, dolo, má-fé ou simulação em documentos ou medições; 

11. Desrespeito às normas de segurança do trabalho ou às normas ambientais vigentes; 

12. Comportamento que comprometa a credibilidade ou a lisura do processo licitatório ou 
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contratual. 

 

11.3. Penalidades aplicáveis 

Conforme o disposto nos arts. 156 e 157 da Lei nº 14.133/2021, as penalidades cabíveis, 

observada a gravidade da infração, são: 

 

I – Advertência: 

Aplicável em casos de infrações leves ou de primeira ocorrência, quando não houver prejuízo 

significativo à execução contratual. 

Será formalizada por escrito, servindo como registro para fins de reincidência. 

 

II – Multa: 

Aplicável em caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou total do contrato, 

descumprimento técnico ou administrativo. 

 

O percentual e as condições de cálculo das multas serão definidos no contrato e poderão incidir 

sobre o valor total ou parcial da obra, observando os seguintes parâmetros: 

 

• Multa moratória: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% do valor 

total do contrato; 

• Multa compensatória: até 10% do valor do contrato, em caso de inexecução total ou 

abandono da obra; 

• As multas poderão ser descontadas de pagamentos devidos, executadas da garantia 

contratual ou cobradas judicialmente. 

 

III – Impedimento de licitar e contratar: 

Aplicável em casos de inexecução grave, fraude ou má-fé, impedindo a empresa de licitar e 

contratar com a Administração Pública municipal e demais entes federativos pelo prazo de até 

3 (três) anos, conforme o art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

IV – Declaração de inidoneidade: 

Aplicável em casos de fraude comprovada, falsificação documental, conluio, corrupção, prática 

de ilícitos penais ou administrativos, impossibilitando a empresa de participar de licitações e 
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contratos com todos os entes federativos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até a reabilitação, conforme o art. 156, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.4. Procedimento para aplicação de sanções 

A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo regular, que 

observará: 

 

1. Notificação formal da contratada, com exposição dos fatos e fundamentos; 

2. Prazo de defesa prévia mínimo de 5 (cinco) dias úteis, contado da ciência da notificação; 

3. Análise técnica e jurídica pela unidade competente; 

4. Decisão fundamentada da autoridade competente, devidamente publicada; 

5. Possibilidade de recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

publicação ou notificação da decisão. 

 

A reincidência em infrações ou o descumprimento reiterado das obrigações contratuais poderá 

agravar a penalidade a ser aplicada. 

 

11.5. Rescisão contratual 

O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137 e 138 da Lei nº 

14.133/2021, notadamente quando ocorrer: 

 

a) Inexecução total ou parcial do objeto; 

b) Lentidão do cumprimento das obrigações, mesmo após advertência formal; 

c) Atrasos reiterados injustificados; 

d) Falência, dissolução ou insolvência da empresa contratada; 

e) Subcontratação irregular ou cessão total do contrato; 

f) Descumprimento de determinações da fiscalização; 

g) Comprovação de fraude ou má-fé; 

h) Ocorrência de caso fortuito ou força maior que inviabilize a continuidade da execução. 

 

A rescisão poderá ocorrer: 

• De forma unilateral, pela Administração, nos termos do art. 137, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021; 
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• Por acordo entre as partes, mediante termo formal de rescisão; 

• Judicialmente, quando configuradas causas legais. 

Em qualquer hipótese, a rescisão será formalizada por termo circunstanciado, assegurado o 

contraditório, e acarretará as consequências contratuais e legais cabíveis, incluindo a execução 

da garantia contratual e o ressarcimento de danos ao erário. 

 

11.6. Reabilitação 

A empresa penalizada poderá requerer reabilitação administrativa, nos termos do art. 159 da 

Lei nº 14.133/2021, mediante comprovação de: 

• Reparação integral do dano causado; 

• Cumprimento integral da penalidade aplicada; 

• Garantia de que não reincidirá nas infrações cometidas; 

• Cumprimento de exigências técnicas e legais fixadas pela Administração. 

A reabilitação será concedida por decisão motivada da autoridade competente e publicada no 

órgão oficial. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Vinculação ao convênio e ao presente instrumento 

O presente Projeto Básico / Termo de Referência integra o processo licitatório para contratação 

de empresa especializada em engenharia civil destinada à construção de 01 (uma) passagem 

molhada na localidade de Malhada, zona rural do município de Contendas do Sincorá – BA, 

conforme o Convênio nº 0070/2025, firmado entre o Município e a Companhia de 

Desenvolvimento e Ação Regional – CAR. 

 

Todos os serviços, etapas e pagamentos vinculam-se às condições, limites e prazos 

estabelecidos no referido convênio, sendo este documento parte integrante e indissociável da 

execução física e financeira do ajuste. 

 

12.2. Regência legal e interpretação contratual 

O contrato a ser firmado reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos) e demais normas complementares aplicáveis à Administração Pública, 

observando subsidiariamente os princípios e regras de direito público e, no que couber, as 

disposições do Código Civil Brasileiro. 
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Na interpretação das cláusulas contratuais, prevalecerá sempre o interesse público, a finalidade 

da contratação e a boa-fé objetiva, assegurando o equilíbrio econômico-financeiro, a 

transparência e a eficiência administrativa. 

 

12.3. Alterações contratuais 

O contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo, conforme os arts. 124 e 125 da Lei nº 

14.133/2021, desde que justificada a necessidade e observados os limites legais para 

acréscimos e supressões de valores e prazos. 

 

Qualquer modificação que implique impacto financeiro, técnico ou de prazo deverá ser 

previamente analisada pela fiscalização técnica e aprovada pela CAR, como condição 

indispensável à sua validade. 

 

12.4. Comunicações oficiais 

Todas as comunicações entre a Administração Municipal e a Contratada deverão ser realizadas 

por meio de documentos formais, tais como: 

• Ordens de serviço; 

• Notificações administrativas; 

• Relatórios técnicos; 

• Ofícios; 

• Correspondências eletrônicas institucionais; 

 

Essas comunicações deverão ser devidamente protocoladas e arquivadas no processo 

administrativo da contratação, compondo o histórico de acompanhamento e controle do 

contrato. 

 

12.5. Foro competente 

Fica eleito o Foro da Comarca de Contendas do Sincorá – BA como o único competente para 

dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste contrato, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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12.6. Transparência e controle social 

O Município de Contendas do Sincorá compromete-se a assegurar transparência integral em 

todas as etapas da contratação, mediante: 

• Publicação dos documentos e atos no Portal da Transparência; 

• Disponibilização das medições e relatórios de execução física e financeira; 

• Prestação de contas final ao órgão concedente (CAR) e aos órgãos de controle externo; 

• Acesso às informações pelo controle social e pela sociedade civil organizada. 

12.7. Disposições complementares 

1. As situações não previstas neste documento serão resolvidas pela Administração 

Municipal, observando a Lei nº 14.133/2021, as normas técnicas aplicáveis e as 

orientações da CAR. 

 

2. A assinatura do contrato implicará plena aceitação das condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e de seus anexos, bem como das obrigações legais correlatas. 

 

3. A execução do objeto contratado estará sujeita à fiscalização permanente, à verificação 

de resultados e ao acompanhamento técnico e financeiro pelos órgãos de controle e 

pela CAR. 

 

4. Eventuais divergências técnicas serão resolvidas com base nas normas da ABNT, no 

projeto executivo aprovado e nos princípios da boa-fé e da razoabilidade. 

 

Contendas do Sincorá-BA, 20 de outubro de 2025 

 

 

______________________________________ 

Jeferson Gabriel Botelho de Novaes  

Engenheiro Civil 

CREA nº 05196499257-1 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

 1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 509,60 509,60

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,81 31,81

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 24,06 48,12

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 462,08 4,62

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 7,54 7,54

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 4,0000000 9,50 38,00

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 377,50 377,50

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 18,31 2,01

MO sem LS => 25,16 LS => 29,07 MO com LS => 54,23

Valor do BDI => 105,64 615,24

 1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 1,0000000 0,57 0,57

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9540 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1,0000000 1,00 0,00 328,3830 132,7523 328,3830

328,3830

328,3830

0,0143

0,0075

622,9500

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

 CONSTRUÇÃO PASSAGEM MOLHADA MALHADA- CONTENDA SINCORÁ SINAPI - 03/2025 - Bahia

SBC - 06/2025 - Bahia

SICRO3 - 01/2025 - Bahia

ORSE - 03/2025 - Sergipe

EMBASA - 01/2025 - Bahia

20,73% Não Desonerado: 

Horista: 115,57%

Mensalista: 71,29%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material
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0,5271

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0016053 H 0,0386

0,0386

MO sem LS => 0,01 LS => 0,01 MO com LS => 0,02

Valor do BDI => 0,11 0,68

 1.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4784 ORSE Barracão para escritório de obra porte médio s=43,56m2, c/ 2 salas e 2 banheiros 

com materiais novos

un 1,0000000 22.071,26 22.071,26

Composição 

Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 1,8900000 565,36 1.068,53

Composição 

Auxiliar

 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 3,1080000 587,78 1.826,82

Composição 

Auxiliar

 200 ORSE Madeiramento com caibro roliço e ripa 4,0 x 1,5 cm m² 58,8600000 59,90 3.525,71

Composição 

Auxiliar

 234 ORSE Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 4mm m² 58,8600000 41,28 2.429,74

Composição 

Auxiliar

 641 ORSE Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexivel sanfonado 

aparente Ø 3/4"

un 6,0000000 237,16 1.422,96

Composição 

Auxiliar

 773 ORSE Interruptor 01 seção, com caixa pvc 4" x 2", aparente un 4,0000000 21,00 84,00

Composição 

Auxiliar

 1199 ORSE Ponto de água fria aparente, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm un 4,0000000 56,59 226,36

Composição 

Auxiliar

 1216 ORSE Tubo pvc rígido roscável d = 1/2" m 12,0000000 16,98 203,76

Composição 

Auxiliar

 1456 ORSE Registro gaveta bruto, d = 20 mm (3/4") - ref.1502-B, Pn16, Deca ou similar un 1,0000000 53,66 53,66

Composição 

Auxiliar

 1532 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d = 100mm m 6,0000000 36,50 219,00

Composição 

Auxiliar

 1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) pt 2,0000000 101,50 203,00

Composição 

Auxiliar

 1726 ORSE Sumidouro paredes com  blocos cerâmicos 6 furos e dimensões internas de  1,50 

x 1,00 x 0,60 m

un 1,0000000 1.536,96 1.536,96

Composição 

Auxiliar

 2085 ORSE Vaso sanitário convencional, linha popular, c/caixa de descarga de sobrepor 

AKROS ou similar, assento plastico universal branco, conjunto de fixação, tubo 

de ligação e engate plástico - Rev 04

un 2,0000000 439,79 879,58

Composição 

Auxiliar

 2146 ORSE Lavatório louça, sem coluna, padrão popular, c/ válvula, sifão, engate e torneira 

herc ref.1994, todos em plástico, inclusive conj. de fixação ou similares - Rev 03

un 2,0000000 252,33 504,66

Composição 

Auxiliar

 2815 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  

0,30 x 0,30 x 0,40m

un 1,0000000 159,09 159,09

Madeiramento

Telhamento

Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais

Tomadas Convencionais e 

Interruptores

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Roscável
Registros e Válvulas

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto

Filtros e Sumidouros

Louças e Metais Sanitários

Louças e Metais Sanitários

Caixas de Passagem em alvenaria 

de tijolos maciços

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Valor com BDI =>

Tipo

Mobilização / Instalações 

Provisórias / Desmobilização

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Concreto Simples
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Composição 

Auxiliar

 3297 ORSE Ponto de tomada 2p+t, ABNT, de embutir, 10 A, com eletroduto de pvc rígido 

embutido  Ø 3/4", fio rigido 2,5mm² (fio 12), inclusive placa em pvc e aterramento

pt 6,0000000 279,31 1.675,86

Composição 

Auxiliar

 3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 62,1600000 16,41 1.020,04

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 24,0000000 3,80 91,20

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 24,0000000 3,71 89,04

Insumo  425 ORSE Cadeado 40mm, Papaiz ou similar un 4,0000000 25,40 101,60

Insumo  629 ORSE Compensado resinado 10mm - Madeirit ou similar m² 104,5000000 28,97 3.027,36

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 126,0000000 6,49 817,74

Insumo  1803 ORSE Porta cadeado médio un 4,0000000 9,00 36,00

Insumo  1886 ORSE Prego 1 1/2" x 13 (15 x 18) kg 1,2000000 18,93 22,71

Insumo  2945 ORSE Dobradiça de ferro zincado, 3 1/2", linha popular un 12,0000000 3,29 39,48

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 24,0000000 19,02 456,48

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 24,0000000 14,58 349,92

MO sem LS => 3.272,60 LS => 3.782,14 MO com LS => 7.054,74

Valor do BDI => 4.575,37 26.646,63

 1.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  058243 Próprio LOCAÇÃO E NIVELAMENTO COM TOPOGRAFO E PIQUETES. 

FORNECIMENTO DE PROJETO "ASBUILT" E MAPA DE CUBAÇÃO DA 

TERRAPLENAGEM FINAL COM ART.

m² 1,0000000 1,31 1,31

Composição 

Auxiliar

 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0030000 38,61 0,11

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0070000 25,56 0,17

Composição 

Auxiliar

 88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0053644 37,19 0,19

Composição 

Auxiliar

 30.02.51 EMBASA PLOTAGEM EM FORMATO A0, PRETO E BRANCO UN 0,0007568 8,50 0,00

Composição 

Auxiliar

 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0030000 135,07 0,40

Insumo  00007247 SINAPI LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO ANGULAR DE 5 A 7 

SEGUNDOS, INCLUINDO TRIPE

H 0,1400000 2,59 0,36

Insumo  F010000205 EMBASA ART DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS UN 0,0003784 233,94 0,08

MO sem LS => 0,36 LS => 0,42 MO com LS => 0,78

Valor do BDI => 0,27 1,58

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

3002

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Conversão InfoWOrca

Pavimentações Externas

Provisórios

Provisórios
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 1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  32.05.26 EMBASA TRANSPORTE DE MAQUINAS/EQUIPAMENTOS/MATERIAIS UN 1,0000000 1.742,34 1.742,34

Composição 

Auxiliar

 88285 SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000 23,63 189,04

Insumo  D340000028 EMBASA OLEO DIESEL L 55,5500000 6,00 333,30

Insumo  H029500130 EMBASA CAMINHAO CARRETA PRANCHA CAP 20T (INCL 

MANUTENCAO/OPERACAO)

H 8,0000000 152,50 1.220,00

MO sem LS => 62,16 LS => 71,84 MO com LS => 134,00

Valor do BDI => 361,18 2.103,52

 1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  55.03.01 EMBASA ABERTURA ACESSOS E CAMINHOS DE SERVICOS m² 1,0000000 3,14 3,14

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0102000 24,06 0,24

Insumo  H020000610 EMBASA TRATOR ESTEIRAS CAT-D6D,140 HP (INCLUSIVE OPERADOR E 

COMBUSTÍVEL)

HP 0,0102000 285,08 2,90

MO sem LS => 0,07 LS => 0,08 MO com LS => 0,15

Valor do BDI => 0,65 3,79

 1.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5502109 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 

14 m³

m³ 1,0000000 5,97 5,97

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9667 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 14 m³ - 188 kW 4,0000000 0,76 0,24 312,5212 92,2271 1.038,6025

Insumo E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 

118 kW

1,0000000 1,00 0,00 293,7181 131,5588 293,7181

1.332,3206

1.332,3206

0,0143

0,0825

230,1900

5,7879

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0043442 H 0,1045

0,1045

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Tipo

32

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

5503

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional
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MO sem LS => 0,03 LS => 0,04 MO com LS => 0,07

Valor do BDI => 1,23 7,20

 1.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5502585 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 2ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 

14 m³

m³ 1,0000000 8,37 8,37

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9667 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 14 m³ - 188 kW 3,0000000 0,76 0,24 312,5212 92,2271 778,9518

Insumo E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 

118 kW

1,0000000 1,00 0,00 293,7181 131,5588 293,7181

1.072,6699

1.072,6699

0,0048

0,0387

131,6100

8,1504

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0075982 H 0,1828

0,1828

MO sem LS => 0,05 LS => 0,07 MO com LS => 0,12

Valor do BDI => 1,73 10,10

 1.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5502968 SICRO3 Escavação de vala em material de 3ª categoria - resistência à compressão até 50 

MPa - com escavadeira e rompedor hidráulico 1.700 kg

m³ 1,0000000 23,38 23,38

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9775 SICRO3 Escavadeira hidráulica com martelo hidráulico de 1.700 kg - 103 kW 1,0000000 1,00 0,00 666,2476 304,4329 666,2476

666,2476

666,2476

0,0024

0,0524

30,1600

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>
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22,0904

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M0602 Ponteiro para rompedor hidráulico de 1.700 kg 0,0001700 un 1,2406

1,2406

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M0602 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0000200 t 0,0007

0,0007

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0602 Ponteiro para rompedor hidráulico de 1.700 kg - Caminhão carroceria com 

capacidade de 15 t - 188 kW

0,0000200 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

0,0000

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,84 28,22

 1.5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11.06.20 EMBASA PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3 m³ 1,0000000 528,72 528,72

Composição 

Auxiliar

 50.10.19 EMBASA ARGAMASSA (CIMENTO/AREIA GROSSA) TR. 1:3 m³ 0,3156000 695,15 219,38

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,25 32,25

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 24,06 96,24

Insumo  D020000022 EMBASA PEDRA BRUTA m³ 1,2000000 101,76 122,11

Insumo  K010000001 EMBASA FRETE PARA AGREGADOS GRAUDOS m³ 1,2000000 48,95 58,74

MO sem LS => 52,30 LS => 60,44 MO com LS => 112,74

Valor do BDI => 109,60 638,32

 1.5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4815671 SICRO3 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 1,0000000 18,45 18,45

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9647 SICRO3 Compactador manual com soquete vibratório - 4,10 kW 1,0000000 1,00 0,00 9,2923 1,0360 9,2923

9,2923

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Preço Unitário

34,1400

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>

Tipo

1106

50

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

7.297,3833

Custo Total do Material =>
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9,2923

0,0000

0,0000

3,1125

2,9855

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,6425703 H 15,4602

15,4602

MO sem LS => 4,52 LS => 5,23 MO com LS => 9,75

Valor do BDI => 3,82 22,27

 1.5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94306 SINAPI ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 

2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_08/2023

m³ 1,0000000 72,59 72,59

Composição 

Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0278000 221,35 6,15

Composição 

Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0402000 98,11 3,94

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 327,33 1,76

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 76,59 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0379000 24,06 0,91

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1252000 47,62 5,96

Insumo  00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 1,3889000 38,76 53,83

MO sem LS => 3,20 LS => 3,70 MO com LS => 6,90

Valor do BDI => 15,04 87,63

 1.5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

 
1ª Avenida Centro Administrativo da Bahia 1ª Avenida , Conjunto Seplan, CAB - Centro Administrativo da Bahia - Salvador / BA

 / gislanemendes@car.ba.gov.br 

D4Sign 58c48a1f-4811-4432-aff6-279d20a2a9a1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Composição  1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 1,0000000 515,89 515,89

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9010 SICRO3 Balança plataforma digital à bateria, com mesa de 75 x 75 cm e capacidade de 

500 kg

1,0000000 1,00 0,00 1,1439 0,7685 1,1439

Insumo E9519 SICRO3 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 l - 10 kW 1,0000000 1,00 0,00 55,8335 32,5174 55,8335

Insumo E9071 SICRO3 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 l 4,0000000 0,90 0,10 0,7120 0,4840 2,7568

Insumo E9064 SICRO3 Transportador manual gerica com capacidade de 180 l 3,0000000 0,41 0,59 1,6339 1,1108 3,9758

63,7100

63,7100

0,0000

0,0000

3,9290

16,2154

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa 0,8464600 kg 5,6937

Insumo SICRO3 M0082 Areia média lavada 0,6333400 m³ 89,6064

Insumo SICRO3 M0191 Brita 1 0,3675400 m³ 51,0129

Insumo SICRO3 M0192 Brita 2 0,3675400 m³ 50,8792

Insumo SINAPI 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 282,1520700 KG 225,7217

422,9139

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,2545183 H 8,2082

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2,2906650 H 55,1134

63,3216

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M0030 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0008500 t 0,0290

Tempo Fixo SICRO3 M0082 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

5914647 0,9500100 t 1,7480

Custo Total das Atividades =>

Preço Unitário

34,1400

1,8400

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

6,7265

141,4823

138,7954

138,4317

0,8000

Custo Total do Material =>

Preço Unitário

32,2500

24,0600

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>
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Tempo Fixo SICRO3 M0191 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

5914647 0,5513100 t 1,0144

Tempo Fixo SICRO3 M0192 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

5914647 0,5513100 t 1,0144

Tempo Fixo SICRO3 M0424 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,2821500 t 9,6326

13,4384

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa - Caminhão 

carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW

0,0008500 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0082 Areia média lavada - Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 0,9500100 tkm 5914359

0,000

R$ 1,27

5914374

0,000

R$ 1,02

5914389

0,000

R$ 0,83

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0191 Brita 1 - Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 0,5513100 tkm 5914359

0,000

R$ 1,27

5914374

0,000

R$ 1,02

5914389

0,000

R$ 0,83

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0192 Brita 2 - Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 0,5513100 tkm 5914359

0,000

R$ 1,27

5914374

0,000

R$ 1,02

5914389

0,000

R$ 0,83

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t 

- 188 kW

0,2821500 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

0,0000

MO sem LS => 19,89 LS => 22,98 MO com LS => 42,87

Valor do BDI => 106,94 622,83

 1.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3108005 SICRO3 Fôrmas de compensado resinado 14 mm - uso geral - utilização de 3 vezes - 

confecção, instalação e retirada

m² 1,0000000 93,72 93,72

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9066 SICRO3 Grupo gerador - 14 kVA 0,0401600 1,00 0,00 18,4806 4,6894 0,7422

Insumo E9535 SICRO3 Serra circular com bancada - D = 30 cm - 4 kW 0,0401600 1,00 0,00 32,7335 29,5103 1,3146

Custo Horário

1,8400

1,8400

34,1400

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional
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2,0568

2,0568

0,0000

0,0000

1,0000

2,0568

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M0284 Caibro de pinho - L = 7,5 cm e E = 7,5 cm 0,4492200 m 7,9516

Insumo SICRO3 M0448 Compensado resinado - E = 14 mm 0,4043000 m² 19,0266

Insumo SICRO3 M0560 Desmoldante para fôrmas de madeira 0,0185200 l 0,2340

Insumo SICRO3 M0310 Peça de madeira - L = 7,5 cm e E = 2,5 cm 0,1990800 m 1,1718

Insumo SICRO3 M1205 Prego de ferro 0,2039500 kg 3,0374

Insumo SICRO3 M0290 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm 2,0900300 m 11,5439

Insumo SICRO3 M0286 Tábua - E = 2,5 cm e L = 30 cm 0,3593800 m 7,9648

50,9301

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,7000000 H 17,8920

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,7000000 H 22,2670

40,1590

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M0284 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0025300 t 0,0864

Tempo Fixo SICRO3 M0448 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0056600 t 0,1932

Tempo Fixo SICRO3 M0560 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0000200 t 0,0007

Tempo Fixo SICRO3 M0310 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0003700 t 0,0126

Tempo Fixo SICRO3 M1205 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0002000 t 0,0068

5,8860

14,8927

5,5233

22,1625

Custo Total do Material =>

Preço Unitário

25,5600

31,8100

Custo Total das Atividades =>

Preço Unitário

34,1400

34,1400

34,1400

34,1400

34,1400

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

17,7008

47,0607

12,6352
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Tempo Fixo SICRO3 M0290 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0052300 t 0,1786

Tempo Fixo SICRO3 M0286 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0027000 t 0,0922

0,5705

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0284 Caibro de pinho - L = 7,5 cm e E = 7,5 cm - Caminhão carroceria com capacidade 

de 15 t - 188 kW

0,0025300 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0448 Compensado resinado - E = 14 mm - Caminhão carroceria com capacidade de 15 

t - 188 kW

0,0056600 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0560 Desmoldante para fôrmas de madeira - Caminhão carroceria com capacidade de 

15 t - 188 kW

0,0000200 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0310 Peça de madeira - L = 7,5 cm e E = 2,5 cm - Caminhão carroceria com 

capacidade de 15 t - 188 kW

0,0003700 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M1205 Prego de ferro - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 0,0002000 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0290 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 

188 kW

0,0052300 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0286 Tábua - E = 2,5 cm e L = 30 cm - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 

188 kW

0,0027000 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

0,0000

MO sem LS => 12,96 LS => 14,99 MO com LS => 27,95

Valor do BDI => 19,42 113,14

 1.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 10,68 10,68

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042000 24,80 0,10

34,1400

34,1400

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0259000 32,03 0,82

Composição 

Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,12 9,12

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3570000 0,21 0,07

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 23,05 0,57

MO sem LS => 0,40 LS => 0,47 MO com LS => 0,87

Valor do BDI => 2,21 12,89

 1.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92773 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 8,70 8,70

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0020000 24,80 0,04

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0121000 32,03 0,38

Composição 

Auxiliar

 92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 7,71 7,71

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 23,05 0,57

MO sem LS => 0,16 LS => 0,19 MO com LS => 0,35

Valor do BDI => 1,80 10,50

 1.6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1107896 SICRO3 Concreto fck = 25 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 1,0000000 542,29 542,29

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9010 SICRO3 Balança plataforma digital à bateria, com mesa de 75 x 75 cm e capacidade de 

500 kg

1,0000000 1,00 0,00 1,1439 0,7685 1,1439

Insumo E9519 SICRO3 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 l - 10 kW 1,0000000 1,00 0,00 55,8335 32,5174 55,8335

Insumo E9071 SICRO3 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 l 4,0000000 0,88 0,12 0,7120 0,4840 2,7386

Insumo E9064 SICRO3 Transportador manual gerica com capacidade de 180 l 3,0000000 0,40 0,60 1,6339 1,1108 3,9601

63,6761

63,6761

0,0000

0,0000

3,8906

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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16,3665

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa 0,9459300 kg 6,3628

Insumo SICRO3 M0082 Areia média lavada 0,6145900 m³ 86,9536

Insumo SICRO3 M0191 Brita 1 0,3675400 m³ 51,0129

Insumo SICRO3 M0192 Brita 2 0,3675400 m³ 50,8792

Insumo SINAPI 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 315,3103100 KG 252,2482

447,4567

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,2570278 H 8,2891

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2,3132500 H 55,6568

63,9459

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M0030 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0009500 t 0,0324

Tempo Fixo SICRO3 M0082 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

5914647 0,9218900 t 1,6963

Tempo Fixo SICRO3 M0191 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

5914647 0,5513100 t 1,0144

Tempo Fixo SICRO3 M0192 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

5914647 0,5513100 t 1,0144

Tempo Fixo SICRO3 M0424 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,3153100 t 10,7647

14,5222

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa - Caminhão 

carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW

0,0009500 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Preço Unitário

32,2500

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Preço Unitário

34,1400

1,8400

1,8400

1,8400

34,1400

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

6,7265

141,4823

138,7954

138,4317

0,8000

Custo Total do Material =>
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Momento de 

Transporte

SICRO3 M0082 Areia média lavada - Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 0,9218900 tkm 5914359

0,000

R$ 1,27

5914374

0,000

R$ 1,02

5914389

0,000

R$ 0,83

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0191 Brita 1 - Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 0,5513100 tkm 5914359

0,000

R$ 1,27

5914374

0,000

R$ 1,02

5914389

0,000

R$ 0,83

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0192 Brita 2 - Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 0,5513100 tkm 5914359

0,000

R$ 1,27

5914374

0,000

R$ 1,02

5914389

0,000

R$ 0,83

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t 

- 188 kW

0,3153100 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

0,0000

MO sem LS => 20,19 LS => 23,34 MO com LS => 43,53

Valor do BDI => 112,41 654,70

 1.6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11.04.04 EMBASA FORNEC. E ASSENT. DE TUBO DRENO PERFURADO E CORRUGADO DE 

PVC RIGIDO/PEAD DN=75mm.

M 1,0000000 22,39 22,39

Composição 

Auxiliar

 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3000000 25,65 7,69

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3000000 31,52 9,45

Insumo  D220000007 EMBASA ADESIVO PARA PVC L 0,0200000 42,65 0,85

Insumo  D240000031 EMBASA SOLUCAO LIMPADORA L 0,0250000 37,49 0,93

Insumo  D390000104 EMBASA TUBO DRENO CORRUGADO E PERFURADO DN=75MM M 1,0500000 3,31 3,47

MO sem LS => 5,55 LS => 6,41 MO com LS => 11,96

Valor do BDI => 4,64 27,03

 1.9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  058273 Próprio GUIA COM BARRA SINALIZADORA D=200mm, COMP. 1,00m PARA 

PASSAGEM MOLHADA

UN 1,0000000 50,55 50,55

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 24,06 1,68

Insumo  00041930 SINAPI TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 200 MM (NBR 7362) M 0,0600000 107,55 6,45

Insumo  2706 ORSE Treliça PTG 8l - TR 08634, para suporte de barras de transferência em juntas, ou 

similar

m 1,0000000 26,05 26,05

Insumo  634 ORSE Concreto usinado bombeavel b0-b1 fck=15mpa m3 m³ 0,0350000 467,82 16,37

Tipo

11

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>
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MO sem LS => 0,49 LS => 0,57 MO com LS => 1,06

Valor do BDI => 10,47 61,02

 1.9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2327 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de tinta refletiva, marca 

INDUTIL, ref 8530 ou similar - R1

m² 1,0000000 22,70 22,70

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,80 1,14

Composição 

Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,6000000 3,87 2,32

Insumo  2233 ORSE Tinta refletiva amarela para demarcação de tráfego (Indutil ou similar) l l 0,1200000 28,88 3,46

Insumo  

00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 0,6000000 19,02 11,41

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 14,58 4,37

MO sem LS => 7,32 LS => 8,46 MO com LS => 15,78

Valor do BDI => 4,70 27,40

 1.9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5213465 SICRO3 Placa de advertência em aço, lado de 0,80 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação

un 1,0000000 467,04 467,04

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9687 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 5 t - 115 kW 1,0000000 0,30 0,70 151,0394 59,1224 86,6975

86,6975

86,6975

0,0000

0,0000

3,0000

28,8992

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 5213414 Placa em aço nº 16 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I + SI - confecção 0,6857400 m² 408,0222

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88277 MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

0,3333333 H 14,0833

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,6666667 H 16,0400

438,1455

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

595,0100

42,2500

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Valor com BDI =>

Tipo

Outras Pinturas
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MO sem LS => 20,57 LS => 23,77 MO com LS => 44,34

Valor do BDI => 96,81 563,85

 1.10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 130,58 130,58

Composição 

Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,86 1,86

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 126,43 126,43

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,77 0,77

MO sem LS => 59,51 LS => 68,78 MO com LS => 128,29

Valor do BDI => 27,06 157,64

 1.10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 38,70 38,70

Composição 

Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 35,09 35,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,28 1,28

MO sem LS => 16,62 LS => 19,21 MO com LS => 35,83

Valor do BDI => 8,02 46,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914333 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga com caminhãoguindauto de 20 t.m

t 1,0000000 33,38 33,38

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>
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Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 2,0000000 0,53 0,47 259,9075 73,9433 345,0087

Insumo E9686 SICRO3 Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m - 136 kW 1,0000000 1,00 0,00 320,2712 122,4647 320,2712

665,2799

665,2799

0,0000

0,0000

21,3700

31,1315

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0935891 H 2,2518

2,2518

MO sem LS => 0,66 LS => 0,76 MO com LS => 1,42

Valor do BDI => 6,91 40,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,80 24,80

Composição 

Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 15,65 15,65

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 7,34 LS => 8,49 MO com LS => 15,83

Valor do BDI => 5,14 29,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>
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Composição  88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,65 25,65

Composição 

Auxiliar

 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) H 1,0000000 16,49 16,49

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 7,74 LS => 8,94 MO com LS => 16,68

Valor do BDI => 5,31 30,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,56 25,56

Composição 

Auxiliar

 95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 1,0000000 16,49 16,49

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 7,74 LS => 8,94 MO com LS => 16,68

Valor do BDI => 5,29 30,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  50.10.19 EMBASA ARGAMASSA (CIMENTO/AREIA GROSSA) TR. 1:3 m³ 1,0000000 695,15 695,15

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 24,06 144,36

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

50

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 427,0000000 0,80 341,60

Insumo  D020000004 EMBASA AREIA GROSSA, EXCLUSIVE FRETE m³ 0,9500000 120,20 114,19

Insumo  K010000004 EMBASA FRETE PARA AGREGADOS MIUDOS m³ 0,9500000 100,00 95,00

MO sem LS => 42,25 LS => 48,83 MO com LS => 91,08

Valor do BDI => 144,10 839,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,03 32,03

Composição 

Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 22,80 22,80

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 10,70 LS => 12,36 MO com LS => 23,06

Valor do BDI => 6,63 38,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 1,0000000 16,41 16,41

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,80 1,52

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,67 1,46

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,4000000 19,02 7,60

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 14,58 5,83

MO sem LS => 6,23 LS => 7,20 MO com LS => 13,43

Valor do BDI => 3,40 19,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pavimentações Externas

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição  165 ORSE Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=24cm, com argamassa t5 - 

1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=2cm

m² 1,0000000 149,62 149,62

Composição 

Auxiliar

 3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento 50 

kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 

mecânica e transporte

m³ 0,0649000 577,08 37,45

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,8750000 3,80 3,32

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,7500000 3,67 6,42

Insumo  2657 ORSE Bloco cerâmico, de vedação, 6 furos horizontais, dim. 9 x 19 x 24 cm un 47,0000000 1,20 56,40

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 1,7500000 19,02 33,28

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,8750000 14,58 12,75

MO sem LS => 23,11 LS => 26,70 MO com LS => 49,81

Valor do BDI => 31,01 180,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91 ORSE Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco 

cimento 50kg / 5 padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e 

transporte

m³ 1,0000000 524,64 524,64

Composição 

Auxiliar

 1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 

areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,3000000 409,52 122,85

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 6,0000000 3,80 22,80

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 6,0000000 3,67 22,02

Insumo  

00004730/SIN

API 

ORSE Pedra de mao ou pedra rachao para arrimo/fundacao (posto 

pedreira/fornecedor,sem frete)

m³ 1,2000000 129,48 155,37

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 6,0000000 19,02 114,12

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 6,0000000 14,58 87,48

MO sem LS => 101,63 LS => 117,46 MO com LS => 219,09

Valor do BDI => 108,75 633,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com argamassa 

traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 1,0000000 110,45 110,45

Composição 

Auxiliar

 3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento 50 

kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 

mecânica e transporte

m³ 0,0320000 577,08 18,46

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias de Vedação

Conversão InfoWOrca

Alvenarias de Vedação

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra
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Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,9100000 3,80 3,45

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,5200000 3,67 5,57

Insumo  2212 ORSE Tijolo cerâmico maciço 5 x 9 x 19cm un 68,0000000 0,60 40,80

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 1,5200000 19,02 28,91

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,9100000 14,58 13,26

MO sem LS => 20,42 LS => 23,61 MO com LS => 44,03

Valor do BDI => 22,89 133,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 525,19 525,19

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,80 15,20

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 452,2000000 0,76 343,67

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

MO sem LS => 27,05 LS => 31,27 MO com LS => 58,32

Valor do BDI => 108,87 634,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1905 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-3 (1:3), com aditivo vedacit ou similar- 1 saco 

cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 0,35x0,45x0,23m / 2kg aditivo vedacit - 

Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 672,39 672,39

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,80 15,20

Insumo  1113 ORSE Impermeabilizante para concretos e argamassas Vedacit ou similar kg 20,0000000 7,36 147,20

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 452,2000000 0,76 343,67

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

MO sem LS => 27,05 LS => 31,27 MO com LS => 58,32

Valor do BDI => 139,38 811,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra
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Composição  1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 

areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 409,52 409,52

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,80 15,20

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 300,0000000 0,76 228,00

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

MO sem LS => 27,05 LS => 31,27 MO com LS => 58,32

Valor do BDI => 84,89 494,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento 50 

kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 

mecânica e transporte

m³ 1,0000000 577,08 577,08

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,80 15,20

Insumo  

00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,2160000 101,30 123,18

Insumo  

00001106/SIN

ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 182,0000000 1,33 242,06

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 182,0000000 0,76 138,32

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

MO sem LS => 27,05 LS => 31,27 MO com LS => 58,32

Valor do BDI => 119,62 696,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 1,0000000 12,98 12,98

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0800000 3,80 0,30

Composição 

Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,0800000 3,64 0,29

Insumo  81 ORSE Aço ca-50   6,3 a 12,5 mm kg 1,0000000 9,02 9,02

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,0800000 19,02 1,52

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0800000 14,58 1,16

Insumo  

00039017/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para vergalhao 

*4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 0,4000000 0,21 0,08

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Armaduras Convencionais

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Argamassas

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  

00039315/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 

ferragens de lajes e fundo de vigas

un 0,4000000 0,35 0,14

Insumo  

00043132/SIN

API 

ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm (0,01 

kg/m)

kg 0,0200000 23,65 0,47

MO sem LS => 1,24 LS => 1,44 MO com LS => 2,68

Valor do BDI => 2,69 15,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 1,0000000 12,08 12,08

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0700000 3,80 0,26

Composição 

Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,0700000 3,64 0,25

Insumo  82 ORSE Aço ca-60   4,2 a 9,5 mm kg 1,0000000 8,53 8,53

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,0700000 19,02 1,33

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0700000 14,58 1,02

Insumo  

00039017/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para vergalhao 

*4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 0,4000000 0,21 0,08

Insumo  

00039315/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 

ferragens de lajes e fundo de vigas

un 0,4000000 0,35 0,14

Insumo  

00043132/SIN

API 

ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm (0,01 

kg/m)

kg 0,0200000 23,65 0,47

MO sem LS => 1,09 LS => 1,26 MO com LS => 2,35

Valor do BDI => 2,50 14,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1,0000000 0,43 0,43

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,51

Valor com BDI =>

Tipo

Armaduras Convencionais

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Material

Material
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0000000 2,16 2,16

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,38 0,38

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,35 1,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,44 2,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000640 5.530,00 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000148 5.530,00 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000700 5.530,00 0,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,35 1,35

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2500000 1,08 1,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,27 1,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 76,59 76,59

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,82 33,82

Composição 

Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,76 27,76

Composição 

Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,70 10,70

Composição 

Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,31 4,31

MO sem LS => 12,08 LS => 13,96 MO com LS => 26,04

Valor do BDI => 15,87 92,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Composição  5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 327,33 327,33

Composição 

Auxiliar

 53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 201,64 201,64

Composição 

Auxiliar

 5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 49,10 49,10

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,82 33,82

Composição 

Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,76 27,76

Composição 

Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,70 10,70

Composição 

Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,31 4,31

MO sem LS => 12,08 LS => 13,96 MO com LS => 26,04

Valor do BDI => 67,85 395,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,76 27,76

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 85.950,00 4,73

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 671.681,06 23,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,75 33,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,31 4,31

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 85.950,00 0,49

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 671.681,06 3,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,89 5,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,70 10,70

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000144 85.950,00 1,23

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 671.681,06 9,47

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,21 12,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 49,10 49,10

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689 85.950,00 5,92

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 671.681,06 43,18

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,17 59,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 201,64 201,64

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 32,1600000 6,27 201,64

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 41,79 243,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,81 31,81

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 22,80 22,80

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 10,70 LS => 12,36 MO com LS => 23,06

Valor do BDI => 6,59 38,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 47,62 47,62

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 38,80 38,80

Composição 

Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,84 0,84

Composição 

Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,22 0,22

Composição 

Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,05 1,05

Composição 

Auxiliar

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 6,71 6,71

MO sem LS => 14,39 LS => 16,63 MO com LS => 31,02

Valor do BDI => 9,87 57,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 15.839,74 0,84

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,17 1,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143 15.839,74 0,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,04 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,05 1,05

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 15.839,74 1,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,21 1,26

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 6,71 6,71

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 6,52 6,71

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,39 8,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 462,08 462,08

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433000 24,06 56,37

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811000 38,96 57,70

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7623000 2,16 1,64

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7188000 0,43 0,30

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8269000 134,25 111,01

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194000 0,80 169,61

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5782000 113,20 65,45

MO sem LS => 37,92 LS => 43,83 MO com LS => 81,75

Valor do BDI => 95,78 557,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,12 9,12

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0014000 24,80 0,03

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0088000 32,03 0,28

Insumo  00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 7,94 8,81

MO sem LS => 0,10 LS => 0,12 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 1,89 11,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 
1ª Avenida Centro Administrativo da Bahia 1ª Avenida , Conjunto Seplan, CAB - Centro Administrativo da Bahia - Salvador / BA

 / gislanemendes@car.ba.gov.br 

D4Sign 58c48a1f-4811-4432-aff6-279d20a2a9a1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Composição  92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 7,71 7,71

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0025000 32,03 0,08

Insumo  00043055 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 6,88 7,63

MO sem LS => 0,02 LS => 0,03 MO com LS => 0,05

Valor do BDI => 1,59 9,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,0115400 15,65 0,18

MO sem LS => 0,08 LS => 0,10 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,03 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) H 0,0115400 16,49 0,19

MO sem LS => 0,09 LS => 0,10 MO com LS => 0,19

Valor do BDI => 0,03 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 0,0115400 16,49 0,19

MO sem LS => 0,09 LS => 0,10 MO com LS => 0,19

Valor do BDI => 0,03 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,0115400 22,80 0,26

MO sem LS => 0,12 LS => 0,14 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,05 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0115400 22,80 0,26

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

MO sem LS => 0,12 LS => 0,14 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,05 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95391 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA DESENHISTA DETALHISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00002355 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA (HORISTA) H 0,0058600 34,69 0,20

MO sem LS => 0,09 LS => 0,11 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,04 0,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0179800 22,80 0,40

MO sem LS => 0,19 LS => 0,21 MO com LS => 0,40

Valor do BDI => 0,08 0,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 35,09 0,74

MO sem LS => 0,34 LS => 0,40 MO com LS => 0,74

Valor do BDI => 0,15 0,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,86 1,86

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 0,0147600 126,43 1,86

MO sem LS => 0,86 LS => 1,00 MO com LS => 1,86

Valor do BDI => 0,38 2,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,93 1,93

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 0,0147600 130,85 1,93

MO sem LS => 0,90 LS => 1,03 MO com LS => 1,93

Valor do BDI => 0,40 2,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95343 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR  DE TUBO 

AÇO/EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,50 0,50

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  00002701 SINAPI INSTALADOR DE TUBULACOES - TUBOS/EQUIPAMENTOS (HORISTA) H 0,0147600 33,97 0,50

MO sem LS => 0,23 LS => 0,27 MO com LS => 0,50

Valor do BDI => 0,10 0,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 0,0050900 25,91 0,13

MO sem LS => 0,06 LS => 0,07 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,02 0,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 0,0083100 30,93 0,25

MO sem LS => 0,12 LS => 0,13 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,05 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 0,0115400 33,60 0,38

MO sem LS => 0,18 LS => 0,20 MO com LS => 0,38

Valor do BDI => 0,07 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 0,0115400 30,67 0,35

MO sem LS => 0,16 LS => 0,19 MO com LS => 0,35

Valor do BDI => 0,07 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212000 22,80 0,48

MO sem LS => 0,22 LS => 0,26 MO com LS => 0,48

Valor do BDI => 0,09 0,57

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0147600 22,80 0,33

MO sem LS => 0,15 LS => 0,18 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,06 0,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0115400 22,80 0,26

MO sem LS => 0,12 LS => 0,14 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,05 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0212000 14,87 0,31

MO sem LS => 0,14 LS => 0,17 MO com LS => 0,31

Valor do BDI => 0,06 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95406 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00007592 SINAPI TOPOGRAFO (HORISTA) H 0,0083100 36,02 0,29

MO sem LS => 0,13 LS => 0,16 MO com LS => 0,29

Valor do BDI => 0,06 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2815 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  

0,30 x 0,30 x 0,40m

un 1,0000000 159,09 159,09

Composição 

Auxiliar

 85 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 03 usos m² 0,3060000 92,41 28,27

Composição 

Auxiliar

 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,0380000 591,20 22,46

Composição 

Auxiliar

 141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 0,7700000 12,08 9,30

Composição 

Auxiliar

 155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com argamassa 

traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 0,6400000 110,45 70,68Alvenarias de Vedação

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas de Passagem em alvenaria 

de tijolos maciços

Formas para Fundações

Concreto Simples

Armaduras Convencionais

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Composição 

Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 

1,50m

m³ 0,1250000 55,14 6,89

Composição 

Auxiliar

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 

08/2015

m² 0,4800000 6,71 3,22

Composição 

Auxiliar

 3318 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / 

vedacit

m² 0,4800000 38,07 18,27

MO sem LS => 30,92 LS => 35,73 MO com LS => 66,65

Valor do BDI => 32,97 192,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914647 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

t 1,0000000 1,84 1,84

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 3,0000000 0,86 0,14 311,7039 91,7981 842,7513

842,7513

842,7513

0,0000

0,0000

457,1600

1,8434

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,38 2,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

t 1,0000000 34,14 34,14

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

259,9075

259,9075

0,0000

0,0000

11,8400

21,9516

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Escavação Manual em Área Urbana

Conversão InfoWOrca

Conversão InfoWOrca

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>
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D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,5067568 H 12,1926

12,1926

MO sem LS => 3,57 LS => 4,12 MO com LS => 7,69

Valor do BDI => 7,07 41,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

t 1,0000000 34,14 34,14

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

259,9075

259,9075

0,0000

0,0000

11,8400

21,9516

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,5067568 H 12,1926

12,1926

MO sem LS => 3,57 LS => 4,12 MO com LS => 7,69

Valor do BDI => 7,07 41,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 

08/2015

m² 1,0000000 6,71 6,71

Composição 

Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0050000 525,19 2,62

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,80 0,38

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1000000 3,67 0,36

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1000000 19,02 1,90

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 14,58 1,45Mão de Obra

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Preço Unitário

24,0600

Custo Total das Atividades =>
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MO sem LS => 1,69 LS => 1,95 MO com LS => 3,64

Valor do BDI => 1,39 8,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 

adensamento

m³ 1,0000000 515,20 515,20

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 6,0000000 3,80 22,80

Insumo  

00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,9430000 101,30 95,52

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 255,0000000 0,76 193,80

Insumo  

00004718/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,6270000 138,48 86,82

Insumo  

00004721/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,2090000 137,75 28,78

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 6,0000000 14,58 87,48

MO sem LS => 40,58 LS => 46,90 MO com LS => 87,48

Valor do BDI => 106,80 622,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 1,0000000 565,36 565,36

Composição 

Auxiliar

 124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 

adensamento

m³ 1,0000000 515,20 515,20

Composição 

Auxiliar

 7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 

acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 50,16 50,16

MO sem LS => 59,47 LS => 68,72 MO com LS => 128,19

Valor do BDI => 117,19 682,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 1,0000000 591,20 591,20

Composição 

Auxiliar

 125 ORSE Concreto simples fck= 15 MPA (b1/b2), fabricado na obra, sem lançamento e 

adensamento

m³ 1,0000000 541,04 541,04

Composição 

Auxiliar

 7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 

acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 50,16 50,16

MO sem LS => 59,47 LS => 68,72 MO com LS => 128,19

Valor do BDI => 122,55 713,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  125 ORSE Concreto simples fck= 15 MPA (b1/b2), fabricado na obra, sem lançamento e 

adensamento

m³ 1,0000000 541,04 541,04

Concreto Simples

Concreto Simples

Concreto Simples

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Concreto Simples

Concreto Simples

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 6,0000000 3,80 22,80

Insumo  

00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,9130000 101,30 92,48

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 293,0000000 0,76 222,68

Insumo  

00004718/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,6270000 138,48 86,82

Insumo  

00004721/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,2090000 137,75 28,78

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 6,0000000 14,58 87,48

MO sem LS => 40,58 LS => 46,90 MO com LS => 87,48

Valor do BDI => 112,15 653,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrura

m³ 1,0000000 568,10 568,10

Composição 

Auxiliar

 128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 

superestrutura, inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 50,16 50,16

Insumo  634 ORSE Concreto usinado bombeavel b0-b1 fck=15mpa m3 m³ 1,0000000 467,82 467,82

Insumo  

00044535/SIN

API 

ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento

m³ 1,0000000 50,12 50,12

MO sem LS => 18,88 LS => 21,83 MO com LS => 40,71

Valor do BDI => 117,76 685,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 1,0000000 587,78 587,78

Composição 

Auxiliar

 128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 

superestrutura, inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 50,16 50,16

Insumo  

00034492/SIN

API 

ORSE Concreto usinado bombeavel, classe de resistencia c20, com brita 0 e 1, slump= 

100 +/- 20 mm, exclui servico de bombeamento (nbr 8953)

m³ 1,0000000 487,50 487,50

Insumo  

00044535/SIN

API 

ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento

m³ 1,0000000 50,12 50,12

MO sem LS => 18,88 LS => 21,83 MO com LS => 40,71

Valor do BDI => 121,84 709,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 37,19 37,19

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Concreto Simples

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Concreto Simples

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR
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Composição 

Auxiliar

 95391 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA DESENHISTA DETALHISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00002355 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA (HORISTA) H 1,0000000 34,69 34,69

MO sem LS => 16,18 LS => 18,71 MO com LS => 34,89

Valor do BDI => 7,70 44,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,52 31,52

Composição 

Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 22,80 22,80

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

MO sem LS => 10,76 LS => 12,44 MO com LS => 23,20

Valor do BDI => 6,53 38,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 135,07 135,07

Composição 

Auxiliar

 95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,93 1,93

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 1,0000000 130,85 130,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Taxas

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

 
1ª Avenida Centro Administrativo da Bahia 1ª Avenida , Conjunto Seplan, CAB - Centro Administrativo da Bahia - Salvador / BA

 / gislanemendes@car.ba.gov.br 

D4Sign 58c48a1f-4811-4432-aff6-279d20a2a9a1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR
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Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,77 0,77

MO sem LS => 61,59 LS => 71,19 MO com LS => 132,78

Valor do BDI => 28,00 163,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 98,11 98,11

Composição 

Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 44,57 44,57

Composição 

Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,78 11,78

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 41,76 41,76

MO sem LS => 15,76 LS => 18,22 MO com LS => 33,98

Valor do BDI => 20,33 118,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 221,35 221,35

Composição 

Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 44,57 44,57

Composição 

Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,78 11,78

Composição 

Auxiliar

 5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 55,72 55,72

Composição 

Auxiliar

 5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 67,52 67,52

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 41,76 41,76

MO sem LS => 15,76 LS => 18,22 MO com LS => 33,98

Valor do BDI => 45,88 267,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 44,57 44,57

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>
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Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 

OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000560 796.000,00 44,57

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,23 53,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,78 11,78

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 

OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000148 796.000,00 11,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,44 14,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 55,72 55,72

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 

OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000700 796.000,00 55,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 11,55 67,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 67,52 67,52

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 10,7700000 6,27 67,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,99 81,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 1,0000000 3,64 3,64

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 67,20 0,05

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0002000 19,90 0,00

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0002000 39,00 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,75 4,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,71 3,71

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007000 67,20 0,04

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0001000 29,90 0,00

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0002000 15,15 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 26,89 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0002000 48,95 0,00

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0001000 246,00 0,02

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0001000 617,95 0,06

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0007000 7,00 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,76 4,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,66 3,66

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007000 67,20 0,04

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 26,89 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0002000 47,69 0,00

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0002000 170,60 0,03

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0001000 34,00 0,00

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Serviços

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,75 4,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,0000000 3,73 3,73

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 67,20 0,05

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0001000 37,69 0,00

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0001000 19,57 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0011000 29,00 0,03

Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0007000 27,49 0,01

Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0006000 49,00 0,02

Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0004000 60,00 0,02

Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0004000 32,30 0,01

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,77 4,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 67,20 0,05

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002000 44,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002000 15,40 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001000 25,95 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001000 28,00 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007000 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007000 10,22 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001000 327,80 0,03

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002000 13,52 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004000 18,75 0,00

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 12,00 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004000 18,80 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,76 4,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 1,0000000 3,87 3,87

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 67,20 0,05

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10583 ORSE Trincha 3" un 0,0045000 11,98 0,05

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11250 ORSE Rolo lã de carneiro 20cm un 0,0023000 17,50 0,04

Insumo  11251 ORSE Pincel de seda 2" un 0,0045000 26,90 0,12

Insumo  11252 ORSE Escada de aluminio de abrir com 7 degraus un 0,0001000 269,00 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 12,00 0,00

Insumo  4725 ORSE Espátula un 0,0004000 16,82 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,80 4,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,80 3,80

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0002000 164,00 0,03

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 67,20 0,05

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,50 0,42

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003000 18,58 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 37,80 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,78 4,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2483 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto  para tubulação  diâm    1/2" a 1" m 1,0000000 4,97 4,97

Composição 

Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0030000 525,19 1,57

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1500000 3,67 0,55

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1500000 19,02 2,85

MO sem LS => 1,40 LS => 1,62 MO com LS => 3,02

Valor do BDI => 1,03 6,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 

1,50m

m³ 1,0000000 55,14 55,14

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,80 11,40

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 3,0000000 14,58 43,74

MO sem LS => 20,29 LS => 23,45 MO com LS => 43,74

Valor do BDI => 11,43 66,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  85 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 03 usos m² 1,0000000 92,41 92,41

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,4000000 3,80 5,32

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,4000000 3,71 5,19

Insumo  630 ORSE Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar m² 0,3700000 44,17 16,34

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 0,3300000 6,49 2,14

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 1,4000000 19,02 26,62

Insumo  

00002692/SIN

API 

ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada em 

agua

l 0,0150000 9,13 0,13

Insumo  

00004509/SIN

API 

ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 1,3300000 5,51 7,32

Insumo  

00005067/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 0,3000000 18,01 5,40

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,4000000 14,58 20,41

Formas para Fundações

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Enchimento de Rasgos em 

Alvenaria ou Concreto

Argamassas

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação Manual em Área Urbana

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  

00043130/SIN

API 

ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 

(0,026 kg/m)

kg 0,1500000 23,65 3,54

MO sem LS => 21,82 LS => 25,21 MO com LS => 47,03

Valor do BDI => 19,15 111,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  773 ORSE Interruptor 01 seção, com caixa pvc 4" x 2", aparente un 1,0000000 21,00 21,00

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,80 2,28

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,2100000 3,66 0,76

Insumo  1117 ORSE Interruptor embutir 01 seção simples com placa un 1,0000000 3,40 3,40

Insumo  

00001872/SIN

API 

ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 1,83 1,83

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,2100000 19,02 3,99

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

MO sem LS => 5,91 LS => 6,82 MO com LS => 12,73

Valor do BDI => 4,35 25,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  145 ORSE Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive escoramento em 

madeira e capeamento 4cm

m² 1,0000000 134,15 134,15

Composição 

Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 0,4000000 12,98 5,19

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,3000000 3,80 4,94

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,67 1,10

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,4300000 3,71 1,59

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 1,0100000 6,49 6,55

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m 0,7400000 3,59 2,65

Insumo  

00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0609000 101,30 6,16

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,4300000 19,02 8,17

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 9,0000000 0,76 6,84

Insumo  

00003744/SIN

API 

ORSE Laje pre-moldada convencional (lajotas + vigotas) para piso, unidirecional, 

sobrecarga de 200 kg/m2, vao ate 4,50 m (sem colocacao)

m² 1,0000000 54,31 54,31

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Estruturas Pre-Moldadas de 

Concreto

Armaduras Convencionais

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tomadas Convencionais e 

Interruptores

Provisórios

Provisórios

Material
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Insumo  

00004718/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0414000 138,48 5,73

Insumo  

00004721/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0138000 137,75 1,90

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3000000 19,02 5,70

Insumo  

00005075/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,0200000 16,90 0,33

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,3000000 14,58 18,95

Insumo  

00010567/SIN

API 

ORSE Tabua *2,5 x 23* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,3300000 12,27 4,04

MO sem LS => 15,72 LS => 18,17 MO com LS => 33,89

Valor do BDI => 27,80 161,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 

acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 50,16 50,16

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,6200000 3,80 6,15

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3600000 3,67 1,32

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,3600000 3,71 1,33

Composição 

Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,1800000 3,64 0,65

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,1800000 19,02 3,42

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,3600000 19,02 6,84

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3600000 19,02 6,84

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,6200000 14,58 23,61

MO sem LS => 18,88 LS => 21,83 MO com LS => 40,71

Valor do BDI => 10,39 60,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 

superestrutura, inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 50,16 50,16

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,6200000 3,80 6,15

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3600000 3,67 1,32

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,3600000 3,71 1,33

Tipo

Concreto Simples

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

 
1ª Avenida Centro Administrativo da Bahia 1ª Avenida , Conjunto Seplan, CAB - Centro Administrativo da Bahia - Salvador / BA

 / gislanemendes@car.ba.gov.br 

D4Sign 58c48a1f-4811-4432-aff6-279d20a2a9a1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Composição 

Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,1800000 3,64 0,65

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,1800000 19,02 3,42

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,3600000 19,02 6,84

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3600000 19,02 6,84

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,6200000 14,58 23,61

MO sem LS => 18,88 LS => 21,83 MO com LS => 40,71

Valor do BDI => 10,39 60,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2658 ORSE Lastro de brita 3 m³ 1,0000000 192,90 192,90

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,80 7,60

Insumo  

00004722/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 3 (38 a 50 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 1,2000000 130,12 156,14

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,0000000 14,58 29,16

MO sem LS => 13,53 LS => 15,63 MO com LS => 29,16

Valor do BDI => 39,98 232,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2146 ORSE Lavatório louça, sem coluna, padrão popular, c/ válvula, sifão, engate e torneira 

herc ref.1994, todos em plástico, inclusive conj. de fixação ou similares - Rev 03

un 1,0000000 252,33 252,33

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,7500000 3,80 10,45

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 2,7500000 3,73 10,25

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,8400000 0,26 0,21

Insumo  982 ORSE Fixação p/ lavatório - parafusos (deca - ref: sp-7 ou similar) cj 1,0000000 12,66 12,66

Insumo  2261 ORSE Torneira plástica para lavatório 1/2", HERC 1195 ou similar un 1,0000000 11,80 11,80

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 2,7500000 19,02 52,30

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,7500000 14,58 40,09

Insumo  

00006141/SIN

API 

ORSE Engate/rabicho flexivel plastico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm un 1,0000000 4,84 4,84

Insumo  

00006145/SIN

API 

ORSE Sifao plastico tipo copo para pia americana 1.1/2 x 1.1/2" un 1,0000000 16,18 16,18

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Lastros, Lajes e Berços

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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Insumo  

00006153/SIN

API 

ORSE Valvula em plastico branco para tanque ou lavatorio 1 ", sem unho e sem ladrao un 1,0000000 4,70 4,70

Insumo  

00010425/SIN

API 

ORSE Lavatorio de louca branca, suspenso (sem coluna), dimensoes *40 x 30* cm un 1,0000000 88,85 88,85

MO sem LS => 42,86 LS => 49,53 MO com LS => 92,39

Valor do BDI => 52,30 304,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88277 SINAPI MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 42,25 42,25

Composição 

Auxiliar

 95343 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR  DE TUBO 

AÇO/EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00002701 SINAPI INSTALADOR DE TUBULACOES - TUBOS/EQUIPAMENTOS (HORISTA) H 1,0000000 33,97 33,97

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 15,99 LS => 18,48 MO com LS => 34,47

Valor do BDI => 8,75 51,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,82 33,82

Composição 

Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 1,0000000 25,91 25,91

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89Equipamento

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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MO sem LS => 12,08 LS => 13,96 MO com LS => 26,04

Valor do BDI => 7,01 40,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88285 SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,63 23,63

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00004097 SINAPI MOTORISTA DE VEICULO PESADO H 1,0000000 16,75 16,75

MO sem LS => 7,77 LS => 8,98 MO com LS => 16,75

Valor do BDI => 4,89 28,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  200 ORSE Madeiramento com caibro roliço e ripa 4,0 x 1,5 cm m² 1,0000000 59,90 59,90

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,8000000 3,80 3,04

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,8000000 3,71 2,96

Insumo  1974 ORSE Madeira massaranduba serrada  4cm x 1,5cm (ripa) m 5,0000000 3,10 15,50

Insumo  3382 ORSE Caibro roliço de eucalipto m 3,3330000 2,38 7,93

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,8000000 19,02 15,21

Insumo  

00005067/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 0,2000000 18,01 3,60

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,8000000 14,58 11,66

MO sem LS => 12,46 LS => 14,41 MO com LS => 26,87

Valor do BDI => 12,41 72,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 38,96 38,96

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Madeiramento

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra
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Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 1,0000000 30,93 30,93

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 14,46 LS => 16,72 MO com LS => 31,18

Valor do BDI => 8,07 47,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 41,76 41,76

Composição 

Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 1,0000000 33,60 33,60

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 15,76 LS => 18,22 MO com LS => 33,98

Valor do BDI => 8,65 50,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 38,80 38,80

Composição 

Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 1,0000000 30,67 30,67

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Outros

Serviços

Serviços

Outros

Taxas

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 14,39 LS => 16,63 MO com LS => 31,02

Valor do BDI => 8,04 46,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,25 32,25

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 22,80 22,80

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 10,80 LS => 12,48 MO com LS => 23,28

Valor do BDI => 6,68 38,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,91 33,91

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 22,80 22,80

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Outros

Taxas

Equipamento
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Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,85 1,85

MO sem LS => 10,73 LS => 12,40 MO com LS => 23,13

Valor do BDI => 7,02 40,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  30.02.51 EMBASA PLOTAGEM EM FORMATO A0, PRETO E BRANCO UN 1,0000000 8,50 8,50

Insumo  E200300251 EMBASA PLOTAGEM EM FORMATO A0, PRETO E BRANCO UN 1,0000000 8,50 8,50

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,76 10,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5212552 SICRO3 Pintura eletrostática a pó com tinta poliéster em chapa de aço m² 1,0000000 17,50 17,50

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9076 SICRO3 Equipamento para pintura eletrostática com cabine dupla de 7,00 kW e estufa de 

80.000 kCal

1,0000000 1,00 0,00 50,6432 41,9955 50,6432

Insumo E9753 SICRO3 Grupo gerador - 23 kVA 1,0000000 1,00 0,00 27,1900 5,6769 27,1900

77,8332

77,8332

0,0000

0,0000

19,1500

4,0644

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M3153 Tinta em pó à base de resina poliéster 0,1120000 kg 8,5958

8,5958

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0522193 H 1,2950

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,1044386 H 3,5415

4,8365

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Preço Unitário

24,8000

33,9100

Custo Total das Atividades =>

Preço Unitário

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

76,7478

Custo Total do Material =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

3002

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional
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Tempo Fixo SICRO3 M3153 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0001100 t 0,0038

0,0038

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 M3153 Tinta em pó à base de resina poliéster - Caminhão carroceria com capacidade de 

15 t - 188 kW

0,0001100 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

0,0000

MO sem LS => 1,50 LS => 1,74 MO com LS => 3,24

Valor do BDI => 3,62 21,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5213414 SICRO3 Placa em aço nº 16 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I + SI - confecção m² 1,0000000 595,01 595,01

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9568 SICRO3 Furadeira de impacto de 12,5 mm - 0,80 kW 0,1506000 1,00 0,00 0,2157 0,1431 0,0325

Insumo E9753 SICRO3 Grupo gerador - 23 kVA 0,4819300 1,00 0,00 27,1900 5,6769 13,1037

Insumo E9623 SICRO3 Máquina de bancada guilhotina - 4,00 kW 0,2008000 1,00 0,00 14,9615 9,5104 3,0043

Insumo E9622 SICRO3 Máquina de bancada universal para corte de chapa - 1,50 kW 0,4819300 1,00 0,00 12,6548 8,0441 6,0987

22,2392

22,2392

0,0000

0,0000

4,0000

5,5598

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M1367 Chapa fina em aço galvanizado 11,7750000 kg 142,2926

Insumo SICRO3 M3229 Película retrorrefletiva tipo I + SI (sinal impresso com película de sobreposição 

tipo V)

1,0000000 m² 386,2502

528,5428

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo HorárioPreço Unitário

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

12,0843

386,2502

Custo Total do Material =>

34,1400

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional
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Atividade 

Auxiliar

SICRO3 5212552 Pintura eletrostática a pó com tinta poliéster em chapa de aço 1,0000000 m² 17,5000

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,5000000 H 12,4000

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88277 MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

0,2500000 H 10,5625

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,2500000 H 8,0075

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,5000000 H 12,0300

60,5000

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M1367 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga com caminhãoguindauto de 20 t.m

5914333 0,0117800 t 0,3932

Tempo Fixo SICRO3 M3229 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0004400 t 0,0150

0,4082

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 M1367 Chapa fina em aço galvanizado - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 

188 kW

0,0117800 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M3229 Película retrorrefletiva tipo I + SI (sinal impresso com película de sobreposição 

tipo V) - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW

0,0004400 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

0,0000

MO sem LS => 15,38 LS => 17,77 MO com LS => 33,15

Valor do BDI => 123,34 718,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) pt 1,0000000 101,50 101,50

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,80 1,52

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,4000000 3,73 1,49

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0150000 72,41 1,08

Insumo  

00000013/SIN

ORSE Estopa kg 0,0500000 16,93 0,84

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,4000000 19,02 7,60

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

17,5000

24,8000

42,2500

32,0300

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Preço Unitário

33,3800

34,1400

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>
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Insumo  

00003520/SIN

API 

ORSE Joelho pvc, soldavel, pb, 90 graus, dn 100 mm, para esgoto predial un 2,0000000 7,25 14,50

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 14,58 5,83

Insumo  

00009836/SIN

API 

ORSE Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 4,0000000 13,00 52,00

Insumo  

00010908/SIN

API 

ORSE Juncao de reducao invertida, pvc soldavel, 100 x 50 mm, serie normal para 

esgoto predial

un 1,0000000 16,64 16,64

MO sem LS => 6,23 LS => 7,20 MO com LS => 13,43

Valor do BDI => 21,04 122,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  641 ORSE Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexivel sanfonado 

aparente Ø 3/4"

un 1,0000000 237,16 237,16

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 5,0000000 3,80 19,00

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 4,0000000 3,66 14,64

Insumo  

00000939/SIN

API 

ORSE Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 

450/750v,secao nominal 2,5 mm2

m 12,0000000 2,69 32,28

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 4,0000000 19,02 76,08

Insumo  

00002688/SIN

API 

ORSE Eletroduto pvc flexivel corrugado, cor amarela, de 25 mm m 6,0000000 2,62 15,72

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 5,0000000 14,58 72,90

Insumo  

00012001/SIN

API 

ORSE Caixa octogonal de fundo movel, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel 

corrugado

un 1,0000000 4,74 4,74

Insumo  

00020111/SIN

API 

ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 0,1500000 12,00 1,80

MO sem LS => 69,11 LS => 79,87 MO com LS => 148,98

Valor do BDI => 49,16 286,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3297 ORSE Ponto de tomada 2p+t, ABNT, de embutir, 10 A, com eletroduto de pvc rígido 

embutido  Ø 3/4", fio rigido 2,5mm² (fio 12), inclusive placa em pvc e aterramento

pt 1,0000000 279,31 279,31

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,80 15,20

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 5,0000000 3,66 18,30

Insumo  9096 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc un 1,0000000 10,40 10,40

Insumo  

00000939/SIN

API 

ORSE Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 

450/750v,secao nominal 2,5 mm2

m 18,0000000 2,69 48,42

Insumo  

00001872/SIN

API 

ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 1,83 1,83

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais

Provisórios

Provisórios

Material
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Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 5,0000000 19,02 95,10

Insumo  

00002674/SIN

API 

ORSE Eletroduto de pvc rigido roscavel de 3/4 ", sem luva m 6,0000000 4,99 29,94

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

Insumo  

00020111/SIN

API 

ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 0,1500000 12,00 1,80

MO sem LS => 71,17 LS => 82,25 MO com LS => 153,42

Valor do BDI => 57,90 337,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1199 ORSE Ponto de água fria aparente, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm un 1,0000000 56,59 56,59

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3350000 3,80 1,27

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3350000 3,67 1,22

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0095000 72,41 0,68

Insumo  295 ORSE Abraçadeira tipo U, d=26mm (3/4") c/ fixações,  p/ tubo galvanizado un 2,0000000 0,45 0,90

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,1350000 69,74 9,41

Insumo  

00000013/SIN

ORSE Estopa kg 0,2500000 16,93 4,23

Insumo  

00003767/SIN

API 

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3350000 19,02 6,37

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3350000 14,58 4,88

Insumo  

00009868/SIN

API 

ORSE Tubo pvc, soldavel, de 25 mm, agua fria (nbr-5648) m 7,0000000 3,82 26,74

MO sem LS => 5,22 LS => 6,03 MO com LS => 11,25

Valor do BDI => 11,73 68,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3318 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / 

vedacit

m² 1,0000000 38,07 38,07

Composição 

Auxiliar

 1905 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-3 (1:3), com aditivo vedacit ou similar- 1 saco 

cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 0,35x0,45x0,23m / 2kg aditivo vedacit - 

Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0200000 672,39 13,44

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,80 2,28

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,67 2,20

Provisórios

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Argamassas

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material
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Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 19,02 11,41

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

MO sem LS => 9,89 LS => 11,42 MO com LS => 21,31

Valor do BDI => 7,89 45,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1456 ORSE Registro gaveta bruto, d = 20 mm (3/4") - ref.1502-B, Pn16, Deca ou similar un 1,0000000 53,66 53,66

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5400000 3,80 2,05

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5400000 3,73 2,01

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,9400000 0,26 0,24

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5400000 19,02 10,27

Insumo  

00006016/SIN

API 

ORSE Registro gaveta bruto em latao forjado, bitola 3/4" un 1,0000000 31,22 31,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5400000 14,58 7,87

MO sem LS => 8,41 LS => 9,73 MO com LS => 18,14

Valor do BDI => 11,12 64,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,03 32,03

Composição 

Auxiliar

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 22,80 22,80

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 10,70 LS => 12,36 MO com LS => 23,06

Valor do BDI => 6,63 38,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Registros e Válvulas

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,06 24,06

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 14,87 14,87

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 7,04 LS => 8,14 MO com LS => 15,18

Valor do BDI => 4,98 29,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1726 ORSE Sumidouro paredes com  blocos cerâmicos 6 furos e dimensões internas de  1,50 

x 1,00 x 0,60 m

un 1,0000000 1.536,96 1.536,96

Composição 

Auxiliar

 91 ORSE Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco 

cimento 50kg / 5 padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e 

transporte

m³ 0,4320000 524,64 226,64

Composição 

Auxiliar

 96 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrura

m³ 0,0120000 568,10 6,81

Composição 

Auxiliar

 145 ORSE Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive escoramento em 

madeira e capeamento 4cm

m² 1,6200000 134,15 217,32

Composição 

Auxiliar

 165 ORSE Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=24cm, com argamassa t5 - 

1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=2cm

m² 4,8000000 149,62 718,17

Composição 

Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 

1,50m

m³ 1,9700000 55,14 108,62

Composição 

Auxiliar

 2658 ORSE Lastro de brita 3 m³ 0,2250000 192,90 43,40

Insumo  545 ORSE Cascalhinho ou pedrisco (brita 0), com frete m³ 1,0800000 200,00 216,00

MO sem LS => 223,51 LS => 258,31 MO com LS => 481,82

Valor do BDI => 318,61 1.855,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 38,61 38,61

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Filtros e Sumidouros

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Estruturas Pre-Moldadas de 

Concreto

Alvenarias de Vedação

Escavação Manual em Área Urbana

Lastros, Lajes e Berços

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento
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Composição 

Auxiliar

 95406 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00007592 SINAPI TOPOGRAFO (HORISTA) H 1,0000000 36,02 36,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 16,84 LS => 19,47 MO com LS => 36,31

Valor do BDI => 8,00 46,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  234 ORSE Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 4mm m² 1,0000000 41,28 41,28

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2200000 3,80 0,83

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,2200000 3,71 0,81

Insumo  2193 ORSE Telha fibrocimento ondulada, dim: 2,44 x 0,50m, esp=4 mm, s/ acessorios m² 1,1700000 25,06 29,32

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,2200000 19,02 4,18

Insumo  

00001607/SIN

API 

ORSE Conjunto arruelas de vedacao 5/16" para telha fibrocimento (uma arruela metalica 

e uma arruela pvc - conicas)

cj 1,4200000 0,33 0,46

Insumo  

00004299/SIN

API 

ORSE Parafuso zincado rosca soberba, cabeca sextavada, 5/16" x 110 mm, para 

fixacao de telha em madeira

un 1,4200000 1,75 2,48

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2200000 14,58 3,20

MO sem LS => 3,42 LS => 3,96 MO com LS => 7,38

Valor do BDI => 8,55 49,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 1,0000000 1,27 1,27

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 311,7039 91,7981 311,7039

311,7039

311,7039

0,0143

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros
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0,0178

249,0000

1,2518

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,26 1,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento 

primário

tkm 1,0000000 1,02 1,02

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 311,7039 91,7981 311,7039

311,7039

311,7039

0,0143

0,0143

311,2500

1,0015

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,21 1,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914389 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada tkm 1,0000000 0,83 0,83

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 311,7039 91,7981 311,7039

311,7039

311,7039

0,0000

0,0000

373,5000

0,8345

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,17 1,00

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914449 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em leito natural tkm 1,0000000 1,06 1,06

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

259,9075

259,9075

0,0143

0,0149

248,5900

1,0455

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,21 1,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914449 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em leito natural tkm 1,0000000 1,06 1,06

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

259,9075

259,9075

0,0143

0,0149

248,5900

1,0455

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,21 1,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914464 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em revestimento primário tkm 1,0000000 0,85 0,85

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
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259,9075

259,9075

0,0143

0,0119

310,7300

0,8364

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,17 1,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914464 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em revestimento primário tkm 1,0000000 0,85 0,85

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

259,9075

259,9075

0,0143

0,0119

310,7300

0,8364

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,17 1,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914479 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia pavimentada tkm 1,0000000 0,70 0,70

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

259,9075

259,9075

0,0000

0,0000

372,8800

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional
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0,6970

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,14 0,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914479 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia pavimentada tkm 1,0000000 0,70 0,70

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

259,9075

259,9075

0,0000

0,0000

372,8800

0,6970

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,14 0,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1532 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d = 100mm m 1,0000000 36,50 36,50

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5200000 3,80 1,97

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5200000 3,73 1,93

Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0230000 63,50 1,46

Insumo  

00000301/SIN

API 

ORSE Anel borracha para tubo esgoto predial, dn 100 mm (nbr 5688) un 0,1700000 3,21 0,54

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5200000 19,02 9,89

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5200000 14,58 7,58

Insumo  

00009836/SIN

API 

ORSE Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 1,0100000 13,00 13,13

MO sem LS => 8,10 LS => 9,37 MO com LS => 17,47

Valor do BDI => 7,56 44,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1216 ORSE Tubo pvc rígido roscável d = 1/2" m 1,0000000 16,98 16,98

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Roscável

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto

Provisórios

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional
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Composição 

Auxiliar

 2483 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto  para tubulação  diâm    1/2" a 1" m 1,0100000 4,97 5,01

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1100000 3,80 0,41

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,1100000 3,73 0,41

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,3500000 0,26 0,09

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,1100000 19,02 2,09

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1100000 14,58 1,60

Insumo  

00009856/SIN

ORSE Tubo pvc, roscavel, 1/2", agua fria predial m 1,0100000 7,30 7,37

MO sem LS => 3,13 LS => 3,61 MO com LS => 6,74

Valor do BDI => 3,51 20,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2085 ORSE Vaso sanitário convencional, linha popular, c/caixa de descarga de sobrepor 

AKROS ou similar, assento plastico universal branco, conjunto de fixação, tubo 

de ligação e engate plástico - Rev 04

un 1,0000000 439,79 439,79

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,3000000 3,80 8,74

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 2,3000000 3,73 8,57

Insumo  230 ORSE Assento para vaso sanitário, plastico, universal, branco, padrão popular un 1,0000000 22,00 22,00

Insumo  669 ORSE Fixação para vaso sanitário, DECA SP13 ou similar cj 1,0000000 26,55 26,55

Insumo  2306 ORSE Tubo descida pvc 1 1/ 4", completo, p/ caixa descarga  (akros ou similar) un 1,0000000 41,31 41,31

Insumo  

00001030/SIN

API 

ORSE Caixa de descarga plastica para bacia / vaso sanitario, externa, capacidade 

9litros, puxador fio de nylon, nao incluso cano, bolsa, engate

un 1,0000000 45,00 45,00

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 2,3000000 19,02 43,74

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,3000000 14,58 33,53

Insumo  

00006138/SIN

API 

ORSE Anel de vedacao, pvc flexivel, 100 mm, para saida de bacia / vaso sanitario un 1,0000000 9,26 9,26

Insumo  

00006141/SIN

API 

ORSE Engate/rabicho flexivel plastico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm un 1,0000000 4,84 4,84

Insumo  

00010420/SIN

API 

ORSE Bacia sanitaria (vaso) convencional, de louca branca, sifao aparente, saida 

vertical (sem assento)

un 1,0000000 196,25 196,25

MO sem LS => 35,84 LS => 41,43 MO com LS => 77,27

Valor do BDI => 91,16 530,95

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Enchimento de Rasgos em 

Alvenaria ou Concreto

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Total do BDI 106.938,07

Total Geral 623.031,42

Total sem BDI 516.093,35
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR
CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Obra Bancos
  CONSTRUÇÃO PASSAGEM MOLHADA MALHADA- CONTENDA SINCORÁ SINAPI - 03/2025 - Bahia

SBC - 06/2025 - Bahia
SICRO3 - 01/2025 - Bahia
ORSE - 03/2025 - Sergipe
EMBASA - 01/2025 - 
Bahia

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS
 1 PASSAGEM MOLHADA MALHADA 100,00%

623.031,42
20,66%

128.705,82
41,44%

258.171,50
37,90%

236.154,10
 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

4.921,92
100,00%
4.921,92

 1.2 CANTEIRO DE OBRA 100,00%
28.597,37

100,00%
28.597,37

 1.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CANTEIRO DE 
OBRA

100,00%
4.207,04

50,00%
2.103,52

50,00%
2.103,52

 1.4 ACESSOS / DESVIOS 100,00%
2.274,00

100,00%
2.274,00

 1.5 CONSTRUÇÃO 100,00%
434.483,05

20,00%
86.896,61

40,00%
173.793,22

40,00%
173.793,22

 1.6 LAJE CONCRETO 100,00%
105.718,67

50,00%
52.859,34

50,00%
52.859,34

 1.7 ENGASTES PILARES 100,00%
127,57

100,00%
127,57

 1.8 COLCHÃO DE CONCRETO 100,00%
23.683,48

100,00%
23.683,48

 1.9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00%
3.368,72

70,00%
2.358,10

30,00%
1.010,62

 1.10 ADMINISTRAÇÃO 100,00%
15.649,60

25,00%
3.912,40

35,00%
5.477,36

40,00%
6.259,84

20,66% 41,44% 37,9%
128.705,82 258.171,49 236.154,10

20,66% 62,1% 100,0%
128.705,82 386.877,31 623.031,42

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

B.D.I. Encargos Sociais
20,73% Não Desonerado: 

Horista: 115,57%
Mensalista: 71,29%

Cronograma Físico e Financeiro
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Obra Bancos

  CONSTRUÇÃO PASSAGEM MOLHADA MALHADA- CONTENDA SINCORÁ SINAPI - 03/2025 - Bahia

SBC - 06/2025 - Bahia

SICRO3 - 01/2025 - Bahia

ORSE - 03/2025 - Sergipe

EMBASA - 01/2025 - Bahia

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

 11.06.20 EMBASA PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3 1106 m³ 632,45 638,32 403.705,48 64,80 64,80

 1107896 SICRO3 Concreto fck = 25 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 84,4 654,70 55.256,68 8,87 73,67

 92773 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 2.562,76 10,50 26.908,98 4,32 77,99

 4784 ORSE Barracão para escritório de obra porte médio s=43,56m2, c/ 2 salas e 2 banheiros 

com materiais novos

Mobilização / Instalações Provisórias / 

Desmobilização

un 1,0 26.646,63 26.646,63 4,28 82,26

 92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Armação para Estruturas de Concreto 

Armado

KG 1.990,79 12,89 25.661,28 4,12 86,38

 3108005 SICRO3 Fôrmas de compensado resinado 14 mm - uso geral - utilização de 3 vezes - 

confecção, instalação e retirada

m² 188,0 113,14 21.270,32 3,41 89,79

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 200,0 46,72 9.344,00 1,50 91,29

 1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 12,9 622,83 8.034,50 1,29 92,58

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 40,0 157,64 6.305,60 1,01 93,60

 5502968 SICRO3 Escavação de vala em material de 3ª categoria - resistência à compressão até 50 

MPa - com escavadeira e rompedor hidráulico 1.700 kg

m³ 218,7 28,22 6.171,71 0,99 94,59

 5502585 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 2ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 

14 m³

m³ 518,05 10,10 5.232,30 0,84 95,43

 5502109 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 

14 m³

m³ 696,75 7,20 5.016,60 0,81 96,23

 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 8,0 615,24 4.921,92 0,79 97,02

 32.05.26 EMBASA TRANSPORTE DE MAQUINAS/EQUIPAMENTOS/MATERIAIS 32 UN 2,0 2.103,52 4.207,04 0,68 97,70

 4815671 SICRO3 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 181,2 22,27 4.035,32 0,65 98,34

B.D.I. Encargos Sociais

20,73% Não Desonerado: 

Horista: 115,57%

Mensalista: 71,29%

Curva ABC de Serviços
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

 94306 SINAPI ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 

M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_08/2023

Aterro e Reaterro de Valas m³ 26,1 87,63 2.287,14 0,37 98,71

 55.03.01 EMBASA ABERTURA ACESSOS E CAMINHOS DE SERVICOS 5503 m² 600,0 3,79 2.274,00 0,36 99,08

 5213465 SICRO3 Placa de advertência em aço, lado de 0,80 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação

un 4,0 563,85 2.255,40 0,36 99,44

 5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 1.700,0 0,68 1.156,00 0,19 99,62

 058273 Próprio GUIA COM BARRA SINALIZADORA D=200mm, COMP. 1,00m PARA 

PASSAGEM MOLHADA

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 

E PECAS

UN 16,0 61,02 976,32 0,16 99,78

 058243 Próprio LOCAÇÃO E NIVELAMENTO COM TOPOGRAFO E PIQUETES. 

FORNECIMENTO DE PROJETO "ASBUILT" E MAPA DE CUBAÇÃO DA 

TERRAPLENAGEM FINAL COM ART.

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS m² 503,0 1,58 794,74 0,13 99,91

 11.04.04 EMBASA FORNEC. E ASSENT. DE TUBO DRENO PERFURADO E CORRUGADO DE 

PVC RIGIDO/PEAD DN=75mm.

11 M 16,0 27,03 432,48 0,07 99,98

 2327 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de tinta refletiva, marca 

INDUTIL, ref 8530 ou similar - R1

Outras Pinturas m² 5,0 27,40 137,00 0,02 100,00

Total Geral 623.031,42

Total sem BDI 516.093,35

Total do BDI 106.938,07
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Obra

  CONSTRUÇÃO PASSAGEM MOLHADA MALHADA- CONTENDA SINCORÁ

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 PASSAGEM MOLHADA MALHADA 623.031,42 100,00 %

 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.921,92 0,79 %

 1.1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 8 509,60 615,24 4.921,92 0,79 %

 1.2 CANTEIRO DE OBRA 28.597,37 4,59 %

 1.2.1  5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 1700 0,57 0,68 1.156,00 0,19 %

 1.2.2  4784 ORSE Barracão para escritório de obra porte médio s=43,56m2, c/ 2 salas e 2 

banheiros com materiais novos

un 1 22.071,26 26.646,63 26.646,63 4,28 %

 1.2.3  058243 Próprio LOCAÇÃO E NIVELAMENTO COM TOPOGRAFO E PIQUETES. 

FORNECIMENTO DE PROJETO "ASBUILT" E MAPA DE CUBAÇÃO DA 

TERRAPLENAGEM FINAL COM ART.

m² 503 1,31 1,58 794,74 0,13 %

 1.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CANTEIRO 

DE OBRA

4.207,04 0,68 %

 1.3.1  32.05.26 EMBASA TRANSPORTE DE MAQUINAS/EQUIPAMENTOS/MATERIAIS UN 2 1.742,34 2.103,52 4.207,04 0,68 %

 1.4 ACESSOS / DESVIOS 2.274,00 0,36 %

 1.4.1  55.03.01 EMBASA ABERTURA ACESSOS E CAMINHOS DE SERVICOS m² 600 3,14 3,79 2.274,00 0,36 %

 1.5 CONSTRUÇÃO 434.483,05 69,74 %

 1.5.1  5502109 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante 

de 14 m³

m³ 696,75 5,97 7,20 5.016,60 0,81 %

 1.5.2  5502585 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 2ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante 

de 14 m³

m³ 518,05 8,37 10,10 5.232,30 0,84 %

 1.5.3  5502968 SICRO3 Escavação de vala em material de 3ª categoria - resistência à compressão até 

50 MPa - com escavadeira e rompedor hidráulico 1.700 kg

m³ 218,7 23,38 28,22 6.171,71 0,99 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2025 - Bahia

SBC - 06/2025 - Bahia

SICRO3 - 01/2025 - Bahia

ORSE - 03/2025 - Sergipe

EMBASA - 01/2025 - 

Bahia

20,73% Não Desonerado: 

Horista: 115,57%

Mensalista: 71,29%
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

 1.5.4  11.06.20 EMBASA PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3 m³ 632,45 528,72 638,32 403.705,48 64,80 %

 1.5.5  4815671 SICRO3 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 181,2 18,45 22,27 4.035,32 0,65 %

 1.5.5  94306 SINAPI ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 

2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_08/2023

m³ 26,1 72,59 87,63 2.287,14 0,37 %

 1.5.7  1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 12,9 515,89 622,83 8.034,50 1,29 %

 1.6 LAJE CONCRETO 105.718,67 16,97 %

 1.6.1  3108005 SICRO3 Fôrmas de compensado resinado 14 mm - uso geral - utilização de 3 vezes - 

confecção, instalação e retirada

m² 188 93,72 113,14 21.270,32 3,41 %

 1.6.2  92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1595,91 10,68 12,89 20.571,27 3,30 %

 1.6.3  92773 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 2550,61 8,70 10,50 26.781,40 4,30 %

 1.6.4  1107896 SICRO3 Concreto fck = 25 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 56 542,29 654,70 36.663,20 5,88 %

 1.6.5  11.04.04 EMBASA FORNEC. E ASSENT. DE TUBO DRENO PERFURADO E CORRUGADO DE 

PVC RIGIDO/PEAD DN=75mm.

M 16 22,39 27,03 432,48 0,07 %

 1.7 ENGASTES PILARES 127,57 0,02 %

 1.7.1  92773 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 12,15 8,70 10,50 127,57 0,02 %

 1.8 COLCHÃO DE CONCRETO 23.683,48 3,80 %

 1.8.1  92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 394,88 10,68 12,89 5.090,00 0,82 %

 1.8.2  1107896 SICRO3 Concreto fck = 25 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 28,4 542,29 654,70 18.593,48 2,98 %

 1.9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3.368,72 0,54 %

 1.9.1  058273 Próprio GUIA COM BARRA SINALIZADORA D=200mm, COMP. 1,00m PARA 

PASSAGEM MOLHADA

UN 16 50,55 61,02 976,32 0,16 %

 1.9.2  2327 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de tinta refletiva, marca 

INDUTIL, ref 8530 ou similar - R1

m² 5 22,70 27,40 137,00 0,02 %

 1.9.3  5213465 SICRO3 Placa de advertência em aço, lado de 0,80 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação

un 4 467,04 563,85 2.255,40 0,36 %

 1.10 ADMINISTRAÇÃO 15.649,60 2,51 %
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

 1.10.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 40 130,58 157,64 6.305,60 1,01 %

 1.10.2  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 200 38,70 46,72 9.344,00 1,50 %

Total Geral 623.031,42

Total sem BDI 516.093,35

Total do BDI 106.938,07
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Obra

  CONSTRUÇÃO PASSAGEM MOLHADA MALHADA- CONTENDA SINCORÁ

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 PASSAGEM MOLHADA MALHADA 623.031,42 100,00 %

 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.921,92 0,79 %

 1.1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 8 509,60 615,24 4.921,92 0,79 %

 1.2 CANTEIRO DE OBRA 28.597,37 4,59 %

 1.2.1  5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 1700 0,57 0,68 1.156,00 0,19 %

 1.2.2  4784 ORSE Barracão para escritório de obra porte médio s=43,56m2, c/ 2 salas e 2 

banheiros com materiais novos

un 1 22.071,26 26.646,63 26.646,63 4,28 %

 1.2.3  058243 Próprio LOCAÇÃO E NIVELAMENTO COM TOPOGRAFO E PIQUETES. 

FORNECIMENTO DE PROJETO "ASBUILT" E MAPA DE CUBAÇÃO DA 

TERRAPLENAGEM FINAL COM ART.

m² 503 1,31 1,58 794,74 0,13 %

 1.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CANTEIRO 

DE OBRA

4.207,04 0,68 %

 1.3.1  32.05.26 EMBASA TRANSPORTE DE MAQUINAS/EQUIPAMENTOS/MATERIAIS UN 2 1.742,34 2.103,52 4.207,04 0,68 %

 1.4 ACESSOS / DESVIOS 2.274,00 0,36 %

 1.4.1  55.03.01 EMBASA ABERTURA ACESSOS E CAMINHOS DE SERVICOS m² 600 3,14 3,79 2.274,00 0,36 %

 1.5 CONSTRUÇÃO 434.483,05 69,74 %

 1.5.1  5502109 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante 

de 14 m³

m³ 696,75 5,97 7,20 5.016,60 0,81 %

 1.5.2  5502585 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 2ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante 

de 14 m³

m³ 518,05 8,37 10,10 5.232,30 0,84 %

 1.5.3  5502968 SICRO3 Escavação de vala em material de 3ª categoria - resistência à compressão até 

50 MPa - com escavadeira e rompedor hidráulico 1.700 kg

m³ 218,7 23,38 28,22 6.171,71 0,99 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 03/2025 - Bahia

SBC - 06/2025 - Bahia

SICRO3 - 01/2025 - Bahia

ORSE - 03/2025 - Sergipe

EMBASA - 01/2025 - 

Bahia

20,73% Não Desonerado: 

Horista: 115,57%

Mensalista: 71,29%
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

 1.5.4  11.06.20 EMBASA PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3 m³ 632,45 528,72 638,32 403.705,48 64,80 %

 1.5.5  4815671 SICRO3 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 181,2 18,45 22,27 4.035,32 0,65 %

 1.5.5  94306 SINAPI ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 

2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_08/2023

m³ 26,1 72,59 87,63 2.287,14 0,37 %

 1.5.7  1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 12,9 515,89 622,83 8.034,50 1,29 %

 1.6 LAJE CONCRETO 105.718,67 16,97 %

 1.6.1  3108005 SICRO3 Fôrmas de compensado resinado 14 mm - uso geral - utilização de 3 vezes - 

confecção, instalação e retirada

m² 188 93,72 113,14 21.270,32 3,41 %

 1.6.2  92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1595,91 10,68 12,89 20.571,27 3,30 %

 1.6.3  92773 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 2550,61 8,70 10,50 26.781,40 4,30 %

 1.6.4  1107896 SICRO3 Concreto fck = 25 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 56 542,29 654,70 36.663,20 5,88 %

 1.6.5  11.04.04 EMBASA FORNEC. E ASSENT. DE TUBO DRENO PERFURADO E CORRUGADO DE 

PVC RIGIDO/PEAD DN=75mm.

M 16 22,39 27,03 432,48 0,07 %

 1.7 ENGASTES PILARES 127,57 0,02 %

 1.7.1  92773 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 12,15 8,70 10,50 127,57 0,02 %

 1.8 COLCHÃO DE CONCRETO 23.683,48 3,80 %

 1.8.1  92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 394,88 10,68 12,89 5.090,00 0,82 %

 1.8.2  1107896 SICRO3 Concreto fck = 25 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 28,4 542,29 654,70 18.593,48 2,98 %

 1.9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3.368,72 0,54 %

 1.9.1  058273 Próprio GUIA COM BARRA SINALIZADORA D=200mm, COMP. 1,00m PARA 

PASSAGEM MOLHADA

UN 16 50,55 61,02 976,32 0,16 %

 1.9.2  2327 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de tinta refletiva, marca 

INDUTIL, ref 8530 ou similar - R1

m² 5 22,70 27,40 137,00 0,02 %

 1.9.3  5213465 SICRO3 Placa de advertência em aço, lado de 0,80 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação

un 4 467,04 563,85 2.255,40 0,36 %

 1.10 ADMINISTRAÇÃO 15.649,60 2,51 %
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 1.10.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 40 130,58 157,64 6.305,60 1,01 %

 1.10.2  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 200 38,70 46,72 9.344,00 1,50 %

Total Geral 623.031,42

Total sem BDI 516.093,35

Total do BDI 106.938,07
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Obra Bancos

  CONSTRUÇÃO PASSAGEM MOLHADA MALHADA- CONTENDA SINCORÁ SINAPI - 03/2025 - Bahia

SBC - 06/2025 - Bahia

SICRO3 - 01/2025 - Bahia

ORSE - 03/2025 - Sergipe

EMBASA - 01/2025 - Bahia

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

 11.06.20 EMBASA PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3 1106 m³ 632,45 638,32 403.705,48 64,80 64,80

 1107896 SICRO3 Concreto fck = 25 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 84,4 654,70 55.256,68 8,87 73,67

 92773 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 2.562,76 10,50 26.908,98 4,32 77,99

 4784 ORSE Barracão para escritório de obra porte médio s=43,56m2, c/ 2 salas e 2 banheiros 

com materiais novos

Mobilização / Instalações Provisórias / 

Desmobilização

un 1,0 26.646,63 26.646,63 4,28 82,26

 92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

Armação para Estruturas de Concreto 

Armado

KG 1.990,79 12,89 25.661,28 4,12 86,38

 3108005 SICRO3 Fôrmas de compensado resinado 14 mm - uso geral - utilização de 3 vezes - 

confecção, instalação e retirada

m² 188,0 113,14 21.270,32 3,41 89,79

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 200,0 46,72 9.344,00 1,50 91,29

 1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 12,9 622,83 8.034,50 1,29 92,58

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 40,0 157,64 6.305,60 1,01 93,60

 5502968 SICRO3 Escavação de vala em material de 3ª categoria - resistência à compressão até 50 

MPa - com escavadeira e rompedor hidráulico 1.700 kg

m³ 218,7 28,22 6.171,71 0,99 94,59

 5502585 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 2ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 

14 m³

m³ 518,05 10,10 5.232,30 0,84 95,43

 5502109 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 

14 m³

m³ 696,75 7,20 5.016,60 0,81 96,23

 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 8,0 615,24 4.921,92 0,79 97,02

 32.05.26 EMBASA TRANSPORTE DE MAQUINAS/EQUIPAMENTOS/MATERIAIS 32 UN 2,0 2.103,52 4.207,04 0,68 97,70

 4815671 SICRO3 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 181,2 22,27 4.035,32 0,65 98,34

B.D.I. Encargos Sociais

20,73% Não Desonerado: 

Horista: 115,57%

Mensalista: 71,29%

Curva ABC de Serviços
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 94306 SINAPI ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 

M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_08/2023

Aterro e Reaterro de Valas m³ 26,1 87,63 2.287,14 0,37 98,71

 55.03.01 EMBASA ABERTURA ACESSOS E CAMINHOS DE SERVICOS 5503 m² 600,0 3,79 2.274,00 0,36 99,08

 5213465 SICRO3 Placa de advertência em aço, lado de 0,80 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação

un 4,0 563,85 2.255,40 0,36 99,44

 5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 1.700,0 0,68 1.156,00 0,19 99,62

 058273 Próprio GUIA COM BARRA SINALIZADORA D=200mm, COMP. 1,00m PARA 

PASSAGEM MOLHADA

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 

E PECAS

UN 16,0 61,02 976,32 0,16 99,78

 058243 Próprio LOCAÇÃO E NIVELAMENTO COM TOPOGRAFO E PIQUETES. 

FORNECIMENTO DE PROJETO "ASBUILT" E MAPA DE CUBAÇÃO DA 

TERRAPLENAGEM FINAL COM ART.

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS m² 503,0 1,58 794,74 0,13 99,91

 11.04.04 EMBASA FORNEC. E ASSENT. DE TUBO DRENO PERFURADO E CORRUGADO DE 

PVC RIGIDO/PEAD DN=75mm.

11 M 16,0 27,03 432,48 0,07 99,98

 2327 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de tinta refletiva, marca 

INDUTIL, ref 8530 ou similar - R1

Outras Pinturas m² 5,0 27,40 137,00 0,02 100,00

Total Geral 623.031,42

Total sem BDI 516.093,35

Total do BDI 106.938,07
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 1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 509,60 509,60

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,81 31,81

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 24,06 48,12

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 462,08 4,62

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 7,54 7,54

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 4,0000000 9,50 38,00

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 377,50 377,50

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 18,31 2,01

MO sem LS => 25,16 LS => 29,07 MO com LS => 54,23

Valor do BDI => 105,64 615,24

 1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 1,0000000 0,57 0,57

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9540 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1,0000000 1,00 0,00 328,3830 132,7523 328,3830

328,3830

328,3830

0,0143

0,0075

622,9500

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

  CONSTRUÇÃO PASSAGEM MOLHADA MALHADA- CONTENDA SINCORÁ SINAPI - 03/2025 - Bahia

SBC - 06/2025 - Bahia

SICRO3 - 01/2025 - Bahia

ORSE - 03/2025 - Sergipe

EMBASA - 01/2025 - Bahia

20,73% Não Desonerado: 

Horista: 115,57%

Mensalista: 71,29%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR
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0,5271

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0016053 H 0,0386

0,0386

MO sem LS => 0,01 LS => 0,01 MO com LS => 0,02

Valor do BDI => 0,11 0,68

 1.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4784 ORSE Barracão para escritório de obra porte médio s=43,56m2, c/ 2 salas e 2 banheiros 

com materiais novos

un 1,0000000 22.071,26 22.071,26

Composição 

Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 1,8900000 565,36 1.068,53

Composição 

Auxiliar

 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 3,1080000 587,78 1.826,82

Composição 

Auxiliar

 200 ORSE Madeiramento com caibro roliço e ripa 4,0 x 1,5 cm m² 58,8600000 59,90 3.525,71

Composição 

Auxiliar

 234 ORSE Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 4mm m² 58,8600000 41,28 2.429,74

Composição 

Auxiliar

 641 ORSE Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexivel sanfonado 

aparente Ø 3/4"

un 6,0000000 237,16 1.422,96

Composição 

Auxiliar

 773 ORSE Interruptor 01 seção, com caixa pvc 4" x 2", aparente un 4,0000000 21,00 84,00

Composição 

Auxiliar

 1199 ORSE Ponto de água fria aparente, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm un 4,0000000 56,59 226,36

Composição 

Auxiliar

 1216 ORSE Tubo pvc rígido roscável d = 1/2" m 12,0000000 16,98 203,76

Composição 

Auxiliar

 1456 ORSE Registro gaveta bruto, d = 20 mm (3/4") - ref.1502-B, Pn16, Deca ou similar un 1,0000000 53,66 53,66

Composição 

Auxiliar

 1532 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d = 100mm m 6,0000000 36,50 219,00

Composição 

Auxiliar

 1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) pt 2,0000000 101,50 203,00

Composição 

Auxiliar

 1726 ORSE Sumidouro paredes com  blocos cerâmicos 6 furos e dimensões internas de  1,50 

x 1,00 x 0,60 m

un 1,0000000 1.536,96 1.536,96

Composição 

Auxiliar

 2085 ORSE Vaso sanitário convencional, linha popular, c/caixa de descarga de sobrepor 

AKROS ou similar, assento plastico universal branco, conjunto de fixação, tubo 

de ligação e engate plástico - Rev 04

un 2,0000000 439,79 879,58

Composição 

Auxiliar

 2146 ORSE Lavatório louça, sem coluna, padrão popular, c/ válvula, sifão, engate e torneira 

herc ref.1994, todos em plástico, inclusive conj. de fixação ou similares - Rev 03

un 2,0000000 252,33 504,66

Composição 

Auxiliar

 2815 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  

0,30 x 0,30 x 0,40m

un 1,0000000 159,09 159,09

Madeiramento

Telhamento

Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais

Tomadas Convencionais e 

Interruptores

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Roscável
Registros e Válvulas

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto

Filtros e Sumidouros

Louças e Metais Sanitários

Louças e Metais Sanitários

Caixas de Passagem em alvenaria 

de tijolos maciços

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Valor com BDI =>

Tipo

Mobilização / Instalações 

Provisórias / Desmobilização

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Concreto Simples
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR
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Composição 

Auxiliar

 3297 ORSE Ponto de tomada 2p+t, ABNT, de embutir, 10 A, com eletroduto de pvc rígido 

embutido  Ø 3/4", fio rigido 2,5mm² (fio 12), inclusive placa em pvc e aterramento

pt 6,0000000 279,31 1.675,86

Composição 

Auxiliar

 3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 62,1600000 16,41 1.020,04

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 24,0000000 3,80 91,20

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 24,0000000 3,71 89,04

Insumo  425 ORSE Cadeado 40mm, Papaiz ou similar un 4,0000000 25,40 101,60

Insumo  629 ORSE Compensado resinado 10mm - Madeirit ou similar m² 104,5000000 28,97 3.027,36

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 126,0000000 6,49 817,74

Insumo  1803 ORSE Porta cadeado médio un 4,0000000 9,00 36,00

Insumo  1886 ORSE Prego 1 1/2" x 13 (15 x 18) kg 1,2000000 18,93 22,71

Insumo  2945 ORSE Dobradiça de ferro zincado, 3 1/2", linha popular un 12,0000000 3,29 39,48

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 24,0000000 19,02 456,48

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 24,0000000 14,58 349,92

MO sem LS => 3.272,60 LS => 3.782,14 MO com LS => 7.054,74

Valor do BDI => 4.575,37 26.646,63

 1.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  058243 Próprio LOCAÇÃO E NIVELAMENTO COM TOPOGRAFO E PIQUETES. 

FORNECIMENTO DE PROJETO "ASBUILT" E MAPA DE CUBAÇÃO DA 

TERRAPLENAGEM FINAL COM ART.

m² 1,0000000 1,31 1,31

Composição 

Auxiliar

 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0030000 38,61 0,11

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0070000 25,56 0,17

Composição 

Auxiliar

 88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0053644 37,19 0,19

Composição 

Auxiliar

 30.02.51 EMBASA PLOTAGEM EM FORMATO A0, PRETO E BRANCO UN 0,0007568 8,50 0,00

Composição 

Auxiliar

 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0030000 135,07 0,40

Insumo  00007247 SINAPI LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO ANGULAR DE 5 A 7 

SEGUNDOS, INCLUINDO TRIPE

H 0,1400000 2,59 0,36

Insumo  F010000205 EMBASA ART DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS UN 0,0003784 233,94 0,08

MO sem LS => 0,36 LS => 0,42 MO com LS => 0,78

Valor do BDI => 0,27 1,58

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

3002

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Conversão InfoWOrca

Pavimentações Externas

Provisórios

Provisórios
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 1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  32.05.26 EMBASA TRANSPORTE DE MAQUINAS/EQUIPAMENTOS/MATERIAIS UN 1,0000000 1.742,34 1.742,34

Composição 

Auxiliar

 88285 SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000 23,63 189,04

Insumo  D340000028 EMBASA OLEO DIESEL L 55,5500000 6,00 333,30

Insumo  H029500130 EMBASA CAMINHAO CARRETA PRANCHA CAP 20T (INCL 

MANUTENCAO/OPERACAO)

H 8,0000000 152,50 1.220,00

MO sem LS => 62,16 LS => 71,84 MO com LS => 134,00

Valor do BDI => 361,18 2.103,52

 1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  55.03.01 EMBASA ABERTURA ACESSOS E CAMINHOS DE SERVICOS m² 1,0000000 3,14 3,14

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0102000 24,06 0,24

Insumo  H020000610 EMBASA TRATOR ESTEIRAS CAT-D6D,140 HP (INCLUSIVE OPERADOR E 

COMBUSTÍVEL)

HP 0,0102000 285,08 2,90

MO sem LS => 0,07 LS => 0,08 MO com LS => 0,15

Valor do BDI => 0,65 3,79

 1.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5502109 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 

14 m³

m³ 1,0000000 5,97 5,97

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9667 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 14 m³ - 188 kW 4,0000000 0,76 0,24 312,5212 92,2271 1.038,6025

Insumo E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 

118 kW

1,0000000 1,00 0,00 293,7181 131,5588 293,7181

1.332,3206

1.332,3206

0,0143

0,0825

230,1900

5,7879

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0043442 H 0,1045

0,1045

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Tipo

32

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

5503

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional
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MO sem LS => 0,03 LS => 0,04 MO com LS => 0,07

Valor do BDI => 1,23 7,20

 1.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5502585 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 2ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 

caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 

14 m³

m³ 1,0000000 8,37 8,37

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9667 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 14 m³ - 188 kW 3,0000000 0,76 0,24 312,5212 92,2271 778,9518

Insumo E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 

118 kW

1,0000000 1,00 0,00 293,7181 131,5588 293,7181

1.072,6699

1.072,6699

0,0048

0,0387

131,6100

8,1504

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0075982 H 0,1828

0,1828

MO sem LS => 0,05 LS => 0,07 MO com LS => 0,12

Valor do BDI => 1,73 10,10

 1.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5502968 SICRO3 Escavação de vala em material de 3ª categoria - resistência à compressão até 50 

MPa - com escavadeira e rompedor hidráulico 1.700 kg

m³ 1,0000000 23,38 23,38

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9775 SICRO3 Escavadeira hidráulica com martelo hidráulico de 1.700 kg - 103 kW 1,0000000 1,00 0,00 666,2476 304,4329 666,2476

666,2476

666,2476

0,0024

0,0524

30,1600

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>
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22,0904

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M0602 Ponteiro para rompedor hidráulico de 1.700 kg 0,0001700 un 1,2406

1,2406

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M0602 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0000200 t 0,0007

0,0007

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0602 Ponteiro para rompedor hidráulico de 1.700 kg - Caminhão carroceria com 

capacidade de 15 t - 188 kW

0,0000200 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

0,0000

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,84 28,22

 1.5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11.06.20 EMBASA PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3 m³ 1,0000000 528,72 528,72

Composição 

Auxiliar

 50.10.19 EMBASA ARGAMASSA (CIMENTO/AREIA GROSSA) TR. 1:3 m³ 0,3156000 695,15 219,38

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,25 32,25

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 24,06 96,24

Insumo  D020000022 EMBASA PEDRA BRUTA m³ 1,2000000 101,76 122,11

Insumo  K010000001 EMBASA FRETE PARA AGREGADOS GRAUDOS m³ 1,2000000 48,95 58,74

MO sem LS => 52,30 LS => 60,44 MO com LS => 112,74

Valor do BDI => 109,60 638,32

 1.5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4815671 SICRO3 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 1,0000000 18,45 18,45

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9647 SICRO3 Compactador manual com soquete vibratório - 4,10 kW 1,0000000 1,00 0,00 9,2923 1,0360 9,2923

9,2923

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Preço Unitário

34,1400

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>

Tipo

1106

50

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

7.297,3833

Custo Total do Material =>
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9,2923

0,0000

0,0000

3,1125

2,9855

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,6425703 H 15,4602

15,4602

MO sem LS => 4,52 LS => 5,23 MO com LS => 9,75

Valor do BDI => 3,82 22,27

 1.5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94306 SINAPI ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 

2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_08/2023

m³ 1,0000000 72,59 72,59

Composição 

Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0278000 221,35 6,15

Composição 

Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0402000 98,11 3,94

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 327,33 1,76

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 76,59 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0379000 24,06 0,91

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1252000 47,62 5,96

Insumo  00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 1,3889000 38,76 53,83

MO sem LS => 3,20 LS => 3,70 MO com LS => 6,90

Valor do BDI => 15,04 87,63

 1.5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>
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Composição  1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 1,0000000 515,89 515,89

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9010 SICRO3 Balança plataforma digital à bateria, com mesa de 75 x 75 cm e capacidade de 

500 kg

1,0000000 1,00 0,00 1,1439 0,7685 1,1439

Insumo E9519 SICRO3 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 l - 10 kW 1,0000000 1,00 0,00 55,8335 32,5174 55,8335

Insumo E9071 SICRO3 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 l 4,0000000 0,90 0,10 0,7120 0,4840 2,7568

Insumo E9064 SICRO3 Transportador manual gerica com capacidade de 180 l 3,0000000 0,41 0,59 1,6339 1,1108 3,9758

63,7100

63,7100

0,0000

0,0000

3,9290

16,2154

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa 0,8464600 kg 5,6937

Insumo SICRO3 M0082 Areia média lavada 0,6333400 m³ 89,6064

Insumo SICRO3 M0191 Brita 1 0,3675400 m³ 51,0129

Insumo SICRO3 M0192 Brita 2 0,3675400 m³ 50,8792

Insumo SINAPI 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 282,1520700 KG 225,7217

422,9139

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,2545183 H 8,2082

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2,2906650 H 55,1134

63,3216

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M0030 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0008500 t 0,0290

Tempo Fixo SICRO3 M0082 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

5914647 0,9500100 t 1,7480

Custo Total das Atividades =>

Preço Unitário

34,1400

1,8400

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

6,7265

141,4823

138,7954

138,4317

0,8000

Custo Total do Material =>

Preço Unitário

32,2500

24,0600

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>
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Tempo Fixo SICRO3 M0191 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

5914647 0,5513100 t 1,0144

Tempo Fixo SICRO3 M0192 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

5914647 0,5513100 t 1,0144

Tempo Fixo SICRO3 M0424 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,2821500 t 9,6326

13,4384

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa - Caminhão 

carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW

0,0008500 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0082 Areia média lavada - Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 0,9500100 tkm 5914359

0,000

R$ 1,27

5914374

0,000

R$ 1,02

5914389

0,000

R$ 0,83

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0191 Brita 1 - Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 0,5513100 tkm 5914359

0,000

R$ 1,27

5914374

0,000

R$ 1,02

5914389

0,000

R$ 0,83

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0192 Brita 2 - Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 0,5513100 tkm 5914359

0,000

R$ 1,27

5914374

0,000

R$ 1,02

5914389

0,000

R$ 0,83

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t 

- 188 kW

0,2821500 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

0,0000

MO sem LS => 19,89 LS => 22,98 MO com LS => 42,87

Valor do BDI => 106,94 622,83

 1.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3108005 SICRO3 Fôrmas de compensado resinado 14 mm - uso geral - utilização de 3 vezes - 

confecção, instalação e retirada

m² 1,0000000 93,72 93,72

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9066 SICRO3 Grupo gerador - 14 kVA 0,0401600 1,00 0,00 18,4806 4,6894 0,7422

Insumo E9535 SICRO3 Serra circular com bancada - D = 30 cm - 4 kW 0,0401600 1,00 0,00 32,7335 29,5103 1,3146

Custo Horário

1,8400

1,8400

34,1400

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional
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2,0568

2,0568

0,0000

0,0000

1,0000

2,0568

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M0284 Caibro de pinho - L = 7,5 cm e E = 7,5 cm 0,4492200 m 7,9516

Insumo SICRO3 M0448 Compensado resinado - E = 14 mm 0,4043000 m² 19,0266

Insumo SICRO3 M0560 Desmoldante para fôrmas de madeira 0,0185200 l 0,2340

Insumo SICRO3 M0310 Peça de madeira - L = 7,5 cm e E = 2,5 cm 0,1990800 m 1,1718

Insumo SICRO3 M1205 Prego de ferro 0,2039500 kg 3,0374

Insumo SICRO3 M0290 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm 2,0900300 m 11,5439

Insumo SICRO3 M0286 Tábua - E = 2,5 cm e L = 30 cm 0,3593800 m 7,9648

50,9301

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,7000000 H 17,8920

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,7000000 H 22,2670

40,1590

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M0284 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0025300 t 0,0864

Tempo Fixo SICRO3 M0448 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0056600 t 0,1932

Tempo Fixo SICRO3 M0560 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0000200 t 0,0007

Tempo Fixo SICRO3 M0310 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0003700 t 0,0126

Tempo Fixo SICRO3 M1205 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0002000 t 0,0068

5,8860

14,8927

5,5233

22,1625

Custo Total do Material =>

Preço Unitário

25,5600

31,8100

Custo Total das Atividades =>

Preço Unitário

34,1400

34,1400

34,1400

34,1400

34,1400

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

17,7008

47,0607

12,6352
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Tempo Fixo SICRO3 M0290 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0052300 t 0,1786

Tempo Fixo SICRO3 M0286 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0027000 t 0,0922

0,5705

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0284 Caibro de pinho - L = 7,5 cm e E = 7,5 cm - Caminhão carroceria com capacidade 

de 15 t - 188 kW

0,0025300 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0448 Compensado resinado - E = 14 mm - Caminhão carroceria com capacidade de 15 

t - 188 kW

0,0056600 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0560 Desmoldante para fôrmas de madeira - Caminhão carroceria com capacidade de 

15 t - 188 kW

0,0000200 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0310 Peça de madeira - L = 7,5 cm e E = 2,5 cm - Caminhão carroceria com 

capacidade de 15 t - 188 kW

0,0003700 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M1205 Prego de ferro - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 0,0002000 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0290 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 

188 kW

0,0052300 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0286 Tábua - E = 2,5 cm e L = 30 cm - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 

188 kW

0,0027000 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

0,0000

MO sem LS => 12,96 LS => 14,99 MO com LS => 27,95

Valor do BDI => 19,42 113,14

 1.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 10,68 10,68

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042000 24,80 0,10

34,1400

34,1400

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0259000 32,03 0,82

Composição 

Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,12 9,12

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3570000 0,21 0,07

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 23,05 0,57

MO sem LS => 0,40 LS => 0,47 MO com LS => 0,87

Valor do BDI => 2,21 12,89

 1.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92773 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 8,70 8,70

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0020000 24,80 0,04

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0121000 32,03 0,38

Composição 

Auxiliar

 92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 7,71 7,71

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 23,05 0,57

MO sem LS => 0,16 LS => 0,19 MO com LS => 0,35

Valor do BDI => 1,80 10,50

 1.6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1107896 SICRO3 Concreto fck = 25 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais

m³ 1,0000000 542,29 542,29

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9010 SICRO3 Balança plataforma digital à bateria, com mesa de 75 x 75 cm e capacidade de 

500 kg

1,0000000 1,00 0,00 1,1439 0,7685 1,1439

Insumo E9519 SICRO3 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 l - 10 kW 1,0000000 1,00 0,00 55,8335 32,5174 55,8335

Insumo E9071 SICRO3 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 l 4,0000000 0,88 0,12 0,7120 0,4840 2,7386

Insumo E9064 SICRO3 Transportador manual gerica com capacidade de 180 l 3,0000000 0,40 0,60 1,6339 1,1108 3,9601

63,6761

63,6761

0,0000

0,0000

3,8906

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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16,3665

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa 0,9459300 kg 6,3628

Insumo SICRO3 M0082 Areia média lavada 0,6145900 m³ 86,9536

Insumo SICRO3 M0191 Brita 1 0,3675400 m³ 51,0129

Insumo SICRO3 M0192 Brita 2 0,3675400 m³ 50,8792

Insumo SINAPI 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 315,3103100 KG 252,2482

447,4567

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,2570278 H 8,2891

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2,3132500 H 55,6568

63,9459

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M0030 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0009500 t 0,0324

Tempo Fixo SICRO3 M0082 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

5914647 0,9218900 t 1,6963

Tempo Fixo SICRO3 M0191 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

5914647 0,5513100 t 1,0144

Tempo Fixo SICRO3 M0192 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

5914647 0,5513100 t 1,0144

Tempo Fixo SICRO3 M0424 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,3153100 t 10,7647

14,5222

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa - Caminhão 

carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW

0,0009500 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Preço Unitário

32,2500

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Preço Unitário

34,1400

1,8400

1,8400

1,8400

34,1400

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

6,7265

141,4823

138,7954

138,4317

0,8000

Custo Total do Material =>
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Momento de 

Transporte

SICRO3 M0082 Areia média lavada - Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 0,9218900 tkm 5914359

0,000

R$ 1,27

5914374

0,000

R$ 1,02

5914389

0,000

R$ 0,83

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0191 Brita 1 - Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 0,5513100 tkm 5914359

0,000

R$ 1,27

5914374

0,000

R$ 1,02

5914389

0,000

R$ 0,83

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0192 Brita 2 - Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 0,5513100 tkm 5914359

0,000

R$ 1,27

5914374

0,000

R$ 1,02

5914389

0,000

R$ 0,83

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t 

- 188 kW

0,3153100 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

0,0000

MO sem LS => 20,19 LS => 23,34 MO com LS => 43,53

Valor do BDI => 112,41 654,70

 1.6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11.04.04 EMBASA FORNEC. E ASSENT. DE TUBO DRENO PERFURADO E CORRUGADO DE 

PVC RIGIDO/PEAD DN=75mm.

M 1,0000000 22,39 22,39

Composição 

Auxiliar

 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3000000 25,65 7,69

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3000000 31,52 9,45

Insumo  D220000007 EMBASA ADESIVO PARA PVC L 0,0200000 42,65 0,85

Insumo  D240000031 EMBASA SOLUCAO LIMPADORA L 0,0250000 37,49 0,93

Insumo  D390000104 EMBASA TUBO DRENO CORRUGADO E PERFURADO DN=75MM M 1,0500000 3,31 3,47

MO sem LS => 5,55 LS => 6,41 MO com LS => 11,96

Valor do BDI => 4,64 27,03

 1.9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  058273 Próprio GUIA COM BARRA SINALIZADORA D=200mm, COMP. 1,00m PARA 

PASSAGEM MOLHADA

UN 1,0000000 50,55 50,55

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 24,06 1,68

Insumo  00041930 SINAPI TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 200 MM (NBR 7362) M 0,0600000 107,55 6,45

Insumo  2706 ORSE Treliça PTG 8l - TR 08634, para suporte de barras de transferência em juntas, ou 

similar

m 1,0000000 26,05 26,05

Insumo  634 ORSE Concreto usinado bombeavel b0-b1 fck=15mpa m3 m³ 0,0350000 467,82 16,37

Tipo

11

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>
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MO sem LS => 0,49 LS => 0,57 MO com LS => 1,06

Valor do BDI => 10,47 61,02

 1.9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2327 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de tinta refletiva, marca 

INDUTIL, ref 8530 ou similar - R1

m² 1,0000000 22,70 22,70

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,80 1,14

Composição 

Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,6000000 3,87 2,32

Insumo  2233 ORSE Tinta refletiva amarela para demarcação de tráfego (Indutil ou similar) l l 0,1200000 28,88 3,46

Insumo  

00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 0,6000000 19,02 11,41

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 14,58 4,37

MO sem LS => 7,32 LS => 8,46 MO com LS => 15,78

Valor do BDI => 4,70 27,40

 1.9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5213465 SICRO3 Placa de advertência em aço, lado de 0,80 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 

fornecimento e implantação

un 1,0000000 467,04 467,04

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9687 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 5 t - 115 kW 1,0000000 0,30 0,70 151,0394 59,1224 86,6975

86,6975

86,6975

0,0000

0,0000

3,0000

28,8992

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SICRO3 5213414 Placa em aço nº 16 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I + SI - confecção 0,6857400 m² 408,0222

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88277 MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

0,3333333 H 14,0833

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,6666667 H 16,0400

438,1455

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

595,0100

42,2500

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Valor com BDI =>

Tipo

Outras Pinturas
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MO sem LS => 20,57 LS => 23,77 MO com LS => 44,34

Valor do BDI => 96,81 563,85

 1.10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 130,58 130,58

Composição 

Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,86 1,86

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 126,43 126,43

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,77 0,77

MO sem LS => 59,51 LS => 68,78 MO com LS => 128,29

Valor do BDI => 27,06 157,64

 1.10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 38,70 38,70

Composição 

Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 35,09 35,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,28 1,28

MO sem LS => 16,62 LS => 19,21 MO com LS => 35,83

Valor do BDI => 8,02 46,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914333 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga com caminhãoguindauto de 20 t.m

t 1,0000000 33,38 33,38

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 2,0000000 0,53 0,47 259,9075 73,9433 345,0087

Insumo E9686 SICRO3 Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m - 136 kW 1,0000000 1,00 0,00 320,2712 122,4647 320,2712

665,2799

665,2799

0,0000

0,0000

21,3700

31,1315

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0935891 H 2,2518

2,2518

MO sem LS => 0,66 LS => 0,76 MO com LS => 1,42

Valor do BDI => 6,91 40,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,80 24,80

Composição 

Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 15,65 15,65

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 7,34 LS => 8,49 MO com LS => 15,83

Valor do BDI => 5,14 29,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Composição  88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,65 25,65

Composição 

Auxiliar

 95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) H 1,0000000 16,49 16,49

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 7,74 LS => 8,94 MO com LS => 16,68

Valor do BDI => 5,31 30,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,56 25,56

Composição 

Auxiliar

 95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 1,0000000 16,49 16,49

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 7,74 LS => 8,94 MO com LS => 16,68

Valor do BDI => 5,29 30,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  50.10.19 EMBASA ARGAMASSA (CIMENTO/AREIA GROSSA) TR. 1:3 m³ 1,0000000 695,15 695,15

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 24,06 144,36

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

50

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 427,0000000 0,80 341,60

Insumo  D020000004 EMBASA AREIA GROSSA, EXCLUSIVE FRETE m³ 0,9500000 120,20 114,19

Insumo  K010000004 EMBASA FRETE PARA AGREGADOS MIUDOS m³ 0,9500000 100,00 95,00

MO sem LS => 42,25 LS => 48,83 MO com LS => 91,08

Valor do BDI => 144,10 839,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,03 32,03

Composição 

Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 22,80 22,80

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 10,70 LS => 12,36 MO com LS => 23,06

Valor do BDI => 6,63 38,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 1,0000000 16,41 16,41

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,80 1,52

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,67 1,46

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,4000000 19,02 7,60

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 14,58 5,83

MO sem LS => 6,23 LS => 7,20 MO com LS => 13,43

Valor do BDI => 3,40 19,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pavimentações Externas

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Composição  165 ORSE Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=24cm, com argamassa t5 - 

1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=2cm

m² 1,0000000 149,62 149,62

Composição 

Auxiliar

 3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento 50 

kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 

mecânica e transporte

m³ 0,0649000 577,08 37,45

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,8750000 3,80 3,32

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,7500000 3,67 6,42

Insumo  2657 ORSE Bloco cerâmico, de vedação, 6 furos horizontais, dim. 9 x 19 x 24 cm un 47,0000000 1,20 56,40

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 1,7500000 19,02 33,28

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,8750000 14,58 12,75

MO sem LS => 23,11 LS => 26,70 MO com LS => 49,81

Valor do BDI => 31,01 180,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91 ORSE Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco 

cimento 50kg / 5 padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e 

transporte

m³ 1,0000000 524,64 524,64

Composição 

Auxiliar

 1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 

areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,3000000 409,52 122,85

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 6,0000000 3,80 22,80

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 6,0000000 3,67 22,02

Insumo  

00004730/SIN

API 

ORSE Pedra de mao ou pedra rachao para arrimo/fundacao (posto 

pedreira/fornecedor,sem frete)

m³ 1,2000000 129,48 155,37

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 6,0000000 19,02 114,12

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 6,0000000 14,58 87,48

MO sem LS => 101,63 LS => 117,46 MO com LS => 219,09

Valor do BDI => 108,75 633,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com argamassa 

traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 1,0000000 110,45 110,45

Composição 

Auxiliar

 3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento 50 

kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 

mecânica e transporte

m³ 0,0320000 577,08 18,46

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias de Vedação

Conversão InfoWOrca

Alvenarias de Vedação

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

 
1ª Avenida Centro Administrativo da Bahia 1ª Avenida , Conjunto Seplan, CAB - Centro Administrativo da Bahia - Salvador / BA

 / gislanemendes@car.ba.gov.br 

D4Sign 58c48a1f-4811-4432-aff6-279d20a2a9a1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,9100000 3,80 3,45

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,5200000 3,67 5,57

Insumo  2212 ORSE Tijolo cerâmico maciço 5 x 9 x 19cm un 68,0000000 0,60 40,80

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 1,5200000 19,02 28,91

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,9100000 14,58 13,26

MO sem LS => 20,42 LS => 23,61 MO com LS => 44,03

Valor do BDI => 22,89 133,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 525,19 525,19

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,80 15,20

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 452,2000000 0,76 343,67

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

MO sem LS => 27,05 LS => 31,27 MO com LS => 58,32

Valor do BDI => 108,87 634,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1905 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-3 (1:3), com aditivo vedacit ou similar- 1 saco 

cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 0,35x0,45x0,23m / 2kg aditivo vedacit - 

Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 672,39 672,39

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,80 15,20

Insumo  1113 ORSE Impermeabilizante para concretos e argamassas Vedacit ou similar kg 20,0000000 7,36 147,20

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 452,2000000 0,76 343,67

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

MO sem LS => 27,05 LS => 31,27 MO com LS => 58,32

Valor do BDI => 139,38 811,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Composição  1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 

areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 409,52 409,52

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,80 15,20

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 300,0000000 0,76 228,00

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

MO sem LS => 27,05 LS => 31,27 MO com LS => 58,32

Valor do BDI => 84,89 494,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento 50 

kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 

mecânica e transporte

m³ 1,0000000 577,08 577,08

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,80 15,20

Insumo  

00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,2160000 101,30 123,18

Insumo  

00001106/SIN

ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 182,0000000 1,33 242,06

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 182,0000000 0,76 138,32

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

MO sem LS => 27,05 LS => 31,27 MO com LS => 58,32

Valor do BDI => 119,62 696,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 1,0000000 12,98 12,98

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0800000 3,80 0,30

Composição 

Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,0800000 3,64 0,29

Insumo  81 ORSE Aço ca-50   6,3 a 12,5 mm kg 1,0000000 9,02 9,02

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,0800000 19,02 1,52

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0800000 14,58 1,16

Insumo  

00039017/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para vergalhao 

*4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 0,4000000 0,21 0,08

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Armaduras Convencionais

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Argamassas

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  

00039315/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 

ferragens de lajes e fundo de vigas

un 0,4000000 0,35 0,14

Insumo  

00043132/SIN

API 

ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm (0,01 

kg/m)

kg 0,0200000 23,65 0,47

MO sem LS => 1,24 LS => 1,44 MO com LS => 2,68

Valor do BDI => 2,69 15,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 1,0000000 12,08 12,08

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0700000 3,80 0,26

Composição 

Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,0700000 3,64 0,25

Insumo  82 ORSE Aço ca-60   4,2 a 9,5 mm kg 1,0000000 8,53 8,53

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,0700000 19,02 1,33

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0700000 14,58 1,02

Insumo  

00039017/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para vergalhao 

*4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 0,4000000 0,21 0,08

Insumo  

00039315/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 

ferragens de lajes e fundo de vigas

un 0,4000000 0,35 0,14

Insumo  

00043132/SIN

API 

ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm (0,01 

kg/m)

kg 0,0200000 23,65 0,47

MO sem LS => 1,09 LS => 1,26 MO com LS => 2,35

Valor do BDI => 2,50 14,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1,0000000 0,43 0,43

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,51

Valor com BDI =>

Tipo

Armaduras Convencionais

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Material

Material
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0000000 2,16 2,16

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,38 0,38

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,35 1,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,44 2,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000640 5.530,00 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000148 5.530,00 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000700 5.530,00 0,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,35 1,35

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2500000 1,08 1,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,27 1,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 76,59 76,59

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,82 33,82

Composição 

Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,76 27,76

Composição 

Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,70 10,70

Composição 

Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,31 4,31

MO sem LS => 12,08 LS => 13,96 MO com LS => 26,04

Valor do BDI => 15,87 92,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição  5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 327,33 327,33

Composição 

Auxiliar

 53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 201,64 201,64

Composição 

Auxiliar

 5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 49,10 49,10

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,82 33,82

Composição 

Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,76 27,76

Composição 

Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,70 10,70

Composição 

Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,31 4,31

MO sem LS => 12,08 LS => 13,96 MO com LS => 26,04

Valor do BDI => 67,85 395,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,76 27,76

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 85.950,00 4,73

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos
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Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 671.681,06 23,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,75 33,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,31 4,31

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 85.950,00 0,49

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 671.681,06 3,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,89 5,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,70 10,70

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000144 85.950,00 1,23

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 671.681,06 9,47

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,21 12,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 49,10 49,10

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos
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Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689 85.950,00 5,92

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 671.681,06 43,18

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,17 59,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 201,64 201,64

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 32,1600000 6,27 201,64

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 41,79 243,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,81 31,81

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 22,80 22,80

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 10,70 LS => 12,36 MO com LS => 23,06

Valor do BDI => 6,59 38,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros
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Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 47,62 47,62

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 38,80 38,80

Composição 

Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,84 0,84

Composição 

Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,22 0,22

Composição 

Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,05 1,05

Composição 

Auxiliar

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 6,71 6,71

MO sem LS => 14,39 LS => 16,63 MO com LS => 31,02

Valor do BDI => 9,87 57,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 15.839,74 0,84

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,17 1,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143 15.839,74 0,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,04 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,05 1,05

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 15.839,74 1,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,21 1,26

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 6,71 6,71

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 6,52 6,71

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,39 8,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 462,08 462,08

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433000 24,06 56,37

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811000 38,96 57,70

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7623000 2,16 1,64

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7188000 0,43 0,30

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8269000 134,25 111,01

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194000 0,80 169,61

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5782000 113,20 65,45

MO sem LS => 37,92 LS => 43,83 MO com LS => 81,75

Valor do BDI => 95,78 557,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,12 9,12

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0014000 24,80 0,03

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0088000 32,03 0,28

Insumo  00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 7,94 8,81

MO sem LS => 0,10 LS => 0,12 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 1,89 11,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição  92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 7,71 7,71

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0025000 32,03 0,08

Insumo  00043055 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 6,88 7,63

MO sem LS => 0,02 LS => 0,03 MO com LS => 0,05

Valor do BDI => 1,59 9,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,0115400 15,65 0,18

MO sem LS => 0,08 LS => 0,10 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,03 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95311 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00000248 SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL (HORISTA) H 0,0115400 16,49 0,19

MO sem LS => 0,09 LS => 0,10 MO com LS => 0,19

Valor do BDI => 0,03 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 0,0115400 16,49 0,19

MO sem LS => 0,09 LS => 0,10 MO com LS => 0,19

Valor do BDI => 0,03 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,0115400 22,80 0,26

MO sem LS => 0,12 LS => 0,14 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,05 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0115400 22,80 0,26

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
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MO sem LS => 0,12 LS => 0,14 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,05 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95391 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA DESENHISTA DETALHISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00002355 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA (HORISTA) H 0,0058600 34,69 0,20

MO sem LS => 0,09 LS => 0,11 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,04 0,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0179800 22,80 0,40

MO sem LS => 0,19 LS => 0,21 MO com LS => 0,40

Valor do BDI => 0,08 0,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 35,09 0,74

MO sem LS => 0,34 LS => 0,40 MO com LS => 0,74

Valor do BDI => 0,15 0,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,86 1,86

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 0,0147600 126,43 1,86

MO sem LS => 0,86 LS => 1,00 MO com LS => 1,86

Valor do BDI => 0,38 2,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,93 1,93

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 0,0147600 130,85 1,93

MO sem LS => 0,90 LS => 1,03 MO com LS => 1,93

Valor do BDI => 0,40 2,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95343 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR  DE TUBO 

AÇO/EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,50 0,50

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  00002701 SINAPI INSTALADOR DE TUBULACOES - TUBOS/EQUIPAMENTOS (HORISTA) H 0,0147600 33,97 0,50

MO sem LS => 0,23 LS => 0,27 MO com LS => 0,50

Valor do BDI => 0,10 0,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 0,0050900 25,91 0,13

MO sem LS => 0,06 LS => 0,07 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,02 0,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 0,0083100 30,93 0,25

MO sem LS => 0,12 LS => 0,13 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,05 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 0,0115400 33,60 0,38

MO sem LS => 0,18 LS => 0,20 MO com LS => 0,38

Valor do BDI => 0,07 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 0,0115400 30,67 0,35

MO sem LS => 0,16 LS => 0,19 MO com LS => 0,35

Valor do BDI => 0,07 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212000 22,80 0,48

MO sem LS => 0,22 LS => 0,26 MO com LS => 0,48

Valor do BDI => 0,09 0,57

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0147600 22,80 0,33

MO sem LS => 0,15 LS => 0,18 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,06 0,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0115400 22,80 0,26

MO sem LS => 0,12 LS => 0,14 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,05 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0212000 14,87 0,31

MO sem LS => 0,14 LS => 0,17 MO com LS => 0,31

Valor do BDI => 0,06 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95406 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00007592 SINAPI TOPOGRAFO (HORISTA) H 0,0083100 36,02 0,29

MO sem LS => 0,13 LS => 0,16 MO com LS => 0,29

Valor do BDI => 0,06 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2815 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  

0,30 x 0,30 x 0,40m

un 1,0000000 159,09 159,09

Composição 

Auxiliar

 85 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 03 usos m² 0,3060000 92,41 28,27

Composição 

Auxiliar

 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,0380000 591,20 22,46

Composição 

Auxiliar

 141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 0,7700000 12,08 9,30

Composição 

Auxiliar

 155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com argamassa 

traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 0,6400000 110,45 70,68Alvenarias de Vedação

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas de Passagem em alvenaria 

de tijolos maciços

Formas para Fundações

Concreto Simples

Armaduras Convencionais

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Composição 

Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 

1,50m

m³ 0,1250000 55,14 6,89

Composição 

Auxiliar

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 

08/2015

m² 0,4800000 6,71 3,22

Composição 

Auxiliar

 3318 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / 

vedacit

m² 0,4800000 38,07 18,27

MO sem LS => 30,92 LS => 35,73 MO com LS => 66,65

Valor do BDI => 32,97 192,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914647 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

t 1,0000000 1,84 1,84

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 3,0000000 0,86 0,14 311,7039 91,7981 842,7513

842,7513

842,7513

0,0000

0,0000

457,1600

1,8434

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,38 2,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

t 1,0000000 34,14 34,14

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

259,9075

259,9075

0,0000

0,0000

11,8400

21,9516

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Escavação Manual em Área Urbana

Conversão InfoWOrca

Conversão InfoWOrca

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,5067568 H 12,1926

12,1926

MO sem LS => 3,57 LS => 4,12 MO com LS => 7,69

Valor do BDI => 7,07 41,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

t 1,0000000 34,14 34,14

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

259,9075

259,9075

0,0000

0,0000

11,8400

21,9516

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,5067568 H 12,1926

12,1926

MO sem LS => 3,57 LS => 4,12 MO com LS => 7,69

Valor do BDI => 7,07 41,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 

08/2015

m² 1,0000000 6,71 6,71

Composição 

Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0050000 525,19 2,62

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,80 0,38

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1000000 3,67 0,36

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1000000 19,02 1,90

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 14,58 1,45Mão de Obra

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Preço Unitário

24,0600

Custo Total das Atividades =>
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

MO sem LS => 1,69 LS => 1,95 MO com LS => 3,64

Valor do BDI => 1,39 8,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 

adensamento

m³ 1,0000000 515,20 515,20

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 6,0000000 3,80 22,80

Insumo  

00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,9430000 101,30 95,52

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 255,0000000 0,76 193,80

Insumo  

00004718/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,6270000 138,48 86,82

Insumo  

00004721/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,2090000 137,75 28,78

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 6,0000000 14,58 87,48

MO sem LS => 40,58 LS => 46,90 MO com LS => 87,48

Valor do BDI => 106,80 622,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 1,0000000 565,36 565,36

Composição 

Auxiliar

 124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 

adensamento

m³ 1,0000000 515,20 515,20

Composição 

Auxiliar

 7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 

acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 50,16 50,16

MO sem LS => 59,47 LS => 68,72 MO com LS => 128,19

Valor do BDI => 117,19 682,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 1,0000000 591,20 591,20

Composição 

Auxiliar

 125 ORSE Concreto simples fck= 15 MPA (b1/b2), fabricado na obra, sem lançamento e 

adensamento

m³ 1,0000000 541,04 541,04

Composição 

Auxiliar

 7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 

acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 50,16 50,16

MO sem LS => 59,47 LS => 68,72 MO com LS => 128,19

Valor do BDI => 122,55 713,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  125 ORSE Concreto simples fck= 15 MPA (b1/b2), fabricado na obra, sem lançamento e 

adensamento

m³ 1,0000000 541,04 541,04

Concreto Simples

Concreto Simples

Concreto Simples

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Concreto Simples

Concreto Simples

Valor com BDI =>

Tipo
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 6,0000000 3,80 22,80

Insumo  

00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,9130000 101,30 92,48

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 293,0000000 0,76 222,68

Insumo  

00004718/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,6270000 138,48 86,82

Insumo  

00004721/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,2090000 137,75 28,78

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 6,0000000 14,58 87,48

MO sem LS => 40,58 LS => 46,90 MO com LS => 87,48

Valor do BDI => 112,15 653,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrura

m³ 1,0000000 568,10 568,10

Composição 

Auxiliar

 128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 

superestrutura, inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 50,16 50,16

Insumo  634 ORSE Concreto usinado bombeavel b0-b1 fck=15mpa m3 m³ 1,0000000 467,82 467,82

Insumo  

00044535/SIN

API 

ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento

m³ 1,0000000 50,12 50,12

MO sem LS => 18,88 LS => 21,83 MO com LS => 40,71

Valor do BDI => 117,76 685,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 1,0000000 587,78 587,78

Composição 

Auxiliar

 128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 

superestrutura, inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 50,16 50,16

Insumo  

00034492/SIN

API 

ORSE Concreto usinado bombeavel, classe de resistencia c20, com brita 0 e 1, slump= 

100 +/- 20 mm, exclui servico de bombeamento (nbr 8953)

m³ 1,0000000 487,50 487,50

Insumo  

00044535/SIN

API 

ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento

m³ 1,0000000 50,12 50,12

MO sem LS => 18,88 LS => 21,83 MO com LS => 40,71

Valor do BDI => 121,84 709,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88597 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 37,19 37,19

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Concreto Simples

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Concreto Simples

Material
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Composição 

Auxiliar

 95391 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA DESENHISTA DETALHISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00002355 SINAPI DESENHISTA DETALHISTA (HORISTA) H 1,0000000 34,69 34,69

MO sem LS => 16,18 LS => 18,71 MO com LS => 34,89

Valor do BDI => 7,70 44,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,52 31,52

Composição 

Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 22,80 22,80

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

MO sem LS => 10,76 LS => 12,44 MO com LS => 23,20

Valor do BDI => 6,53 38,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 135,07 135,07

Composição 

Auxiliar

 95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,93 1,93

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 1,0000000 130,85 130,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Taxas

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,77 0,77

MO sem LS => 61,59 LS => 71,19 MO com LS => 132,78

Valor do BDI => 28,00 163,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 98,11 98,11

Composição 

Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 44,57 44,57

Composição 

Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,78 11,78

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 41,76 41,76

MO sem LS => 15,76 LS => 18,22 MO com LS => 33,98

Valor do BDI => 20,33 118,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 221,35 221,35

Composição 

Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 44,57 44,57

Composição 

Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,78 11,78

Composição 

Auxiliar

 5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 55,72 55,72

Composição 

Auxiliar

 5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 67,52 67,52

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 41,76 41,76

MO sem LS => 15,76 LS => 18,22 MO com LS => 33,98

Valor do BDI => 45,88 267,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 44,57 44,57

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 

OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000560 796.000,00 44,57

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,23 53,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,78 11,78

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 

OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000148 796.000,00 11,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,44 14,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 55,72 55,72

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 

OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000700 796.000,00 55,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 11,55 67,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 67,52 67,52

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 10,7700000 6,27 67,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,99 81,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 1,0000000 3,64 3,64

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 67,20 0,05

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0002000 19,90 0,00

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0002000 39,00 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,75 4,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,71 3,71

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007000 67,20 0,04

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0001000 29,90 0,00

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0002000 15,15 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 26,89 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0002000 48,95 0,00

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0001000 246,00 0,02

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0001000 617,95 0,06

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0007000 7,00 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,76 4,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,66 3,66

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007000 67,20 0,04

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 26,89 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0002000 47,69 0,00

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0002000 170,60 0,03

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0001000 34,00 0,00

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Serviços

Material
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Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,75 4,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,0000000 3,73 3,73

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 67,20 0,05

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0001000 37,69 0,00

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0001000 19,57 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0011000 29,00 0,03

Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0007000 27,49 0,01

Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0006000 49,00 0,02

Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0004000 60,00 0,02

Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0004000 32,30 0,01

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,77 4,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 67,20 0,05

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002000 44,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002000 15,40 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001000 25,95 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001000 28,00 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007000 11,60 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007000 10,22 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001000 327,80 0,03

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002000 13,52 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004000 18,75 0,00

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 12,00 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004000 18,80 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,76 4,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 1,0000000 3,87 3,87

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 67,20 0,05

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10583 ORSE Trincha 3" un 0,0045000 11,98 0,05

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11250 ORSE Rolo lã de carneiro 20cm un 0,0023000 17,50 0,04

Insumo  11251 ORSE Pincel de seda 2" un 0,0045000 26,90 0,12

Insumo  11252 ORSE Escada de aluminio de abrir com 7 degraus un 0,0001000 269,00 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 12,00 0,00

Insumo  4725 ORSE Espátula un 0,0004000 16,82 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,80 4,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,80 3,80

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0002000 164,00 0,03

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,60 0,02

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 67,20 0,05

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 18,20 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 14,00 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 7,00 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,50 0,42

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003000 18,58 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 37,80 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 195,36 0,29

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,78 4,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2483 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto  para tubulação  diâm    1/2" a 1" m 1,0000000 4,97 4,97

Composição 

Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0030000 525,19 1,57

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1500000 3,67 0,55

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1500000 19,02 2,85

MO sem LS => 1,40 LS => 1,62 MO com LS => 3,02

Valor do BDI => 1,03 6,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 

1,50m

m³ 1,0000000 55,14 55,14

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,80 11,40

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 3,0000000 14,58 43,74

MO sem LS => 20,29 LS => 23,45 MO com LS => 43,74

Valor do BDI => 11,43 66,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  85 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 03 usos m² 1,0000000 92,41 92,41

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,4000000 3,80 5,32

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,4000000 3,71 5,19

Insumo  630 ORSE Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar m² 0,3700000 44,17 16,34

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 0,3300000 6,49 2,14

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 1,4000000 19,02 26,62

Insumo  

00002692/SIN

API 

ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada em 

agua

l 0,0150000 9,13 0,13

Insumo  

00004509/SIN

API 

ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 1,3300000 5,51 7,32

Insumo  

00005067/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 0,3000000 18,01 5,40

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,4000000 14,58 20,41

Formas para Fundações

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Enchimento de Rasgos em 

Alvenaria ou Concreto

Argamassas

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação Manual em Área Urbana

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  

00043130/SIN

API 

ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 

(0,026 kg/m)

kg 0,1500000 23,65 3,54

MO sem LS => 21,82 LS => 25,21 MO com LS => 47,03

Valor do BDI => 19,15 111,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  773 ORSE Interruptor 01 seção, com caixa pvc 4" x 2", aparente un 1,0000000 21,00 21,00

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,80 2,28

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,2100000 3,66 0,76

Insumo  1117 ORSE Interruptor embutir 01 seção simples com placa un 1,0000000 3,40 3,40

Insumo  

00001872/SIN

API 

ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 1,83 1,83

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,2100000 19,02 3,99

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

MO sem LS => 5,91 LS => 6,82 MO com LS => 12,73

Valor do BDI => 4,35 25,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  145 ORSE Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive escoramento em 

madeira e capeamento 4cm

m² 1,0000000 134,15 134,15

Composição 

Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 0,4000000 12,98 5,19

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,3000000 3,80 4,94

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,67 1,10

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,4300000 3,71 1,59

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 1,0100000 6,49 6,55

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m 0,7400000 3,59 2,65

Insumo  

00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0609000 101,30 6,16

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,4300000 19,02 8,17

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 9,0000000 0,76 6,84

Insumo  

00003744/SIN

API 

ORSE Laje pre-moldada convencional (lajotas + vigotas) para piso, unidirecional, 

sobrecarga de 200 kg/m2, vao ate 4,50 m (sem colocacao)

m² 1,0000000 54,31 54,31

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Estruturas Pre-Moldadas de 

Concreto

Armaduras Convencionais

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tomadas Convencionais e 

Interruptores

Provisórios

Provisórios

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  

00004718/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0414000 138,48 5,73

Insumo  

00004721/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0138000 137,75 1,90

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3000000 19,02 5,70

Insumo  

00005075/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,0200000 16,90 0,33

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,3000000 14,58 18,95

Insumo  

00010567/SIN

API 

ORSE Tabua *2,5 x 23* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,3300000 12,27 4,04

MO sem LS => 15,72 LS => 18,17 MO com LS => 33,89

Valor do BDI => 27,80 161,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 

acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 50,16 50,16

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,6200000 3,80 6,15

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3600000 3,67 1,32

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,3600000 3,71 1,33

Composição 

Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,1800000 3,64 0,65

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,1800000 19,02 3,42

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,3600000 19,02 6,84

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3600000 19,02 6,84

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,6200000 14,58 23,61

MO sem LS => 18,88 LS => 21,83 MO com LS => 40,71

Valor do BDI => 10,39 60,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 

superestrutura, inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 50,16 50,16

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,6200000 3,80 6,15

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3600000 3,67 1,32

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,3600000 3,71 1,33

Tipo

Concreto Simples

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Composição 

Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,1800000 3,64 0,65

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,1800000 19,02 3,42

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,3600000 19,02 6,84

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3600000 19,02 6,84

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,6200000 14,58 23,61

MO sem LS => 18,88 LS => 21,83 MO com LS => 40,71

Valor do BDI => 10,39 60,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2658 ORSE Lastro de brita 3 m³ 1,0000000 192,90 192,90

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,80 7,60

Insumo  

00004722/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 3 (38 a 50 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 1,2000000 130,12 156,14

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,0000000 14,58 29,16

MO sem LS => 13,53 LS => 15,63 MO com LS => 29,16

Valor do BDI => 39,98 232,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2146 ORSE Lavatório louça, sem coluna, padrão popular, c/ válvula, sifão, engate e torneira 

herc ref.1994, todos em plástico, inclusive conj. de fixação ou similares - Rev 03

un 1,0000000 252,33 252,33

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,7500000 3,80 10,45

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 2,7500000 3,73 10,25

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,8400000 0,26 0,21

Insumo  982 ORSE Fixação p/ lavatório - parafusos (deca - ref: sp-7 ou similar) cj 1,0000000 12,66 12,66

Insumo  2261 ORSE Torneira plástica para lavatório 1/2", HERC 1195 ou similar un 1,0000000 11,80 11,80

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 2,7500000 19,02 52,30

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,7500000 14,58 40,09

Insumo  

00006141/SIN

API 

ORSE Engate/rabicho flexivel plastico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm un 1,0000000 4,84 4,84

Insumo  

00006145/SIN

API 

ORSE Sifao plastico tipo copo para pia americana 1.1/2 x 1.1/2" un 1,0000000 16,18 16,18

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Lastros, Lajes e Berços

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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Insumo  

00006153/SIN

API 

ORSE Valvula em plastico branco para tanque ou lavatorio 1 ", sem unho e sem ladrao un 1,0000000 4,70 4,70

Insumo  

00010425/SIN

API 

ORSE Lavatorio de louca branca, suspenso (sem coluna), dimensoes *40 x 30* cm un 1,0000000 88,85 88,85

MO sem LS => 42,86 LS => 49,53 MO com LS => 92,39

Valor do BDI => 52,30 304,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88277 SINAPI MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 42,25 42,25

Composição 

Auxiliar

 95343 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR  DE TUBO 

AÇO/EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00002701 SINAPI INSTALADOR DE TUBULACOES - TUBOS/EQUIPAMENTOS (HORISTA) H 1,0000000 33,97 33,97

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 15,99 LS => 18,48 MO com LS => 34,47

Valor do BDI => 8,75 51,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,82 33,82

Composição 

Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 1,0000000 25,91 25,91

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89Equipamento

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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MO sem LS => 12,08 LS => 13,96 MO com LS => 26,04

Valor do BDI => 7,01 40,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88285 SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,63 23,63

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00004097 SINAPI MOTORISTA DE VEICULO PESADO H 1,0000000 16,75 16,75

MO sem LS => 7,77 LS => 8,98 MO com LS => 16,75

Valor do BDI => 4,89 28,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  200 ORSE Madeiramento com caibro roliço e ripa 4,0 x 1,5 cm m² 1,0000000 59,90 59,90

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,8000000 3,80 3,04

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,8000000 3,71 2,96

Insumo  1974 ORSE Madeira massaranduba serrada  4cm x 1,5cm (ripa) m 5,0000000 3,10 15,50

Insumo  3382 ORSE Caibro roliço de eucalipto m 3,3330000 2,38 7,93

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,8000000 19,02 15,21

Insumo  

00005067/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 0,2000000 18,01 3,60

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,8000000 14,58 11,66

MO sem LS => 12,46 LS => 14,41 MO com LS => 26,87

Valor do BDI => 12,41 72,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 38,96 38,96

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Madeiramento

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra
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Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 1,0000000 30,93 30,93

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 14,46 LS => 16,72 MO com LS => 31,18

Valor do BDI => 8,07 47,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 41,76 41,76

Composição 

Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 1,0000000 33,60 33,60

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 15,76 LS => 18,22 MO com LS => 33,98

Valor do BDI => 8,65 50,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 38,80 38,80

Composição 

Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 1,0000000 30,67 30,67

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Outros

Serviços

Serviços

Outros

Taxas

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 14,39 LS => 16,63 MO com LS => 31,02

Valor do BDI => 8,04 46,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,25 32,25

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 22,80 22,80

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 10,80 LS => 12,48 MO com LS => 23,28

Valor do BDI => 6,68 38,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,91 33,91

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 22,80 22,80

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Outros

Taxas

Equipamento
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Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,85 1,85

MO sem LS => 10,73 LS => 12,40 MO com LS => 23,13

Valor do BDI => 7,02 40,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  30.02.51 EMBASA PLOTAGEM EM FORMATO A0, PRETO E BRANCO UN 1,0000000 8,50 8,50

Insumo  E200300251 EMBASA PLOTAGEM EM FORMATO A0, PRETO E BRANCO UN 1,0000000 8,50 8,50

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,76 10,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5212552 SICRO3 Pintura eletrostática a pó com tinta poliéster em chapa de aço m² 1,0000000 17,50 17,50

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9076 SICRO3 Equipamento para pintura eletrostática com cabine dupla de 7,00 kW e estufa de 

80.000 kCal

1,0000000 1,00 0,00 50,6432 41,9955 50,6432

Insumo E9753 SICRO3 Grupo gerador - 23 kVA 1,0000000 1,00 0,00 27,1900 5,6769 27,1900

77,8332

77,8332

0,0000

0,0000

19,1500

4,0644

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M3153 Tinta em pó à base de resina poliéster 0,1120000 kg 8,5958

8,5958

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo Horário

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,0522193 H 1,2950

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,1044386 H 3,5415

4,8365

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Preço Unitário

24,8000

33,9100

Custo Total das Atividades =>

Preço Unitário

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

76,7478

Custo Total do Material =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

3002

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional
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Tempo Fixo SICRO3 M3153 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0001100 t 0,0038

0,0038

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 M3153 Tinta em pó à base de resina poliéster - Caminhão carroceria com capacidade de 

15 t - 188 kW

0,0001100 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

0,0000

MO sem LS => 1,50 LS => 1,74 MO com LS => 3,24

Valor do BDI => 3,62 21,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5213414 SICRO3 Placa em aço nº 16 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I + SI - confecção m² 1,0000000 595,01 595,01

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9568 SICRO3 Furadeira de impacto de 12,5 mm - 0,80 kW 0,1506000 1,00 0,00 0,2157 0,1431 0,0325

Insumo E9753 SICRO3 Grupo gerador - 23 kVA 0,4819300 1,00 0,00 27,1900 5,6769 13,1037

Insumo E9623 SICRO3 Máquina de bancada guilhotina - 4,00 kW 0,2008000 1,00 0,00 14,9615 9,5104 3,0043

Insumo E9622 SICRO3 Máquina de bancada universal para corte de chapa - 1,50 kW 0,4819300 1,00 0,00 12,6548 8,0441 6,0987

22,2392

22,2392

0,0000

0,0000

4,0000

5,5598

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M1367 Chapa fina em aço galvanizado 11,7750000 kg 142,2926

Insumo SICRO3 M3229 Película retrorrefletiva tipo I + SI (sinal impresso com película de sobreposição 

tipo V)

1,0000000 m² 386,2502

528,5428

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Custo HorárioPreço Unitário

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

12,0843

386,2502

Custo Total do Material =>

34,1400

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional
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Atividade 

Auxiliar

SICRO3 5212552 Pintura eletrostática a pó com tinta poliéster em chapa de aço 1,0000000 m² 17,5000

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,5000000 H 12,4000

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88277 MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

0,2500000 H 10,5625

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,2500000 H 8,0075

Atividade 

Auxiliar

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,5000000 H 12,0300

60,5000

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M1367 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga com caminhãoguindauto de 20 t.m

5914333 0,0117800 t 0,3932

Tempo Fixo SICRO3 M3229 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais

5914655 0,0004400 t 0,0150

0,4082

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte

SICRO3 M1367 Chapa fina em aço galvanizado - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 

188 kW

0,0117800 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

Momento de 

Transporte

SICRO3 M3229 Película retrorrefletiva tipo I + SI (sinal impresso com película de sobreposição 

tipo V) - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW

0,0004400 tkm 5914449

0,000

R$ 1,06

5914464

0,000

R$ 0,85

5914479

0,000

R$ 0,70

0,0000

0,0000

MO sem LS => 15,38 LS => 17,77 MO com LS => 33,15

Valor do BDI => 123,34 718,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) pt 1,0000000 101,50 101,50

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,80 1,52

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,4000000 3,73 1,49

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0150000 72,41 1,08

Insumo  

00000013/SIN

ORSE Estopa kg 0,0500000 16,93 0,84

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,4000000 19,02 7,60

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

17,5000

24,8000

42,2500

32,0300

24,0600

Custo Total das Atividades =>

Preço Unitário

33,3800

34,1400

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>
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Insumo  

00003520/SIN

API 

ORSE Joelho pvc, soldavel, pb, 90 graus, dn 100 mm, para esgoto predial un 2,0000000 7,25 14,50

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 14,58 5,83

Insumo  

00009836/SIN

API 

ORSE Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 4,0000000 13,00 52,00

Insumo  

00010908/SIN

API 

ORSE Juncao de reducao invertida, pvc soldavel, 100 x 50 mm, serie normal para 

esgoto predial

un 1,0000000 16,64 16,64

MO sem LS => 6,23 LS => 7,20 MO com LS => 13,43

Valor do BDI => 21,04 122,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  641 ORSE Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexivel sanfonado 

aparente Ø 3/4"

un 1,0000000 237,16 237,16

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 5,0000000 3,80 19,00

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 4,0000000 3,66 14,64

Insumo  

00000939/SIN

API 

ORSE Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 

450/750v,secao nominal 2,5 mm2

m 12,0000000 2,69 32,28

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 4,0000000 19,02 76,08

Insumo  

00002688/SIN

API 

ORSE Eletroduto pvc flexivel corrugado, cor amarela, de 25 mm m 6,0000000 2,62 15,72

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 5,0000000 14,58 72,90

Insumo  

00012001/SIN

API 

ORSE Caixa octogonal de fundo movel, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel 

corrugado

un 1,0000000 4,74 4,74

Insumo  

00020111/SIN

API 

ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 0,1500000 12,00 1,80

MO sem LS => 69,11 LS => 79,87 MO com LS => 148,98

Valor do BDI => 49,16 286,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3297 ORSE Ponto de tomada 2p+t, ABNT, de embutir, 10 A, com eletroduto de pvc rígido 

embutido  Ø 3/4", fio rigido 2,5mm² (fio 12), inclusive placa em pvc e aterramento

pt 1,0000000 279,31 279,31

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,80 15,20

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 5,0000000 3,66 18,30

Insumo  9096 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc un 1,0000000 10,40 10,40

Insumo  

00000939/SIN

API 

ORSE Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 

450/750v,secao nominal 2,5 mm2

m 18,0000000 2,69 48,42

Insumo  

00001872/SIN

API 

ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 1,83 1,83

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais

Provisórios

Provisórios

Material

 
1ª Avenida Centro Administrativo da Bahia 1ª Avenida , Conjunto Seplan, CAB - Centro Administrativo da Bahia - Salvador / BA

 / gislanemendes@car.ba.gov.br 

D4Sign 58c48a1f-4811-4432-aff6-279d20a2a9a1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 5,0000000 19,02 95,10

Insumo  

00002674/SIN

API 

ORSE Eletroduto de pvc rigido roscavel de 3/4 ", sem luva m 6,0000000 4,99 29,94

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

Insumo  

00020111/SIN

API 

ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 0,1500000 12,00 1,80

MO sem LS => 71,17 LS => 82,25 MO com LS => 153,42

Valor do BDI => 57,90 337,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1199 ORSE Ponto de água fria aparente, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm un 1,0000000 56,59 56,59

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3350000 3,80 1,27

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3350000 3,67 1,22

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0095000 72,41 0,68

Insumo  295 ORSE Abraçadeira tipo U, d=26mm (3/4") c/ fixações,  p/ tubo galvanizado un 2,0000000 0,45 0,90

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,1350000 69,74 9,41

Insumo  

00000013/SIN

ORSE Estopa kg 0,2500000 16,93 4,23

Insumo  

00003767/SIN

API 

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3350000 19,02 6,37

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3350000 14,58 4,88

Insumo  

00009868/SIN

API 

ORSE Tubo pvc, soldavel, de 25 mm, agua fria (nbr-5648) m 7,0000000 3,82 26,74

MO sem LS => 5,22 LS => 6,03 MO com LS => 11,25

Valor do BDI => 11,73 68,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3318 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / 

vedacit

m² 1,0000000 38,07 38,07

Composição 

Auxiliar

 1905 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-3 (1:3), com aditivo vedacit ou similar- 1 saco 

cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 0,35x0,45x0,23m / 2kg aditivo vedacit - 

Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0200000 672,39 13,44

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,80 2,28

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,67 2,20

Provisórios

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Argamassas

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material
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Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 19,02 11,41

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

MO sem LS => 9,89 LS => 11,42 MO com LS => 21,31

Valor do BDI => 7,89 45,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1456 ORSE Registro gaveta bruto, d = 20 mm (3/4") - ref.1502-B, Pn16, Deca ou similar un 1,0000000 53,66 53,66

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5400000 3,80 2,05

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5400000 3,73 2,01

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,9400000 0,26 0,24

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5400000 19,02 10,27

Insumo  

00006016/SIN

API 

ORSE Registro gaveta bruto em latao forjado, bitola 3/4" un 1,0000000 31,22 31,22

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5400000 14,58 7,87

MO sem LS => 8,41 LS => 9,73 MO com LS => 18,14

Valor do BDI => 11,12 64,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,03 32,03

Composição 

Auxiliar

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 22,80 22,80

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 10,70 LS => 12,36 MO com LS => 23,06

Valor do BDI => 6,63 38,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Registros e Válvulas

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,06 24,06

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 14,87 14,87

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 7,04 LS => 8,14 MO com LS => 15,18

Valor do BDI => 4,98 29,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1726 ORSE Sumidouro paredes com  blocos cerâmicos 6 furos e dimensões internas de  1,50 

x 1,00 x 0,60 m

un 1,0000000 1.536,96 1.536,96

Composição 

Auxiliar

 91 ORSE Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco 

cimento 50kg / 5 padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e 

transporte

m³ 0,4320000 524,64 226,64

Composição 

Auxiliar

 96 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrura

m³ 0,0120000 568,10 6,81

Composição 

Auxiliar

 145 ORSE Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive escoramento em 

madeira e capeamento 4cm

m² 1,6200000 134,15 217,32

Composição 

Auxiliar

 165 ORSE Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=24cm, com argamassa t5 - 

1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=2cm

m² 4,8000000 149,62 718,17

Composição 

Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 

1,50m

m³ 1,9700000 55,14 108,62

Composição 

Auxiliar

 2658 ORSE Lastro de brita 3 m³ 0,2250000 192,90 43,40

Insumo  545 ORSE Cascalhinho ou pedrisco (brita 0), com frete m³ 1,0800000 200,00 216,00

MO sem LS => 223,51 LS => 258,31 MO com LS => 481,82

Valor do BDI => 318,61 1.855,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 38,61 38,61

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Filtros e Sumidouros

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Estruturas Pre-Moldadas de 

Concreto

Alvenarias de Vedação

Escavação Manual em Área Urbana

Lastros, Lajes e Berços

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento
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Composição 

Auxiliar

 95406 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00007592 SINAPI TOPOGRAFO (HORISTA) H 1,0000000 36,02 36,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 16,84 LS => 19,47 MO com LS => 36,31

Valor do BDI => 8,00 46,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  234 ORSE Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 4mm m² 1,0000000 41,28 41,28

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2200000 3,80 0,83

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,2200000 3,71 0,81

Insumo  2193 ORSE Telha fibrocimento ondulada, dim: 2,44 x 0,50m, esp=4 mm, s/ acessorios m² 1,1700000 25,06 29,32

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,2200000 19,02 4,18

Insumo  

00001607/SIN

API 

ORSE Conjunto arruelas de vedacao 5/16" para telha fibrocimento (uma arruela metalica 

e uma arruela pvc - conicas)

cj 1,4200000 0,33 0,46

Insumo  

00004299/SIN

API 

ORSE Parafuso zincado rosca soberba, cabeca sextavada, 5/16" x 110 mm, para 

fixacao de telha em madeira

un 1,4200000 1,75 2,48

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2200000 14,58 3,20

MO sem LS => 3,42 LS => 3,96 MO com LS => 7,38

Valor do BDI => 8,55 49,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 1,0000000 1,27 1,27

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 311,7039 91,7981 311,7039

311,7039

311,7039

0,0143

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR

CNPJ: 13.221.247/0001-80 

0,0178

249,0000

1,2518

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,26 1,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento 

primário

tkm 1,0000000 1,02 1,02

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 311,7039 91,7981 311,7039

311,7039

311,7039

0,0143

0,0143

311,2500

1,0015

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,21 1,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914389 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada tkm 1,0000000 0,83 0,83

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 311,7039 91,7981 311,7039

311,7039

311,7039

0,0000

0,0000

373,5000

0,8345

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,17 1,00

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914449 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em leito natural tkm 1,0000000 1,06 1,06

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

259,9075

259,9075

0,0143

0,0149

248,5900

1,0455

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,21 1,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914449 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em leito natural tkm 1,0000000 1,06 1,06

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

259,9075

259,9075

0,0143

0,0149

248,5900

1,0455

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,21 1,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914464 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em revestimento primário tkm 1,0000000 0,85 0,85

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

 
1ª Avenida Centro Administrativo da Bahia 1ª Avenida , Conjunto Seplan, CAB - Centro Administrativo da Bahia - Salvador / BA

 / gislanemendes@car.ba.gov.br 

D4Sign 58c48a1f-4811-4432-aff6-279d20a2a9a1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR
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259,9075

259,9075

0,0143

0,0119

310,7300

0,8364

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,17 1,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914464 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em revestimento primário tkm 1,0000000 0,85 0,85

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

259,9075

259,9075

0,0143

0,0119

310,7300

0,8364

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,17 1,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914479 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia pavimentada tkm 1,0000000 0,70 0,70

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

259,9075

259,9075

0,0000

0,0000

372,8800

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional

 
1ª Avenida Centro Administrativo da Bahia 1ª Avenida , Conjunto Seplan, CAB - Centro Administrativo da Bahia - Salvador / BA

 / gislanemendes@car.ba.gov.br 

D4Sign 58c48a1f-4811-4432-aff6-279d20a2a9a1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil
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0,6970

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,14 0,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914479 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia pavimentada tkm 1,0000000 0,70 0,70

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,9075 73,9433 259,9075

259,9075

259,9075

0,0000

0,0000

372,8800

0,6970

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,14 0,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1532 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d = 100mm m 1,0000000 36,50 36,50

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5200000 3,80 1,97

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5200000 3,73 1,93

Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0230000 63,50 1,46

Insumo  

00000301/SIN

API 

ORSE Anel borracha para tubo esgoto predial, dn 100 mm (nbr 5688) un 0,1700000 3,21 0,54

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5200000 19,02 9,89

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5200000 14,58 7,58

Insumo  

00009836/SIN

API 

ORSE Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 1,0100000 13,00 13,13

MO sem LS => 8,10 LS => 9,37 MO com LS => 17,47

Valor do BDI => 7,56 44,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1216 ORSE Tubo pvc rígido roscável d = 1/2" m 1,0000000 16,98 16,98

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Roscável

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 

Soldável para Esgoto

Provisórios

Custo Unitário de Execução =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional
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Composição 

Auxiliar

 2483 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto  para tubulação  diâm    1/2" a 1" m 1,0100000 4,97 5,01

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1100000 3,80 0,41

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,1100000 3,73 0,41

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,3500000 0,26 0,09

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,1100000 19,02 2,09

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1100000 14,58 1,60

Insumo  

00009856/SIN

ORSE Tubo pvc, roscavel, 1/2", agua fria predial m 1,0100000 7,30 7,37

MO sem LS => 3,13 LS => 3,61 MO com LS => 6,74

Valor do BDI => 3,51 20,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2085 ORSE Vaso sanitário convencional, linha popular, c/caixa de descarga de sobrepor 

AKROS ou similar, assento plastico universal branco, conjunto de fixação, tubo 

de ligação e engate plástico - Rev 04

un 1,0000000 439,79 439,79

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,3000000 3,80 8,74

Composição 

Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 2,3000000 3,73 8,57

Insumo  230 ORSE Assento para vaso sanitário, plastico, universal, branco, padrão popular un 1,0000000 22,00 22,00

Insumo  669 ORSE Fixação para vaso sanitário, DECA SP13 ou similar cj 1,0000000 26,55 26,55

Insumo  2306 ORSE Tubo descida pvc 1 1/ 4", completo, p/ caixa descarga  (akros ou similar) un 1,0000000 41,31 41,31

Insumo  

00001030/SIN

API 

ORSE Caixa de descarga plastica para bacia / vaso sanitario, externa, capacidade 

9litros, puxador fio de nylon, nao incluso cano, bolsa, engate

un 1,0000000 45,00 45,00

Insumo  

00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 2,3000000 19,02 43,74

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,3000000 14,58 33,53

Insumo  

00006138/SIN

API 

ORSE Anel de vedacao, pvc flexivel, 100 mm, para saida de bacia / vaso sanitario un 1,0000000 9,26 9,26

Insumo  

00006141/SIN

API 

ORSE Engate/rabicho flexivel plastico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm un 1,0000000 4,84 4,84

Insumo  

00010420/SIN

API 

ORSE Bacia sanitaria (vaso) convencional, de louca branca, sifao aparente, saida 

vertical (sem assento)

un 1,0000000 196,25 196,25

MO sem LS => 35,84 LS => 41,43 MO com LS => 77,27

Valor do BDI => 91,16 530,95

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Enchimento de Rasgos em 

Alvenaria ou Concreto

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>
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Total do BDI 106.938,07

Total Geral 623.031,42

Total sem BDI 516.093,35
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 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACÃO REGIONAL-CAR
CNPJ: 13.221.247/0001-80 

Obra Bancos
  CONSTRUÇÃO PASSAGEM MOLHADA MALHADA- CONTENDA SINCORÁ SINAPI - 03/2025 - Bahia

SBC - 06/2025 - Bahia
SICRO3 - 01/2025 - Bahia
ORSE - 03/2025 - Sergipe
EMBASA - 01/2025 - 
Bahia

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS
 1 PASSAGEM MOLHADA MALHADA 100,00%

623.031,42
20,66%

128.705,82
41,44%

258.171,50
37,90%

236.154,10
 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

4.921,92
100,00%
4.921,92

 1.2 CANTEIRO DE OBRA 100,00%
28.597,37

100,00%
28.597,37

 1.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CANTEIRO DE 
OBRA

100,00%
4.207,04

50,00%
2.103,52

50,00%
2.103,52

 1.4 ACESSOS / DESVIOS 100,00%
2.274,00

100,00%
2.274,00

 1.5 CONSTRUÇÃO 100,00%
434.483,05

20,00%
86.896,61

40,00%
173.793,22

40,00%
173.793,22

 1.6 LAJE CONCRETO 100,00%
105.718,67

50,00%
52.859,34

50,00%
52.859,34

 1.7 ENGASTES PILARES 100,00%
127,57

100,00%
127,57

 1.8 COLCHÃO DE CONCRETO 100,00%
23.683,48

100,00%
23.683,48

 1.9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00%
3.368,72

70,00%
2.358,10

30,00%
1.010,62

 1.10 ADMINISTRAÇÃO 100,00%
15.649,60

25,00%
3.912,40

35,00%
5.477,36

40,00%
6.259,84

20,66% 41,44% 37,9%
128.705,82 258.171,49 236.154,10

20,66% 62,1% 100,0%
128.705,82 386.877,31 623.031,42

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

B.D.I. Encargos Sociais
20,73% Não Desonerado: 

Horista: 115,57%
Mensalista: 71,29%

Cronograma Físico e Financeiro
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CORTE AA- CONCRETO ARAMADO E SIMPLES

DETALHE LAJE
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Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO (kg)

CA50 10.0 2586.56 1595.91

PESO TOTAL
(kg)

CA50
4146.52

NOTA: Concreto adotado: 25 MPa

Relação do aço
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(m)

CA50 1 16.0 25 3.55 88.75
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Relação do aço

AÇO N DIAM
(mm)

QUANT C.UNIT
(m)

C.TOTAL
(m)

CA50 9 10.0 280 1.00 280.00
10 10.0 70 4.00 280.00

7x

Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO (kg)

CA50 10.0 560.00 345.52

PESO TOTAL
(kg)

CA50
394.88

NOTA: Concreto adotado: 25 MPa

Relação do aço

AÇO N DIAM
(mm)

QUANT C.UNIT
(m)

C.TOTAL
(m)

CA50 11 10.0 80 0.50 40.00
12 10.0 10 4.00 40.00

2x

Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO (kg)

CA50 10.0 80.00 49.36

DETALHE ENGASTE DOS PILARES NA LAJE
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Relação do aço

AÇO N DIAM
(mm)

QUANT C.UNIT
(m)

C.TOTAL
(m)

CA50 8 16.0 7 1.10 7.70

Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO (kg)

CA50 16.0 7.70 12.15

PESO TOTAL
(kg)

CA50
12.15
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

ESPECIFICAÇÕES PARA CONSTRUÇÃO – PASSAGEM MOLHADA 
 
Na construção do empreendimento deverão ser observados rigorosamente os Projetos 
Complementares fornecidos e peças gráficas. 
 

PASSAGEM MOLHADA 
 
1.0 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 
 

1.1 PLACA DA OBRA EM CHAPA GALVANIZADA, INSTALADA. 
 
Designação: 
 
Execução de Placa da Obra para a identificação do empreendimento. 
 
Recomendações: 
 
Deverá ser instalada em local visível, que não interfira na execução da obra e com 
resistência as intempéries. 
 
Uso de mão de obra habilitada. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
Unidade de Medição: 
 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL 

Designação: 

Raspagem e limpeza do terreno, permitindo a obtenção de um retrato fiel de todos os 
acidentes do terreno para facilitar o levantamento topográfico. 

Recomendações: 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
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Procedimentos de Execução: 

Deverá ser feita a capinagem da vegetação, roçagem com foice das pequenas árvores. 
O material excedente deverá ser juntado, removido e queimado. 

Unidade de Medição: 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

2.2 BARRACÃO PARA OBRAS DE MÉDIO PORTE  

Designação: 

A instalação provisória destinada a funcionar como escritório, alojamento e 
almoxarifado da obra. 

Recomendações: 

O abrigo provisório deverá ser dimensionado considerando-se o número provável de 
operários residentes na obra, atendendo à fiscalização e os materiais perecíveis como 
cimento, cal e gesso, que poderão, eventualmente, ficar armazenados. Deverão ser 
previstas, também, instalações sanitárias, elétricas e de telefonia (quando necessário).. 
Deverão ser obedecidas as recomendações da Norma Regulamentadora NR 18 - 
Condições de Trabalho na Indústria da Construção (Mtb). 

Unidade de Medição: 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

3.0 CONSTRUÇÃO  

3.1 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA 

 

Designação: 
 
Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução de serviços 
preliminares de terraplenagem. 
 
Recomendações: 
 
Serviços Preliminares de terraplenagem constituem o conjunto de operações 
executadas nas áreas destinadas à implantação da passagem molhada projetada e 
naquelas correspondentes aos empréstimos, objetivando a remoção das obstruções 
naturais ou artificiais, porventura existentes, tais como: árvores, arbustos, tocos, raízes, 
matacões, camada superior do solo com materiais orgânicos e resíduos vegetais, 
cercas, casas, etc., resguardando aquelas para preservação ambiental. 
São considerados serviços preliminares: 
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- Desmatamento; 
- Destocamento; 
- Limpeza Simples. 

 
Deve fazer a locação do eixo, nivelamento e seccionamento transversal. A executante 
deve acompanhar os serviços, solicitando, de imediato, as verificações que julgarem 
necessárias. Nenhuma reclamação deve ser admitida, quanto à exatidão do 
levantamento, após a entrega oficial dos serviços. Fica a cargo da executante a 
marcação dos "off-sets", bem como a manutenção e conservação de todas as marcas 
e referências, até a conclusão dos serviços. 
Todo o equipamento deve ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela receber 
aprovação, sem o que não deve ser dada autorização para o início dos serviços. As 
operações de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser executadas 
mediante utilização de equipamentos adequados, entre os quais se destacam: 
 

- Tratores de esteiras equipados com lâmina; 

- Motoniveladoras; 
- Ferramentas manuais diversas, como motoserras, foices, machado, alavancas, 

pás, enxadas, etc. 
 
 
Procedimento de execução: 
 
Após o recebimento da Ordem de Serviço, a Executante deve dar início às operações 
de desmatamento, destocamento e limpeza. O desmatamento compreende corte e 
remoção de toda a vegetação, qualquer que seja a sua densidade. O destocamento 
compreende a operação de remoção de tocos e raízes, após o serviço de  
 
 
desmatamento na profundidade necessária até o nível do terreno considerado apto 
para terraplenagem. A limpeza compreende a operação de remoção da camada de 
solo ou material orgânico, bem como de quaisquer outros objetos e materiais 
indesejáveis que ainda subsistam. 
O material proveniente do desmatamento, destocamento e limpeza, deve ser, removido 
ou estocado, sendo expressamente vedada à queima sem a licença específica e 
justificada da Fiscalização, obedecidos aos critérios definidos nas especificações de 
preservação ambiental. Não é permitida a permanência de entulhos nas adjacências do  
corpo estradal e em situações que venham a provocar problemas no sistema de 
drenagem natural da obra. Sempre que houver risco de danos a outras árvores, linhas 
físicas aéreas, cercas ou construções existentes nas imediações, as árvores a serem 
removidas devem ser amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços, a partir do 
topo. A terra vegetal resultante da limpeza deve ser depositada em local 
convenientemente aprovado pela Fiscalização, e reservada, para utilização futura, no 
restabelecimento da vegetação nas áreas terraplenadas, sujeitas a tratamento de 
revestimento vegetal. 
A área, na qual as referidas operações devem ser executadas na sua plenitude, deve 
estar compreendida entre os "off-sets" de cortes e aterros, com acréscimo de 5m para 
cada lado. O desmatamento será limitado à área estritamente necessária às operações 
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de construção e instalação da rodovia e à proteção de tráfego. No caso de 
empréstimos a área deve ser a indispensável à sua exploração. 
Onde houver eminência de queda de árvores, na vegetação remanescente, estas 
devem ser cortadas. Para facilitar a operação do equipamento, nos limites do 
desmatamento, fazer o desmatamento manual sem destocamento, em faixa que 
acompanhe as demarcações implantadas. Nos cortes, deve ser exigido que a camada 
de 0,60m abaixo do greide de terraplenagem, fique isenta de tocos e raízes. Para 
aterros superiores a 2m, o corte das árvores existentes pode ser ao nível do terreno 
natural. Já para aterros com alturas iguais ou inferiores a 2m, deve ser exigido, 
também, a remoção de tocos e raízes. Devem ser preservados os elementos de 
composição paisagística, devidamente assinalados no projeto, bem como pela 
Fiscalização. Nenhum movimento de terra pode ser iniciado enquanto as operações de 
desmatamento, destocamento e limpeza, nas áreas devidas, não tenham sido 
totalmente concluídas e aceitas pela Fiscalização. Não deve ser permitidos o avanço 
acentuado entre os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza e a execução  
de cortes e aterros do corpo estradal. Compete à Fiscalização definir o avanço máximo 
entre tais serviços. 
 
3.2 – ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA  

 

Designação: 
Escavação mecânica para nivelamento do terreno, nas cotas fixadas pelo projeto 
arquitetônico. 
 
Recomendações: 
Obedecer a Norma NBR 12266/92 - Projeto e execução de valas para assentamento 
de tubulação de água, esgoto ou drenagem urbana. 
As escavações serão convenientemente escoradas e esgotadas, de forma a permitir, 
sempre, o fácil acesso e perfeito escoamento das águas superficiais, tomando-se todas  
 
 
as providências e cautelas aconselháveis para a segurança dos operários, garantia das 
propriedades vizinhas e redes públicas. 
As escavações não devem prejudicar: as cotas de soleiras, acessibilidade de pedestres 
e veículos, passeios, logradouros públicos, mananciais hídricos, as áreas verdes e 
áreas de significação paisagística. 
Aceite do serviço: as dimensões devem obedecer ao projeto, com paredes cortadas a 
prumo e com superfícies planas. 
Uso de mão-de-obra habilitada. 
 
Procedimentos de Execução: 
A escavação do solo e a retirada do material serão executadas mecanizamente, 
utilizando-se escavadeira hidráulica e obedecendo aos critérios de segurança 
recomendados.  
 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 
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3.3 – ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA OU CAVA EM MATERIAL DE 2ª 

CATEGORIA  

 

Designação: 
Escavação mecânica para nivelamento do terreno, nas cotas fixadas pelo projeto 
arquitetônico. 
 
Recomendações: 
Obedecer a Norma NBR 12266/92 - Projeto e execução de valas para assentamento 
de tubulação de água, esgoto ou drenagem urbana. 
As escavações serão convenientemente escoradas e esgotadas, de forma a permitir, 
sempre, o fácil acesso e perfeito escoamento das águas superficiais, tomando-se todas 
as providências e cautelas aconselháveis para a segurança dos operários, garantia das 
propriedades vizinhas e redes públicas. 
As escavações não devem prejudicar: as cotas de soleiras, acessibilidade de pedestres 
e veículos, passeios, logradouros públicos, mananciais hídricos, as áreas verdes e 
áreas de significação paisagística. 
Aceite do serviço: as dimensões devem obedecer ao projeto, com paredes cortadas a 
prumo e com superfícies planas. 
Uso de mão-de-obra habilitada. 
 
Procedimentos de Execução: 
A escavação do solo e a retirada do material serão executadas mecanizamente, 
utilizando-se escavadeira hidráulica e obedecendo aos critérios de segurança 
recomendados.  
 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 
 
3.4 ALVENARIA DE PEDRA RACHÃO OU PEDRA DE MÃO, COM ARGAMASSA NO 
TRAÇO 1:3 E 1:20 
 
 
Designação: 
Execução de fundação em alvenaria de pedra. 

Recomendações: 
 
Deverá ser executada na profundidade correta para absorver possíveis recalques 
diferenciais. 

Uso de mão-de-obra habilitada. 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Procedimentos de Execução: 
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Após a escavação e colocação de uma camada de regularização (concreto magro com 
5 cm) na cava, assentar as pedras utilizando-se a argamassa de cimento e areia no 
traço 1:6, obedecendo a nível e prumo. 

Unidade de Medição: 
 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 

3.6 CONCRETO SIMPLES USINADO 20 MPa 
 

Designação: 
 
 
Execução de mistura adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, 
agregado graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, que melhoram ou 
conferem determinadas propriedades ao concreto. 
 
Recomendações: 
Deverão ser realizados ensaios de consistência do concreto, através do abatimento do 
tronco de cone ou teste do "slump", de acordo com a NBR 7223 - Determinação da 
consistência pelo abatimento do tronco de cone, sempre que: 
- iniciar-se a produção do concreto (primeira amassada); 
- reiniciar-se a produção após intervalo de concretagem de duas horas; 
- houver troca de operadores; 
- forem moldados corpos de prova; 
A modificação do traço, para ajuste da consistência, só poderá ser feita por técnico 
qualificado para tal. 
Para controle da resistência deverão ser moldados corpos de prova com o concreto 
recém-produzido, de acordo com o que prevê a NBR 12655 - Preparo, controle e 
recebimento de concreto e NBR 5738 - Moldagem e cura dos corpos-de-prova de 
concreto cilíndricos ou prismáticos. 
O concreto produzido deverá ser utilizado antes do início da pega. Na falta de 
conhecimento laboratorial, pode-se estabelecer um tempo máximo de 1h 30 min, desde 
que haja constante homogeneização, podendo esse tempo ser modificado pela ação 
de aditivos. 
O estudo de dosagem em laboratório deve ser realizado com os mesmos materiais e 
em condições semelhantes àquela da obra. 
O cálculo da dosagem do concreto deve ser refeito cada vez que for prevista uma 
mudança de marca, tipo ou classe do cimento, assim como, na procedência e 
qualidade dos agregados e demais materiais. 
 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 
 
3.7 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO ARMADO 
D=1,00 m 
 
Designação: 
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Assentamento de tubos de concreto armado, em vala, para drenagem. 
 
Recomendações: 
O fundo da vala deverá ser apiloado, mantendo a inclinação prevista no projeto. 
Os tubos devem ser colocados na vala, empregando-se equipamento adequado. 
Uso de mão-de-obra habilitada. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
Procedimentos de Execução: 
Assentar os tubos de concreto no fundo da vala e rejuntá-los com argamassa de 
cimento e areia no traço 
1:3. Em seguida a vala será reaterrada. 
 
 
 
 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 
 

3.8 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA  

Designação: 
Preenchimento de valas escavadas para o assentamento de redes de água, esgoto, 
drenagem, energia 
elétrica, telefonia ou execução de fundações rasas e compactação com o uso de 
equipamento adequado. 
 
Recomendações: 
Uso de mão-de-obra habilitada. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
Procedimentos de Execução: 
O reaterro deverá ser executado através da superposição de camadas de 0,20 a 0,40 
m de espessura que 
deverão ser apiloadas após o lançamento no interior da vala. 
 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico, definido pela 
geometria da vala. 
 

4.0 BACIA DE DISSIPAÇÃO 

4.1 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL  
 
Designação: 
Aplicação de geotêxtil não-tecido de poliéster como filtro envolvendo material drenante. 
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Recomendações: 
Uso de mão-de-obra habilitada. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
Procedimentos de Execução: 
Estender inicialmente o geotêxtil sobre o solo. Colocar sobre a manta a camada de 
material drenante, com dimensões estabelecidas no projeto formando um filtro. 
 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
 
4.2 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR   
 
Designação: 
Execução de camada constiuída por brita corrida. 
 
 
 
Recomendações: 
A base deve estar previamente limpa antes do espalhamento do agregado graúdo, 
retirando-se qualquer material solto. Os pontos de segregação e pedra suja devem ser 
retirados e substituídos por material em 
condições satisfatórias de utilização, bem como os "bolsões" de finos ou material sem 
graduação, de um só tamanho. 
Deverá ser feito o acompanhamento para controle técnico do material fornecido e 
espalhado.  
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
Procedimentos de Execução: 
Proceder o espalhamento da brita, uniformemente sobre a base, numa espessura tal 
que venha produzir, após a compressão, a espessura especificada em projeto. 
Executar a distribuição do material utilizando máquina distribuidora ou outro processo 
manual adequado.Tomar as precauções para evitar que o agregado fique misturado ou 
coberto por terra, ou ainda, por outros materiais estranhos à composição da camada. 
 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico de material 
compactado na pista. 
 
4.3 PEDRA DE MÃO, ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO  
 
 
Designação: 
Execução de camada constituída por pedra de mão. 
 
Recomendações: 
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A base deve estar previamente limpa antes do espalhamento do agregado graúdo, 
retirando-se qualquer material solto. Os pontos de segregação e pedra suja devem ser 
retirados e substituídos por material em 
condições satisfatórias de utilização, bem como os "bolsões" de finos ou material sem 
graduação, de um só tamanho. 
Deverá ser feito o acompanhamento para controle técnico do material fornecido e 
espalhado.  
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
Procedimentos de Execução: 
Proceder o espalhamento da pedra, uniformemente sobre a base, numa espessura tal 
que venha produzir, após a compressão, a espessura especificada em projeto. 
Executar a distribuição do material utilizando máquina distribuidora ou outro processo 
manual adequado. Tomar as precauções para evitar que o agregado fique misturado 
ou coberto por terra, ou ainda, por outros materiais estranhos à composição da 
camada. 
 
Unidade de Medição: 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico de material 
compactado na pista. 
 
 
 
 
4.4 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA GALVANIZADA FIO 12 MALHA 2”  
 
Designação: 
Execução de amarração de pedras de mão com tela galvanizada. 

Recomendações: 
 
Deverá ser feita a fixação da tela em blocos de concreto, conforme projeto. 

Uso de mão-de-obra habilitada. 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Unidade de Medição: 
 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

4.5 BLOCO DE CONCRETO 20 MPA PAR ANCORAGEM DE TELA  
 
Designação: 
Execução de blocos de concreto para amarração de tela galvanizada.  

Recomendações: 
 
Os blocos deverão se construídos no formato de cunha e enterrados no mínimo 50 cm.  
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Uso de mão-de-obra habilitada. 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Unidade de Medição: 
 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade. 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 GUIA COM BARRA SINALIZADORA PARA PASSAGEM MOLHADA 

Designação: 

Assentamento de tubo de PVC rígido cor branca de esgoto secundário e preenchido 
com concreto simples. 

Recomendações: 

As dimensões serão de 1,50 m, sendo enterrado 50 cm no solo com “chumaço” de 
concreto simples a fim de fixar o tubo concretado. 
  

Uso de mão-de-obra habilitada. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Procedimentos de Execução: 

Verificar o nivelamento e o prumo, com altura livre de 1,00m do solo. Os tubos serão 
espaçados conforme projeto do eixo da passagem para as laterais. 

 

 

Aplicar 3demaões de tinta esmalte sintético na cor vermelha e amarela sobre os tubos 
fazendo faixas de 10 cm e espaçadas com 10 cm uma da outra até a altura de 1,00m. 

Unidade de Medição: 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 

5.2 PINTURA DE ACABAMENTO COM TINTA REFLETIVA 

Designação: 
Execução de serviços de pintura com tinta refletiva. 
 
Recomendações: 
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A superfície deve estar plana, sem fendas e buracos, antes da aplicação da tinta. O 
substrato deve ser 
firme, limpo, seco, sem poeira, gordura, sabão e mofo. 
Uso de mão-de-obra habilitada. 
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
Procedimentos de Execução: 
Deve ser aplicada com rolo de lã de carneiro, pincel ou revólver sobre a superfície 
preparada. 
 
Unidade de Medição: 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 
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253 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 27 de March de 2026, 16:06:29

Edicao-1075 pdf
Código do documento 58c48a1f-4811-4432-aff6-279d20a2a9a1

Assinaturas
KAYROS TECNOLOGIA PUBLICACOES EVENTOS E CURSOS LT:33864512000155
Certificado Digital
sistema@publoffice.com.br
Assinou

Eventos do documento

27 Mar 2026, 16:02:45
Documento 58c48a1f-4811-4432-aff6-279d20a2a9a1 criado por KAYRO DOS SANTOS SILVA (89604950-
d6f9-4391-83f5-71946ac624de). Email:sistema@publoffice.com.br. - DATE_ATOM: 2026-03-27T16:02:45-03:00

27 Mar 2026, 16:03:28
Assinaturas iniciadas por KAYRO DOS SANTOS SILVA (89604950-d6f9-4391-83f5-71946ac624de). Email:
sistema@publoffice.com.br. - DATE_ATOM: 2026-03-27T16:03:28-03:00

27 Mar 2026, 16:05:14
ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL - KAYROS TECNOLOGIA PUBLICACOES EVENTOS E
CURSOS LT:33864512000155 Assinou Email: sistema@publoffice.com.br. IP: 191.195.105.143
(191-195-105-143.user.vivozap.com.br porta: 31680). Dados do Certificado: C=BR,O=ICP-Brasil,OU=AC SAFEWEB
RFB v5,CN=KAYROS TECNOLOGIA PUBLICACOES EVENTOS E CURSOS LT:33864512000155. - DATE_ATOM:
2026-03-27T16:05:14-03:00

Hash do documento original
(SHA256):7b147159db6026c78ab00ae210086261a69c05740083ffaacacdfb650170c15d
(SHA512):a7422d96efa87125c237ac3cf8030cb81d45a30e68a0db56d22decb4c51421cd3a4a17b397ec561698fb3ca6e957ee46c728b39077afbba9666349b60f9a97fd

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.


		2026-03-27T16:06:42-0300




